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SENADO FEDERAL 
?~TA DA 175~ SESSÃO, EM 1Ql 

DE OUTUBRO DE 1963-
1~ SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA 5~ LEGISLATURA 

E' lido, apoiado e vai às Co~! ção no I.A.P.I, ou a passagem dêste 
missões de Constituição e Jm;tiça para outra in.stituição previdenciária 
de Legislação Social, de Saúde, rtE. congênere, será feita independente­
Serviço Público Civil e de Finan- mente de transferência das contribui­
ças, o seguinte: ções pagas, garantidos, porém. ao C:Jn­

Projeto de Lei do Senado 
n9 133, de 1963 

tribuinte todos os direitos que a sua 
condição de ·s_egurado lhe confeye. 

entre outros elementos Informativos; · 
ano, mês. dia e marca ou númaro,-" e 
valor auferido no caso de liquidaçw> 
imedlatª', ou a.pu!"ado, posterlormen •.. 
te, na:-··ooorrência de consignação. :A 
Carteira e a Ficha·~registro deverão 
conter, também, a impressão dig-1ta.1 

l'RESIDf:NClA DOS SRS.: MOURA 
ANDRADE - ADALBERTO SENA 
• GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 
acham-se presentes 
Senadores. 

Adalberto Se na. 
José Kairala. 
Edmundo Levy. 

30 mi.nutcs 
os Senhor~ 

Cattete Pinheiro. 
Eugênio Barros. 
Joaquim Parente. 
Dix~Huit Rosado. 
Wa1fredo Gurgel. 
Argemiro de Figueiredo. 
Barros Carvalho. 
Ermtrio de Moraes. 
Silvestre Péricles. 
Ruy Palmeira. 
Júllo Leite. 
Aloysio de carvalbu. 
Eduardo Catalão. 
Josaphat .Marinho. 
Miguel Couto. 
Aarão Steinbruch. 
Vasconcelos Torres._ 
Auréllo Viana. 
Padre Calazans. 
Moura Andrade. 
Jose ~o~eliciano. 

Pedro Ludovico. 
Bezerra Neto. 
Ado!pho Franco. 
Irlneu Bornhau.:;en. 
Antônio Carlús. 
Atilio .Fontana. 

O SR. PRESlDE~TE: 

A lista de prf'_..<;ença acusa o campa· 
rerimeuto ae 30 Sr.s. Senadores lia· 
vendo nUmero legal, declnro :~.berta o 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2~;~ Secretário procec~ à 

leitura da data da 3essão antennr. 
que é aprovada sem de.aates. 

0 SR. PRESIDENTE: 

Não há expediente para 1e:tura. 
Sôbre n mesa projeto de tel, que i"iii 

ser Udo, 

Dispõe sôbre o sistema de Fr~· 
vidência Social p«ra os ~erl11 QUC!• 
1·os da Amazõnia e dá outras pro­
vidências. 

CAPíTULO ll 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 5() o seringueiro e seus ele· 
pendentes, para poderem ter direito 
às prestações previdenciárias, estão 

O Cong1·esso Nacio:q.a1 def':r:::ta: sujeitos a ser inscritos no Instituto 
CAPíTULO I de Apo.sentadol'ia e Pensões dos In· 

• dustriãrios, na fmma estabelecida 
IKTsonuçAo 1 esta Lei e seu regulament:o. 

Art. 19 Esta L~i )ns.titui e rL>gÚla 0 Aft. 69 Incumbe ao serin"'u~lro 
sistema ~~ p1·ev1den~1a 50~~~~ aes:r: ! per intermédio do seriD.galista: pro~ 
nado ~ as .. egurar a A ~anuten..,.ao ~o "e 1 mover a sua inscrição e a dos resd 
rw;;ue1r0 da Amazo~Ia, po~ .~:tH'u ~e, pEcti\'·}S depende-ntes que, se po.s,dl'el, 
Idade avanç.·ada ou mcapa ... l.lrtue para/ devt!rá ser feita concom.itanr,eme-nte. 
o trabal!Io, e de .setts ~ep·~;;.Jent.es, em Pa!·ágrafo único. No ca.so de fa~e· 
consequencta de reclusa~ 0 .t mot te da- clmt>flto de seguraáo antes de pro .. 
queles de quem dependiam. ~o vida 21 l'e:pecttva. inscrição, qual .. 

Art. 29 Para os efeitos C.€sta Lei, I q~er dependente po·der:f. efetua-ia 
denomina-se seringueiro a trabalha· I através do sct·ingalista ou dii'eta-rnen­
ctor que se dedica à extração da bor· te. se fôr o caso. 
racha silvestre ou natural, fazendo 
dessa. atividade o sue meio d~ v:do. 

Parágrafo único. SeringaH.lra é o 
proprietário, enfiteuta, pOsseu·o, o.r­
rendatâl'io ou sublocatário de seringal 
que sob qualquer forma, ex"piora a in­
dústria de extração da borracna. 

Art. 3s São beneficiários do s:ste­
ma de que trata esta Lei e n1 forma 
nela prevista: 

I - na qualidade de seg!Jrado~. to .. 
dos os trabalhadores que ~x~rçnm, em 
caráter permanente, ativid!i'le de ex­
trator de bonacha natural ou silves­
tre· 

IÍ - na qualidade de dep mclente'5: 
a) a espôsa ou companneira, o es­

pôso ou companheiro invãi:dJs e os 
filhos de qualquer condição Invalidas 
ou menores de 18 (dezoito J anos; 

b) o pai inválido e a mãe; 
C) os irmãos inválidos, de qu;.l1qucr 

idade, e os menores de 18 (dezoito) 
anos, desde que já não ast~jam .a .. n­
parados como dependentes d3 catro 
s~gurado. 

Parágrafo único. A ordem de cha~ 
mamento às prestações obedecerá ao 

Art. 79 Haverá a Carteira de Re­
gistro e a Ficha-regi~tro do serln~ 
gueiro. preemhidas pelo seringalista. 
Em ambas serão feitas pelo seringa­
lista as anotações necessárias à 1ns~ 
crição do segurado e seus dependen· 
tes; e à vista delas, será p!'eenchido 
o formulário próprio de lnscriç.ão, 
ainda pelo seringalista, .remetido após 
ao órgão regional ou local do l,A.P .I. 
para as providências efetivado1·as da 
inscrição, 

Parágrafo único. O formulário a 
que se refere êste artigo deverá ser 
assinado pelo seringueiro ou nêle a:P'>S· 
ta a sua Impressão digital; e conterá 
espaço reservado à qualificaçãç da 
em19rêsa, que o preencherá de acôrdo 
com as instruções que forem expedi­
das pe!o I.A.P.I. 1l:.ste, feitas as ve­
rificações necessária.s, fornecerá ao 
seringalista o ~u Certificado de Re­
gistro, que será mencionado nos su­
cessivos pedidos de inscrição, di.~?en­
sadas novas in!ormações para q:Jali­
ficac;ão 

e o retrato do seringueiro, em!Jora a 
insatisfação dêSses requisitos, nor IDO<~~ 
t!vos ju.stos, não impeça, obste ou pze­
judique a inscrição e a percepl}ã,o de 
p!PStaç5es. Deverá, contudo, log) qpe 
PO.iisfyel, ser atendida, a exigêncía, 

Art. 99 Quando se ·tratar de arren ... 
datárlo de colOcação ou rendeiro, ~~m 
qualquer outra<:;.$11cula.ção com o se .. 
rlnga.rista, êste, além das anotações 
nec~s.sárlas à identificação do -serin~ 
gue1ro, r-egistrará. as condições do m·­
rendamento, mencionando a perr.en­
tage~ ou a quantidade fixa de borra ... 
chá acertada como renda, Em am ... 
bos: os casos, porém, quer se tra.te de 
pex-ceniagem quer de renda fixa 'o se­
ringalista arrendante registr&Tá' n es~ 
tim&t!!'!' .em que se baseoú para a es .. 
tlpnla~âo da renda, 

§ 1~ Na hipótese prevista neste ar-­
tigo, o seringalista será obrigado a co­
municar à Agência mais próxima do 
Banco de Crédito- da Amazônia S. A .• 
ou entid..'lde autorizada, para compro .. 
vação e transmissão ao órgão do r. 
A. P. I. e devido registro, os nomes 
dos seUs arrendatários ou rende!r_~, 
o montante da renda cobrada e a pro .. 
dução sObre que fo1 calculada ou es .. 
tipulada. 

§29 O comerciante:, fixo em propr!e"' 
dade rural, cidade, vila ou povoado, 
de zona de seringal, ou o amb:.tlan. 
te (regatão>. que comprar borrtLCha 
de rendeiro (arrendatário de coloca. .. 
ção), será obrigado a anotar na cax ... 
teira de Registro a quantidade de 
borracha adquirida e o valor da ope .. 
ração. Assinalará, ainda, o desconto, 
que é obrigado a fazer, corresponden ... 
te à contribuição do sel'ingueiro em 
favor do I.A.P.I. 

Art. 10. A Ficha-registro será. pt·e ... 
enchida em duas vias e deverá' con ... 
ter, também, a qualificação ·do 8 egt:l ... 
rado e os assentamentos de seus de .. 
pendentes, bem como a síntese da 
nroducão do serin~uelro extraída da 
Carteira de Registro, 

relacionamento dêste artigo e, no que Art. 89 A Carteira de Regls~r.? co:-­
couber nos casos omis.sos ao dlsws- terá lugar destinado à qualmcnçao 
to no Título II, Capítulo' II, da· Lei pessoal dO segurado, à declaração dos 
Orgânica da Previdência Soci$1. seu.s dependE!'ntes, fôlhas destlna.das Art 11. A Carteira de Registro .,f! .. 

Art. 49 O .;;eguro é obrigatório, lns- ao registro do local de trabalho U:íc- c:ará em poder do seringueiro; a 
c revendo-se 0 se"'ura.do e seus depen- ringal, rio, município, Estado), ctata Fich'l ~re~istro ~rmanecerâ em 
dentes no Instit~to de Aposenta.doria da entrada e condições de trabalho, do o:l'rin~?:alista. Deixando o "''In;.,,,;. e Pensões doQ Industrlários. bem como a respectiva: saída •. e. parte ro o !';e~:ngal, receberã a s~;.~·:.~.~~:t .. 

Parágrafo único. No caso de prove- reservada ao registro cronolog1co da da. Ficha.·rt'~istro que . a 
niência de out.r.a atividade, a ln.scri- entrega do oroduto, a.tSinaland•J-.31?-, juntamente com ~ Carte1ra de 
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tro, ao outro seringalista. a qua &.e 
vmcular, t EXPEDIENTE 

Parágrafo único. A segunda via da 
Ficha-regLstro a.companllará .sempre 
o seringueiro n..1s suas mudanças de 
local de trabalho e servirá, onde fór 
admitido, para preparo de nova pri­
meira via pelo seringalista· a que, de 
qualquer modo. se \·incular 

IJEPARTAMENTO DE !MPRE~:SA NACIO~·!AL 

DIRETOR Gt; RJI.L 

ALEERTO DE BRITO PERD"A 

CAPíTULO ni 

Do CUSTEI!? 

CHE'Ft! 1:>0 SCI:!VIÇfl Ctl:. PUSllCACÔES C""t::FE 0.1> SEÇ•~O CO: Rt'OACÃC 

MURiLO FERREIRA ALVES FLCRIA.NO GUIMARf,ES 

Art. 12. Os encargo5 previno.s n~"~­
tas Lei serão custeados p<>;as se~utn .. 
tes contribuições, além da.q .lel.t~.·'3 de . 
que trata o artl~o 71 de Lf! nQ "3.807, 
de 26 de agôsto de 1960: [ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONP.L 

1 - Do segurado, mediante o des~ 
conto de até 6% (.seis por cento) sõ~ : 
bre o va!or liquido da operação final/ 
da \"enda de borrach:.l. ao B.C.A., 
call"ulado de acOrdo com o dispo.sto 1 

SEÇAO 11 

BRA.SjLIA . 

ASSINATURAS 

FUNCIO!lARfOS no ao·t. 12 da Lei no !.184, de 30 dei REPARTIÇõES E PARTICULARES 
!l_40StO de 1950; 

n - Do ser1ngalL3ta. mediante des~ Capital e Interior I _ Capital e Interio1 
conto de percentagem 1gual à indi· ~ 5 t Cr'- 50,00 1semes.tre . , . o o.,,... c1-s cada no item anterior, incidindo a: emes re · • • ·· ~ • • • • • · .; 
taxa de desconto sôbre o valor liquido Ano . , •••• , , , . , • • • . . Cr$ 96,00 j Ano ... , • , .... o ••• ,, Cr$ 
da venda C.a borracha, calculado tam-1' 1 
bém ê.sse valor de acõrdo com o art. Exterior - Exterior 
12 da Lei n9 1.184, de 30 de agô.'3tO Ano I 
de 1950; __ ._._ .. _._._._ .. _·_·_·_· _ .. _crs __ \36,00 Ano ...... ".:_:_:~_ .... _. c_r_S 

m - Do ;Banco de Crédito da Ama. i - -- -- -

a9..00 

7G,OO 

108,00 

tônia S. A., mediante a. cont,rib1.Xtçâe? 
mensal d.~ 6% cseis por cento), .c(t.. - Excetp.adas as para o exterior, que gerão se-mpre anuais, as 
cu1ada eS$a. contribuição sôbl·e o r.e-:-: as-sinar<;.uras pode:r"'~se-ão tomar, em qua1queJ' épc1!a, por seis meses 
eult.ado d.a. mUltiplicação do ID.Dlor iSB-· ou um nno. 

2") QJanto ao:; dependentrs: 

a) pensão; 
bl ausilio-n:c!usão; 

~uanw Ro:s beneficiários 

al aS''i,trmci<J médi-ca s.impL:':-; 
bl as-l-'-tenc~•;'l. hospital?<; 

' cl a--'·: 1én2:a e.::pecial. 
J Art. ~l. O cãleulo coe; benrfíct~ 

l
em gerei será feito tomandc-.:o.e por 
bafe ?. mrdJa do valor auferido na. 
pro~l'.l' . ."(\ d-t'rr .. :nte os doi<; ú.himos 
anos rJ" f-'l;rl:·o: mas a opo-,ent...tdoria 

1 em rr..::~ :..~ de il\·_: t-e terli poi base :l 

1

1 médiu d--," qu2ntias aut::-ri~'tu; no~ úl• 
timo.<> c::1·_o 15) anos de trabalho ou 
füb:-kD. 

I
! Seção n 

Da Aposentadoria 

I Art. :22 A apmentadaria por JtW:t• 
Hdez sel'â concectida ao segurado Yf• 
tima de acidente que .o Wrne. <.:otJ.• 
provadnmente incapaz para o t.:·aba. 
lho ou lJJia contratdo molé'.sti.a m~·urâ• 
vel ou que imponh:t- segregação com• 

1 pulsória. devidamente verificada na 
I forma d·J~ m'>truçõe.s especiais qut 
forem exprd1da~ a &se respeito. Mas. 
a qualque!· tempo, até completar C 
segurado 45 (y_'Ua.renta e <:inca) an~ 
poãerá ser rcvl:<>ta, obedecendo.-P-e, n•· 
que fôr compath·el com a oritmtaçãa­
e os princi.p:Ctt> ora esta.belecidos, a. 
regras sô'x-e apOiientadoria por tm·a ... 
iidez traçadas na Lei n9 3.607. C.e 21 
de agôsto .ele lllüO. 

lârio n:úni.mo r~giona.l pe1o ntlmero · 
total de empr~~ados (io Banc_o, de· - A fim de possibilitar a .remessa de valores acompanhados de ~ 1o A _:tpozentadoria por invsli-
qualquer modallilade ou categt>ria: e esclarecimentos .ç:uanto à sua aplicação, soJicit.am.os dlu:!m preferência dfz. tuna \'f"~ deferida, .será deV'iâtt _. 
loca:Uza-dos .em _quatgue,r parte 11o :Pa.Ja; ·• re-messa por weio de cheque ou vale p.ostaJ, ,eJJlítidas a favor do partir <J.o mê..'> da entrada do -pedid• 

IV - t>t\5 .e.mwêsas de ar~!atos de. Tdsoureiro do Departamento de Imprensa NaCional. no protocolo da repartição local de 
borracha:, mectlaiJ.t.e a dedução --~ .5% I.A.P-1 .• ou .órgão autorizado. 
(ctneo por e_ento) ÕQa lucros. 1fquido.s - Os su~leme11tos às edições dos órgãos oficiais serão fornecidos f 29 O reguer:imento de apm>enta• 
obtidos anualmente·. nas suas ativida- aos assinanW~· aó:métlte "Ulediante solicitação. · doria será firmado pelo segurado, ou. 
de<• j ·se não soub~r ou não puder escrever. 

v' _ Cinco por cento C5%) ad va.- - O .custo do número atJ'a~ndo será acrescid-o de Cr$ 0,10 e, por p_elo seringalista a que, sob qualquer 
Jorem sôhre J> Já;teK, a borracha. .e seus txerc1.clo deol)rrido, cohrar ... s.e·Ao mais Cr$ 0,50. forma, modalidade ou relação, es-tej'-

auoedâneos importados, de qualquer vinculado. No requerimento-, feito .em 
espécje e pro-cedência, ooÍ)I'(I.d<ls no 1 -- fórmula especial e prática, forneci~ 
Pn:?:oessa.meuto do d.eapacho adua..llpor esta Le-J "erão feitos com obser- da em conta e>J,l-cc-ial em d pelo I.A.P.I .. serão esclarecidOS:, alt'nt. ..,.... '"' nome 0 de outros elementos ju1gaóos ncees.--

• vã.neia d&.s seguin:k;s r-egr~: I.A.P.l., .até declSáo fma.l do reeur~ sár!os, a idnde, 0 tempo de tier-vt_çq, 
Art. 13. As c_ontribuiçõ~.s p.r.ellls- l- ·O Banco de -Crédito do. Ama.- so, .Be hou\·er. os rendhncnto~ auferidos no tr"-ba.U-..1\ 

tas nos iten.s 1 e Il do artigo ante ... · zônía S. A .• -comq órgão exercente de Parazra.to único. Da penalidade e 0 nUmero de dependentes; e, pe...-. 
rior serão ca'l-culaclas da seguinte !W•Iativida.de delegadà do oovêrno para prcvi&ta e ilu,pos.tu neste artrg:o, po-- os serinrrueiros atuais, a !i.lla.lltia, per-­
ma: .. operaçõea com borra.oha, descontarà. derá o multado recorrer, Jlll1d.amen~ eebida nos dezoito (18) últinlO.s m-eset 

a) A do item I, correspondente ao obngatõrlamente, a. t.a~a que fôr e,s... -tn.damente. j)(tra o Conselllo de Orien- de trabalho. conforme ·os da®s 4a 
seringueiro, descontando-.se sôbre ofUpulada. .e-ôbre·ô pn~ço 11quido.-de tôda tação e Revisâo (Capitulo VI) den- carteira de Registro. co-nterá, _alndt.. 
montante do liquidó do. operação fi .. 1operação final de compra de bm'l'a tro do J)razo de ·60 (sestente.} i<1ias, 0 requerime-nto, .se 0 G·pcmillta.d.o nã• 
nal de ''enda a importância re.suJ ... cha, levando o resultado a. c.rédito de contado da data em que houver to-- :;ouber e.:;crever, e :se possível. a sua.· 
tante da aplicaçfi.O -da taxa fi:roda,jcQnta aberta e.rn favor do I.A.P.l.: mado ciência da penalidade atr&v~ impressão digital. 
destacando..se na -conte~de-venda, n -.O Bane(), na sna escrita. de...o;- da eohta-de~veflda-, comunicação ou 
pm·cial ou g-1obaJ. -a }'areele cones·· ta.ca1'à, em titulo prõpr1o, para c-ada outro doeumt!nto hábil fornceido pelo § 39 No ro.so de doença que iml)Q· 
poodente; ·1uma, e.É r-eetttas proveniefheS ela ar- Banco. nha segregação co-mpulsória. comp-ro .. 

b) A _do ttem. -1!. correspondente ao. recad.aeyãa a q_ue se reterem os iten.s 0 rr-cw-so !1eved .ser interpast!l vada em inspeção méôiea, reall:~:at:1f\ 
5ermgali~ta, 4eaeontando .. s~ t.ambém

1

l a IU-?o ar~1~o 1!!. .· etravés das Secr~:tarla.s do Qa:n.Selho no municipio, JocaUdade onde o &e• • 
do montante .da, operaçã-o fmal llqui~. Parign,;fo tr~eo. ~ ~enta -serã a i ou, onde não houver. de Agência...-do gurado empregue o. liUa a.tiYidad-e ou 
~a outra. ~reela. cal-culada com ~ .usu~l do Banco, rool~zada com po~ B.C.A. looa.J.iwda na jur1s<:Uçlio dta. centro mais próximo, em G,'lle .liDja ~ 
J.g~al à mmdente ~ôbre a parte atn· tualldade e clareza. f:teando êle obn- atividades do intere.:;sado. sa possibilidade, o· -oe..'le!ício será de• 
bmda ao seringueiro, fazendo.se o gado a apresentar ~tratos mensaiS vido a partir da data ·em que o es--
mesmo destaque na conta de ve11d:a., da. eonta-eorrente ao !.A. p .I. e .se- Art. 19. O.S depós!tos de que trata tado pat.ológ~c? haja s_ido earnunicarlu. 

_ . mestl·ais o.o CtJIU>e~ho de Ol'ientação ~ste ca-,itulo obedecer--ão às norma~ N.a. imp~ibi~!d~de de com.prova.çlio 
A. t_. 1~·- A rec~lttt provemente das !e Eevi.são. gerais rt:guladora,s de dep~itos de en~ pelos meros mdicados neste porãgra• 

contnbmçoes prevJ.Stas n<m Itens l e. I · . tida-cte.s -autárquicas; mns os Ie-v-$1ta- !o, o seringalista. que tiver fundadas 
I~ do a-rtigo 12, arrecadada na forma Art. 1'1. As contrilndçoes das em mento.s das importâncias de que 0 suspeitas das condições de saúde do 
diSposta nesta Lei e no sen regula.- 1_prêS;S _de a.rtef:J.tc.s de ~orraeha, <te .. I.A.P.). necessitar pam 05 encil-rgos trabalhador .. fará comullleação ao ÓT• 
mente, constará do orçamento gera::l;ermmadas no _art. 12. Item IV, ?b~ que lhe .são impmt-os em decorr~cia gã.o regional do l:A.~.I. e provid~n­
d.o I.A.P.I .• ~a.s destacada em con .. ervado_ o di..o::po~to no s.rt. 15, segun- desta Lei deverão corre;.;;.ponder aos eiarâ, com a brevu:Iade po::.sivel, a 1da 
s1gnação especial. da -pnte, serão pagas da _m_esma. forw plano$ de aplicação aprovados pe:o do segura-do ~ loéaUêl.aãe mats pró..-

Art. 15. A receita Originária do:. ~~a por que é f:~lt<l o re;-otbunento ~o jComeUJ.O de Or~entação e Revisão xi~a em. que e~i.~tam recur:.;o.s _pat·.1-
iteru; III, IV e v do artigo 12 e ma.i . ., , .ropôsto de repc.a . .oas 'ednctas qua ·"''" . 1 capítulo vn. o Instituto deverá a nece.ssaria venflcação, fif:~:d_o mtle­
a. parcela c.omponent_e da eontrib_uiçãc' q~~ , redu~ôes ·T ou descontos_ comojrubmeter, Ms :euniões ordin-árla,B ou. nizado das despesas ne-cessanas que. 
de que trata o artigo 71 da Lf':i nú .. P ~10 là01 p-a.:am;n~os a~t-empadüs, t>rcepciomtlmente, nas extraordtn-ãruls, compruva.dament2 efetuar: 
mero 3. 007, de 26 de e.gôsto de 1960, < r ai- ) · 0 !-~-reiant; ~mbulante plano de aplicação e d.emon.stratho Art. 23. .A aposentado-na por idade 
~ t ib 1<1 à u -ã -do . 1 t reg ao ou O nuo serinaalista (a.rt. t!o numC'rário necessário. será concedi-da s.o segurado que -con-
a 8 _r u a ru .0 • sen a ptev s a 2!!, parágrrfo unlco e art. 9°, I 2!!. tar o minlmo da 45 {quarenta e cln· 
~ 1~~m1 IV0 

de?UZl~~ nr: cáJ.-c~J.es ~e initio). cuja o~era<;ão final de venda CA?tTULO V co) anoS de idade, sob as denorntno.·-
c ~~ct- 0 dlmp / 0tr : ren ait ! acusar erce.:;so de borracha supérlm D ? õ ções e normas segWnt~ e obsel·l'a.do 

ciVont-n Vu ('Oes_ e_ QU1ehi"" a am ~Fuedn .. a._ 20% <vinte por :!:!Dto) à~uela ma· I ''S RESTA.Ç r.s o disposto no artigo 21, seg·:wrl.J. 
e serao reeo "91 ao n V m!estada para efe,tos flse:a1s ou an Se-ção I parte· 

Comu.rn da_ Previdf.neia Soci-al", .com tecipadatne:nte declarada ao B.C.A., · 
a. .desti~a~ao tra~da_ no _art. 72 da pagará. em fa'·'OI da ·pre..,.idênc:a do Da~ E.,pecles de Prestac;ao I - dejin.itiz;a, se o seg-..n"ado oon-
'l.et Or-gamca da PrevldincJa SOCial. serii.gue1ro. mt:.lte. eq~l'a1ente a 50% Art. 2a. As pr~ta.çõ-es as.se~ura-- tar o mln..mo de 27 rin.te e sete) ano!J 

CAPíTULO rv (cinqüent:t por cer.tc) do valor tot.a1 da.s por esta Lt!i con.st&tem em. benor de, atividade ininterrupta na extração 
- da difennça apurr,da. flc_jo.s- e sen·lço.s, a uber: da borracha; · 

DA ARRfC.-\PA-çÃO DAS CoNtRIBUIÇÕES ll - proporciotl.al1 no valOr de 1,·_a 
_ A multa será d~f'.contada na o_pe- 19) Quanto E-os segurados: (um têrço) por triênio do total a quà 

Art. 16. A nrre_cõt~asao .e ~ reco- _raç2o !iUélJ de compra efetu:lda p~Io I co ap(~<;e.J.lL"l.dO.z-ia por 1nvalideZj teria direito n's. hipótese ant.E>rior, 
lhlmento dOs contnb1,nçoes mstituida.s !B.O.A. e e.utomàticamente deposita-I b) ap-osentadoria oor idade: · desde que conte pelo menos 18 ~d.e4 



-
zoito) ano.s d,e ativida<;le extrativ.i.sta pro-sano ou manicômio; e a especial J 3~ Feita a. desio;n?.t.~ão, o nome realizAr estud.os ~ JtnpJa,.nl;fl.r Pl~;i~ , ~ 
de borracha~ · MseguNtrá ao doente tratamento e que ~ -;.~'l#'r~ óu O illdtcâ.do em· ·pri- e·- :se~iço~ qN. -r~o~r"- 'mf6ta•r ···pntá 

m. _:;, ?1f$Ua. Q.esde que, tendo cuidado_s médicos, na. sua residência melrO< lUS'a.t. ·se não fór êite~"o "1le- thelhor··~xecú~Ao-des'tà"Léf! -.. _~ , ... ,~ · 
exercido outnt" atividade, em virtude Ou na. de 'il!e~ o ~çoll~~r, desde que signa:do, será, consideràao -&!..Wlente_ ·-t)- apreciar e· adotat.- ifi'!ôr o caso. 
da c..:ual hft.j• realize.OO um :tnínimo de o seu estado ·1mporiliâ r&po\1-SO rigo- ~ 4C!c A Convocaçãó'.ae'-sli:Plerttes, su"gest6e.i·'"t.'ta*·prQPo&tv...-.<JO.s l!l.eu~ me~'' 
60 (sessenta) crit;t.tribuiçÇes para ins· roso ou .se· ache êle impossibilitado de em conseqüência de·, l'enúliciá, doença bros; doa tOO:a:;.~ib.\Uil~--Wta.: 
títuição previdenciárla congênere e locomover·se. ' Ou ausência permanente do titular, I e- U;""~e·.W_'.:~4of; governo.s repr 
venha exereendo atividade de erin~ Parágrafo único. Da-das as oon- compete ao pte.sidêhtê ·do COR.· Con; sen

11
<•-ba!xaf ,-· .,.,

0
.'
1
u,ço"es· •entro. dn.s l!-

gueiro há m'l! .. is de 12 {doze) anos. dições &onõmica.s do enfê1·mo, banto sidera-se P~:rmanente &' s.·us!nciá· in • ;:, '4 y 

Parágrafo único. Quando se trntar o tratamento hospHa~ar co;no o e~· justifi:ada. a mais de oito · (8) ses. mites de competência keOI~:· fi~t':'r·:~:-~:·-:--'~·-_: 
de segurado do sexo feminino, a apu- prcia.l poderão cnvo:· er m··lstência .<:ões comecutivas. Lei e re3pectivo regul~nto. ê· -~~ .. -:'>-'·'""'- ·, 
sentadoria poderá ser deferida aos 40 :medicamentosa. conforme as verifi- Convocado o suplente, o titular não las mediante sugestio de quà14flir ·-i;i.;:~: .... ~.~ '": ., 
(quarenta) anos de idad~. reduzindo· cações do serv1ço so;:-.:lL do órgào as-

1 
mais poderã tomar :parte- tiO periodü seus membros ou provOO!içj.D fio,-~_.41:-~:Ii;-j;; · . 

se para 25 (vinte e cinco) anos o sistente. de reunião. cabendo ao·.:;cc:mvaeado o P.r., do B.C.A. o uaiDàa--d"' .~c:>-:~.~ 
tempo minimo exigido no item 19 dês- Art. 29. G::Jmp;;:-::l.::nta.rmente a, pleno exercicio do mand&'to" no pe- quer contribuinte dos tnd~~ ~-:~_~f:-:~·.~ 
te art1go. Neste caso, o tê-Iço 1m e- este. Se~ão, ar-:1cm-< ~. no que cou-1 riono em que ocorrer e..-&ua chamada. art.s, 12, l e n. e 46; . ·::'::::·, .. 
d1ato será integralizado se do cálculo I ber, na conces~ão de a~sis~ência, us j Art. 33. As reuni es do COR se k) nomear funcionãrlas ·pa.ra · éRs.::~~-f. 
resultar resto 1gual a dois anos. dl:posit1vos do Título nr. Cap1tulo real:z:r.rão na Capital do E.st&do on" suas secretarias no ca.so de ---~i·<--~-.:·.~·,_ 
. Art. 24. A_ aposen_tadori.a p:·c.!)or- Xru, da Lei no J.3J7, de 26 de a;ôs- de fuüci;mar a sede central do B c A bilidade de· compô-las COIIl.' f#;BCief!io -.-... · .. , · 

cwnai e a med1a serao tornad:;~.s de- to de 1960. e dcv·e1 ao ~c1· e.sszstzdas, para ete1to riC3 e empregados na formRt:·ltfeV~"- · 
fm1tlvas ao completar o seguro 501 · 'de mformações e otlentâçM, pelos. na alínea. h; r· · ·· 
(CLnqUenta) anes de idade, suJzlta a . CAPITULO VI f DzlEga-dos Regionais d-o I. A. P. I., I l) nxar e rever, dentro dos ltm.t• · .: :_ 
sua tran.<;formação âs condições se-~ Do CoNSELHO D:-.: Qn.l.EN"IAç.íi.o E Rr.ns:Ao j Q.Ue não ter.lo direít-!1 Q. voto. Mas, tes· de· variação ~ que se refeff .. o -.r~- ... 
guintes: Art. 30. Haverá, como órgã'J da por deliberação da mai&ria do COR., tigo 12, itens I e n, a. ~"de·.4es~ : ~ 

I - Os valores da apozent<;.dorla política getal de aplicaçã-o dc.'itu _Le'i, ·ao se encerrarem as suas reuniões con.to·s. de responsabilidade de-._.s.~~t.'::·;··.: ... _.· ·( .. 
prvpurcionB.l e ml'Gia serJ.o ínt€g:-aH- um Comelho d;; o,·l~nt.açtcJ e Rens.:io / o~·dm~rin.s, poder8:o ser Jeio·ad&.s a gaJ.I$ e' .sel1ngue1ros, guardada~~.<::'·~;~ 
zados. ao. completr. .. r o scgur;::.do 50: tCO:rt.). qu~ fJ.OC'lonara jumo â .sejt: I efeito E',m qual. quer Ca.plb .. l oh_de fun- pre ·ff_ resl_)eo.tlva paridade; · · · ...... · .. :~. · ... ·.· .··:,:-. .:~.;. 
(cmqUcnta) anos ele idad?. dz.sde,,C.o Ba.nco ci.e C1édito da A.J.-naz;õma c~one Delegacia Regional do I.A.P.L m}'"~~ar o seu regimento e·s~;~.·;;--:. .. <, 
contudo, que haja. êle perm~u:..,-cido S.A. § 19 o COR deLb·;ratá com a pre- metê-l(f<~·-aprova.ção ·do Mint.stro,4&· .- '·.:­
no exerc1cio da ath·id"tde dur.mte os Art. 31. O CDmelho de Ol'i::nta .o:en~a da mr:ioria de fTts· memtJ:-cs: Trab0.lho e Pre-;idência Soei~;-· ·· .. J ~-.~::::~-
5 ~(~inco2 .,~~~o~ s~iJ~~q-~~t_11.es à co:1 ~~·-~. ~ ~e·:'.•:io te:~á a s.e,;u~nte cum- :~~~ .. ~ a:.F~~l·:-:.a Ce rerl::r:o:.~nt3nte-:; do n) requisitar ao I.A.P.I,; M.r~•>.-·::.~ 
ce.:::uo d"::G'"'_~·--·., _belltfl~!t:,,. . ,. o .. Jç.?o. um (1) reple&c.lt..ante d.o I :-o: e .•. o.:1 . IE:~e,il~os no a. t, · 31, :por t.\ das arrecaclaçõe ,· p;-evis~-n~ , -· ... 
li- c~rno n~n-da a]u.s,r.ll.c~ o;, vo.- I.A.P.I.; ttrrt (U rep.l·p,o..cnt::mte do ra ... ta ele md~caç2.o oportun•3., n~ 1m .. re.i 0 numerário ne~ess~1 ·ao eu$'1ei(f ::.-. 

lor_es dos u~:m.ficios a q~.<c ~e r.:-.eH' B.l?.A.;_ um (U_ r<'p:·esen .:nte ~os 1,"):diró. .-,uas reun:ões· nem mvalidará!d 'suas despesas d fun~iotmm~ ._-': 
.o Item an.e;~wr se o apo:êlL·~do, e:n- >.enn~·ue~r.o."- ti.f. c. fl:'l Ut~'l da,:; umua- .t.s suas dectsões. ja~1~1 ão de atertei e utro ~--~.::~ 
bora delxcnuo a at.i\•.dade ue sC'rm- ces poht:CJ-r-~mm J .. nt1va3 pt'C11\ro- § 29 Os 0 , 1 " d R""o-· . d necessçárJos à~ sua;.:: atlvi~e:. • ~ =.• 
guei.ro, p .. ,~<li a exef>.:er outra rura. r·as de b~:'!'::-t•h:::; <:1::!·e, Ama:~nas. ~ e_,'l 9s "'otonaiS OI - - ' incJ!! -.j 
lít:twa 0~ 1 J.o··o··.,t.ar~a e tir.•ãe 4~e con· I··.-I.Hto. G;·r,~o pa:â e Te. ~r'~úrio de I A P.I., que se de.::.~ .... ~ttrem dil.S re~· O) mante:, n~ sua.s _sec:reta.r~. :. 
tribnJ. ct:wwtr o prazo de c.nco (5) Rondônia) bêm como um \i i rcnre- P~.s iras sedes po:·~ a:sJ.Stiren1 às reu- Jigorosa e a"~a. eS?nt:& ~os $etb '":'":, 

~ <·n~n ... t ct',.. ,. . ' mues do COR, farao JUS a. uma d,á_.na gastos; ~·>._i ... _-:.~ 
anos c<:J;n taxa equivalente a 7Q," 0-0 ~·'"·C ... s. SE''JS ff>p~ca·o::: gover- ~~~1 al à que lhes é norma1níente p12:a; P.> receber e~ulgo.r os recursos.l.n• ' 
lSE'!en:a pOt' C'"!>iltOJ da {,t'i.le dt"COn- .:> ~ to r lt }' ·'· " 
tou duc·r:nte o.s dois úJt1mo; anos an §.lo 0 Cons"'ho d 0 ,, t,,...- 0 ,. 4:.I[).r.do em viaJ;em a st"tviço_Q.a pró. tyrpos s da ap1cação da mu a P.~""' 
te ~.,., .... ~ ., "PO'ellt'dOrla nevis .. 'o terá po~.:· r .. ~_e1'd"nrt.e,no-'n8 ;re- ·,_1:·ia. :·er:~':'t!c~.<J. a.bont~de pela verba V'lSta no a.rt. 18 e de acô~ c~ o. 

··'.r., ··~ ,. - ·· · ~ ·· • •J· · • " ··t ,.., ã COR · seu paráryrafo único· · ~ · ···- ~, 
f',L2..':·t;"tf~ único .. ~ permat1ência tm·~Ge··a.l .. do. De~1l''·:':71.2n~o t-;c<cnal P' p .• a 0 · · ) ublÍca em bo'Ietim ·tj anlza&o :'._;:·.; 

do ~..:~·:n::ae~ro IH atlvm~de ,"-era cc~n- da P.e_vldencta . .social ,vu o n1_.:·.Y.';;o -~·r.~. 3~. ?em ~rejufz? da~ atr~- e'fa ~ecreta.~a Geral. ·os l-k· .. atrt.liit.'·~~~.: :·.: · 
:P!'Il\'·.'~1'\ peHl. contmuaçao d·1S anoca- do CoJ.;<PJho Dm:tor, no mr:lc~c.lXl.dü b-:.~rç·~.."S a_e on~-:;t'fl.Ç'~O .e. aonLrole ad·l~esuluCõe.s instruçõe e dec~-1$ • ...-:~ .. ~.··-­
çoas na Sll~ C~r:.etra ~e RE'gl.~tr~ ou ' pepa_rl.~ffi2nto Q.UC f o:- ~c~!~nac u pe- ' ·1"~m~str::.t1VO ou _junsdlC~onal. dO. n:· ' Art. as'. As Oel~O'acias ·~RaHlon~~>·.'~· .:.::­
em C.ls~ 'e!lp2Clai, me.dlante, ce:tlflca-! ~o DL ... ,Gr .. ~eyal para )'\i~ ,tltui-lo por p3r~.:;.mento .Na.~.cnal da. Previdel1Cl<t I do I. A. P.I. enviarão"' a' cOB .... ;elàtd""~ '::r: 
d9. ~a~o~~n. 1~~. Cart·::_lra e n .v1st~ ta? I lfl1J:O"s~~tlJ07.ae. dê se a cc:n~: ·,e c!· S~cml. , rela,tlvam::nt.e a~ I.~A: P.L. e j rios· seffiestrais a respeiZo '(1~~--~-:;': .. -~ 
Df'~\·1. .n.-;~~r.>d·a, pa.:rado J>e~·3. a.ct.o~ mento a re .... ntao._ nao,~ol,den .. e.:; CGl!1 a sistem&tH~a des~ lcotno ··executam, diretamente ou·-a~t~ .:-.:::! 
nia~le p:,:J~,al~ pelo ~r~motor PU·)}!· ~. 21 o, rE._P~f.'"'n~ante do I. A. P 1. te .a1plo~1:t, comp~re f!:o ~!ho ~e/ V"és de conv~nioo os er 'M'ji.s·· ~~~-.: ·,s=. 
co, .. o'.l p?·rJ JlliZ de Du·etto da rr~~;t.o. seat o pl'opno p:·es .. (!en~e ?o Jn·t:~.u .. o:w;!~açso e .Revisá. o ... a · ·sE-perv1sao gaçôes conslqnen'.t.es des~a'JQ,' .iR·,.. ·A::·:·····.··.·.-::.• 
s.e. porem. se dedicar a outra ; ·P.e~ t,o. ou 0!\ 0C·Jl':'Ci1Cli:~ . de llll!}<>'"''blh· ~e;al da polit.Jca. de, aJ?llcaçaó, o es~ I vista dê.sses felatórios, ·o· c .. R:~~ . r..;:"> ~~:c 
Cle de trabalho. rural ou fiotf:'s.ár.w a. c: de. de, seu compa1·e<:.unento. o Con~ tudo e a _cb~ervanma. ·'dOs .. r~sult~dos I mtnar~ as inspeções e dcitlil'ã. s ~·.~.>--.::.: . 
tais .c_omo ,ag:lcultura, ext~S.~'i\0 ~e Se1:1:~o rJ~r ~le especial e opu:·tuna. da ,execuçao de5ta .leL _·· I~~Q}uem-se vi!Me'~que 'julg'ãr úte: ou n~·0 ·>.::::( 
n;~.:fden a, cc·.hE1ta de semend~_,. _ CJ ,~ · mt:n ~-~ dts.gnacto. atnaa nas surrs atnbuiçoes, Qlém d<: ri~~tnt:lUSive denúncia de ref.friítQs~. ':-. 
~a~ de g-s..do,, etc:· a comprat'<u::<J oa § ff.o 0 r" ~ t"• 1 .~ G H atw·as inct.unbência.s que ·seJa'm con. c~oooo-:--' . , ·.~-; · _:--;.: 
atlVldade sera. _feita anualmen:c alra- de Créd' e'"'. e ,.,en;:~~1 ~." '

0 111~~ I fe.-;das pelo r~guls.mento e canse :, 1~;.!:. . .. -
vés ·rte comun:cação ao órg:ão t-:po~~ 0 D'r .0~tod ds A.lbazo~~a ~AA ~el_'i êüentes dêste diplomá: Art:·..-aw. Das decisõês do Con~ 
nal do I.A.P.I., visada, sob ns mes- n'~t:.,~~ a ~ua ar e.ra e aml- • ..l ··, ·- '· de Orieri.ta~ão e Revisão <CdlfJ ·~c~ 
m•t· condições por qualquer d<1s au- •· .... -.ao a) proce ... er a inq!lérltos reh,'·,ma-~ berá recurso. "ex 'officio" O'u Vo•Ult'- -·: 
toridades iá mencionadas, no c:.tso ~- /}.' .. ?5 repre·entantes de classes Idos com a aplicação d• L&í em tô~ tário, pc.ra o Ministro do TrEtb~ltiO' 
de trabalhar em gleba própria. ou~~~~~ ~1."" 1:da.~.o.~·?r dols

9 
(2). an!JS. das as zonas produtoras Qe b-arracha e Prt:\'ld.ência Social. ,, ..... _.,.."'. _., 

pelo proprie:ário da terra onp n tra- ~ v n;..u- .. e lfllcio. a ,1 de Janeiro natural ou. s~lvestre, ·sempl'e ~e jul~. § 19 O recurSo de. ofício PQd~l'Á ~ • ;_, 
balhador explorar. · do. :-no para _que for feita a desig- .gar necessano ao perfeito· q~e-mpe- :l.'S"::;o,t:l de pn'tno, na 00~ fQt.· _. 

. ,.n,aç .. o ~ ~ . .en:mn~ndo a. 31 de dezem-,nho do seu mister; · . · que fór P•ofeâàa a dec1 ~ão, 'ót( d~; ·--;--
Seçao IIT o. o .. ?<> btêmo U1tegrallz.ado. bl expedir instruções cotnplemen~ tro de cinco (5) dias, por ~tqa:er ·,~"!· 

Da Pensão e do Auxilio-tuctusiio rir~;~. 32· Os repres~ntantes dos se tares ao regulamento desta··~1; de seu.s membros. desde que .ã~~J~ ~--
~rt. 25. Aos dependentEs de segu c.~>cDlb~~~ e ~~~ s.ermgueiros s~rão c>. a?rovar n:to~elo~ _~tE· Car);eara de 3ão não tenha sido unânime: ·S""~i:· . :-

rac;\o, nposent:i"do ou não, que fctiecer I do T e .de ... z"nad~~ pel~ Mlm.sf::ro RegJs~Io, de Flcha._-r.·"gMtr~ ~ de .f·~.r~ rl!curso hom•er sido interpos~. · .... 
após·· um (1) ano de inscrição, será mediaraball;to .. e Prende~Cla Social muláno de requerunenWs e C?Uttos plano, o recorrente tertl, o· prazo· . 
ga.t·nntida uma pensão calculada e. nte l~.!,a dupla envt'l.da sessen. que .lhe forem proppst~ pelo I.A. cinco (5> dias pura aduzir fni~ .rá_; . 
Cd!l.~ec:Hda na forma dos artigos 37 '1 ta.an(6Q) dia,g. ant:s do término do P.I., zõe.s; decotri1o v quinqu~.nio_..··:....~··! 
a 42 da Lei nll 3.607, de Z6 de agõ.sto m.,,.dato do Iepre::;enta~te a ser s~b· d) aprovar C? plano de ~a·b~o do que se,jam exibidas as razões, o e·r~,-~·· 
de 1960 . .,. 1 n;,~,tda, _a_trav~ do D~le~a_?o RegLO· I.A.P.I. relatwo a estia Jet· e ~labo~ c:;idente declararã, prejudica(io -0,·rl}. 

Art. 26. Aos beneficiários de se·· ~~ta~~v rraba1ho, pelo~ ó.gaos !ei?re- rar o orçamento das .suas prQprias curso, para todos Os efe~to.s." Q r.e':i· 
gU:fado, detent-o ou reclu.so. que ná.') f'" ro. os da.s categ~rtSis economlcat> despesas pare. cada semf!s~e; curso voluntário ~erá interpo-?to:~ ... :. , 
fõr a}YJsent>:ldO, ·será prestado auxillo gop3/ts.slonai.s menclOnadas no arti~ e) fiscalizar. por qu.ai!li.t.·ér dos seus part-e ~nteres.sacta .. ~ dentto de. ~iiftJ~--· 
recw~ão de conformidade com as · membrOs ou por 1nte~~4fb -~às se~ (30) d1a.s d.a. dec1saú. encam~. ; -
normas e.stabf'lecidas a rE'speito dé"S· § to Inexistindo órgã.o de c~asse cret.arias, a execuç~c; ~- 'cóti'vênios r~.tra vés do D. N.?. S. que o Qprecl~~-
se beneficio na. Lei Orgânica da Pre- (awcíaçáo pr-cfi<;;.sional sindicato ou autorizados por esta .peJ· e "discipli- rá e o submeterá à deci::;ão ·d'o.'Mi• 
Vidência Sc-cial. fPdera:;ão) que po:sa 'tazer e.s indi nados no seu regula.merttq; nistro. ·•- J-

Dlcões, serão apontados dois (2) no- ···-•·'··, § 2° Ambos os recur&t.>.s, "ex oft'ho 
Seção IV mes pelos Governadores das unida- /) examinar, para. adoção das me- elo" ou voluntário, tet·ão .efetto -~· 

Da A::sislência des referida.s no artigo 31 até ses~ didas que julgar aâeq~r~d~,. o.s ex· pens1vo e deveráo .ser dec!dldos -ca-~ ·:.:. 
senta (60) dms antes do término do tratos de c:ont'!. a q~. se .I~!ere o. à_ data dete~inada pa1:a a tnst&l~.~,, 

Art 27. A assistência méawu sim- mandato dos represent,~ntes em exet· art. 16, patâ.grafo úmf~, ·. . . , çao da reum:w _subseqüente -~ .. ·. 
ple;: :o;',~c>gurará tratamento clinico e eleJo. mediante ..-oucnsção {1o Minls-/ g) criar e organJza.r a . .sua. Secre em q_ge houver srdo tome..da a~~ 
de pequena cirurgia aos beneiwhrio.~ t:o do Trabalho F! Previdência so- tarla Geral, a,s Secreta.rlls 'RegionaiS beraçao, sob pena de ,re~p~~ab.t~. , 
do s-istema ilBtítuido por esta Lei, rtel e entpnrlimento com o DeleS!'ado bem como autorlzar a.: ·cria ...a...: ·de se· de de quem. sob qua.1quer ·f>l'eM"~~~ 
em ambulat-ório"! fixos ou itmerante.s ~ ~ o ta dar obstar ·- , B.ea,ional do 'trabalho. tores e unidades de secylçOS··necessá- re · r ou • o seu c~~?o~ ·. ·.·. " 
de· acôrdo com as instruções que fO· . " rios à consecução dos fiil.s visadOs por Art .. 37. Na oc~la.o em. qu~ fOt!tn-> ,~".: 
rem· expedidas em atenção às nrces . § 2° ~ Se, por :)~alquer c1rc~nstan esta Lel• : .'. profen.d~. 0 presidente pmter~··l"é~ __ 
sldades do c;erviço e às condições lo- c1a., nao forem fettas as indicações • as demwes ~!l COR I'elatlvas··áes w; 
cal~ ou regionais. n-J. forma e nos prazos e.c;.tabelectdos hl requisiOO.r, na {OI'Illta ,le&"a!, ser- ~'1ços e prestações que deWim S~r 

"Art 28. A assi::;tência h').o::pit3!1r 1"::\he-rá ao oe;e2:ado Regl::mal do Tra- vidores· de institulções âe~ pre\fHiêncl~ lizados pelo I A P.I. . ~:·~~:l~fr~"J 
•garantirá aos beneficiã.ri~s julgado.:; I "'"~lhfl aprmtar doi"! (2) nomes até 30 e do B C.A. com o fim 4&-- atende' ,brH~atõricment.e, para Ô ~ 
nerP~··i~'3r:lOs e rec~petáve1s: c~nfor , tt,.:11t:1) dias ant.E><> dfl término do a situaçõ_.es de emerg~ncia.; ou p~~~· r~-:>h<~lho e PrPvirif'nr.ta 
me o rni=-O. ll crlt.erlo médico, .m~"Pr-' .... ~.'"'iJa..to dos representantes em exe·r. colabonv;ao perm1nen't~ nii.'i suas o;e ·l:nões do v"!1,'> ·ir••rr8o ser · 
namento ern hospital. sanat.6no, le·lciciO. cretarias, ou ainda c~ni. o 02J~~~Vo dt. peran~e o con.-;elho, dentro 

'' ~-~· ... ' 



Uútubro de 19o.,j 

tquarenta e oito) lw:tt<;, A fim de· se à. respectiva ])elegacia RCf 0•1:11 d ·com ne · · -- - t 
que qualquer dos ~eus membros. que~ I' LA P.I da sedo da S~eta1:-tu .ou seo , A~t ,.soCio norm.~I e excl_u~ivo seu . .fustamento da pensão a.o seu dcv:cto 
.rrendo, ao contrane. tor onde h-a.balhar•m "'" d 1 • ::.2. O ~-A P.I. lca:m do .Ban .. ·.-alor. ,, ..... s servi or~.:. co t\.S 1mpo~ ta11c1~s de que precisa t r.: 

A.rt. 38. A secreto:r-l.a Geral do du etamente atUm tidos pelo COR. I para cumprJ·~élto 'das ablioa(';ões cr/ t ~ ·. r~5. As .multas por infraçã-a de.<; .. 
COR funcionará na se:de central dol OAPtruro VH j ada.s por e;t.;' Lei. Na dso( de re: a~os ei ;arla~ ao. entre i 1!30 (un.t t;~mta 
B.C.A. e tl.s Setrel,.arlas RegiOnais\ . tirude-s supenOles a Cr$ 5 QOO 00 t ', o ~a âiiO mfn mo da legJao e 
tunc:Ionarão junto às Agên-Cias inSta- DISPOSIÇÕS E:PEC!AiS I deverá a VlSar com a:ntecedéllcia 

0m·~· dr:ft a.(~),,., v zes 
0 

seu valor, ar.adllada.<J 
]'tà"S nas ap

1
tais dos Estado e T • ~ \ CO! \.lO com as condições econó~ rlt ·;

10 
c ' s er- A1't 46~ o $E•riny,alista que produ-, ntma de 10 (d('7.) U1as, obedecido, m.icas do infrator. a sua ravUlade 

A

ó t a39 que.~ artJ~q 31 ~del ràef
1
ere. ztr I&t-cx. bem oomo o comerctante amda, o dri-;posto no ar~1go 19 e intenção. e dolJ.rada.s seJnre na" 

r. fl.::;reuniof'_.so. nrasdo _, •JJ ' d 1 · ct' ' ·' '" Conseluo d ouentaçã e Re ls- !e o llh1us:r a que o comp1:a1em m:- CAPíTULO VIJI remei enc1a::;, na forma por C(ue d!~-
ll:!: • e. , 0 v ao se LP-menre uo erin:guerro p!onutor, .senio 1 pus-er o reJu1nnento a ser expedido 

r:.r~r1o~!"0 a d~~·7m~~;es po~ ~no,Jins}~- obngru:i(IS a ftl-Zer Iegi"tlO dec1a.rat6- D<ts Illfrnçõe::, du Ft'6<'.«.htU!;CIO e da.~ pelO ~oder Exe~utivo. 
~ cn&-;;.ando-se 

3
J :s de iev ~i/~ :ío do B C A. e no I.A.P J., .apre~ I Penalzdades Patag.rafo úmco. A infração indicn .. 

_ er o, ~enrando a êstc a relaçdo dos 15e1'in A _ _ da no Item xr do artigo 53 (art 12 
e ,a segunda com 1nsúah;çao a 19 de g-.Jellos produtmes, no c~~o oe serín-1 n. rt 53. Cons~;tltem :nfJilçoes .de.s IV)· será pumda c~m mnlta de valor 
ju.ho e et;cerromento ate 15 de agos~ gall~ta, ou a daqueles de q·uem com- t.

0 
Lei, s~J~l~as ~.as mu.! a..s prev1stas tgua} a tanta$ \'êzes vinte por cento 

to l?'.~;ágcz~a~a ~n~~ r. .._ prrun. no caso de comerciante com- n .seu a:r~lgo Bo. <2Qt;,). da t~uantia. sonegada ou não 
,.

0 
'1 ~1.perio~o u~~ 0sobr~~~1~~ndo s:ritt· prador c~e látex. Em ~tWJque1 h1Pó- i I - não encaminbar a seringoa.1ista recc?lh;de. Qt~antas o m~ntant(' da so ... 

otl r Je Via 3 tO tese, ser ao fe1tt1s ns oe,~ct~s .-:,nota 1 bem cmno 1mpechr ou obstar a ms~! ne"'aça~ c0~1tiver o lun~te mfax1mo 
mmgi\~0j11~~ •• ~~e 

0 

°~R t~ esiudo é ~ões na CarMra d,, Regm'o e naJ cllcào d<> sermguen·o no I.A.P-1.; \ (tré.S vezeis o •~Jário-mlr.lmol fixado 
ro.,.~1. as .sua" re'umóc- ordin~~Jr;r- F!clla .. ~l e~ 1stro c~ pron10v1da a m~:c:t~ 1 II - deixar 0 sennga)lsts. de pre-, ~1~~e n1 t.~o·ur~o podendod ser lnfe .. Jlr"~iodo não· ~ .... cM~n~~ a quinze 0g~, ção do trabalhador e seus d.epenaen- ~.ncher a carte1Jct de Registro e as 1 pe;l ~o ~u n, fld:.~o. son0ega o ft~ .su-
a u.s tes, .semeihantemente a como se pto-, a.:i.Chas~eg'st•·o do ser;ngue!Jo· o o seu o 10 resu \>O ~ 
'A,t. 4~. Durante o reoesso do ceoella no ce.so de omnguen-o co i lU - nã.o faze,. o sermgà!i.>ta ou ~~~~·~~c~!h~~~or sonegado e com é\e 

coH e em C3SO d" ocoaência que J! , mum de contornud.ade com o regu- I o compnu:lor à e borracha p,s devidas . -
tlttQtle ; m~dida ~ poderá ba\oer CDUJ: lamento desta Lei e as instruções que anotaçõ"s nn . carteíra de Registro e Alt. 56 As emprêsas à.(> nrLer., to.s 
vocaçflo extraordmáne. feita p;1 Ú.liem expedida~ pelo LA.P.r. 1 nt\ Ficha-registro 1·e1ativamente às 1l t!e borrachQ. que não !1zerern o reco-
1.,, . .,.&identto· ma.s ~m tal hlpót ~ 0 A"l't. 1!7. O .seringah.~ta p~·odutor e operaç-ões de c01n:pra e venda• lh~mento das suas cotas fa.rt 12. IV> 
c~tlvocade.' a reuu;ão, com a an.,;;:~ o~,.,co:nt•:cHmte ou o indus~rial con1~ IV - recusat o seringalistá a e~~\ ~:!s \WaZ-o.$ .legais fl.ca.rào .su;Je1 as, 
ti&nêta minima ·àr. dez OD) d'a.s 

6 
p.~-ct"'.es cte lMe:li: reeolherao du.eta..- trega da ~guncta-_vla da Ftch~~regLo;· t:-n .. m d_:t nt'l.ata prevista no pa.ra.,1 ,fo 

poa.erão ser tratnç1os 
05 

a:ssuni ' .., meme u.o .S.d.A. as contnbutções tto. do sermgo.1e1ro que se ret.trar do I un!co eto artigo a11tel'!or, na. ocouên· 

0 

robleznas ' • ' 0 ~ ·,ar:_ os ou dev1os.s, que serão 1gunis às que re~ senngal; . 1 ele. de sor1egaçã.o, ao.s mesmos JurOJi ,·~-:~ção. que m 11 m a. con- calrcm sõore operoções cmnun-s de 1 V - não faz~'l' o seT\ngalistJl e.:r- de ~ora d.ev1dos pelo não pagamento 
Al't 

41 
. d d bor-rz.<.lla :ne:ural, l rendante de co.Qcação. a<M; c1·gã.os l opoHuno oo tmposto de renda. 

C R· ~ · ~o veno 0 e reee.sso do Pura •raf" Unico o cte~p3.cho na.; competentes. a.s comu11icações devi- Art 57· Nos casoa previ...~ nos 
.,? : :e,.,ponael~" :::e;0, :;eu xa~ed:.entE\ repa:~l~óes. gover~ament2..l~. bem co oo.•:; bem cmoo r;15 anotações detenni- art.s 48 c 66 i~cumb~ à.S Delegacias t;;"'~' ~d da~ ~e,,''"'';"~: 0 r.pr"le:t· me 0 emharque e 0 tron,-polte de nu<!' as lleõta Lei e seu regulam enio. a 1 Reg.ona!~ do Mmlsténo d<> TrabalhO 
d t1 e o ... , ~~ • s~,n .. ~o-lh.e a,boua~ ta.~-e~ p:;r qualq:u.er n1.elo ou ,,1a só se' r~s:pe 1to dcs serrng"lleh~ aner4do.tá~ \e Pren?encia Som~ da jun~d!ÇJ.O a. 

a,. nesse ~cLodo, h,na tpatl!Jcaçã.o real' ó(\ fia mediantt: 
0 

complavunte no& ou rendeiro.~· expediçao de carte1ras profzs.swnal.s, 
mt:-1}-~rtl e{J;:lV~Jf'l?,~c a., 114 (Um quar· do ~~'~mento da taxa de p:-evtdên~ \ . VI - elev\W o' ernpres~rto serlno;a~ ben~ conto a f~ca.Ji~zação das det.eJ mí .. to~ "·o s bo.c:o"'. ,.-c _d~~. carg~s em cl.\ a e q 

1
e trata êste artlgo Também 1 hsta, ou 0 Ioc..1dor de e.olocacão, a naçoes ,e a ap11caçao das multas pn• 

co.n_. .. .são de ~~~I t 1ço pu o ..... o cl\11 da a cú!.~e-~t:P...o de UnancHt-m<:I~tos, em~\ tax_a de renda que venlw cobr~ndo ao~ v1stas t.o ,_a.rt. 55 desta Let~ de cvnfor• 
Utuao. 'ré· ~~Ds e àe.·contos d:e tl't1los em .senngtlf>lfO \'Incu ado o:.~ na Se!lun- l!l1dade C\,m a;.; dlSpo.t>lÇOe:-. da conso• 

Art. 4.2 Os n1eml:)ro.s d• ConseJho P ~ ~ ~" · . " . ' · . 1 da. h1 pó·e~e ao t•·abolhndor rendeJro lldação das LeiS do Trabalho. 
de Orientação e Re.·:.oão terã<l pa.oas eJ,~ofi~P:~entt~. ae crédw: .!:>~ condi~ 1.1 a-r ·d· t·.,.. . · ' An. 58. A fiscalização do cumpri· 

!
Jcr cont.a d" veph!l de que tra•~ o cwn·~:w à mesma cotnpron"~ç<l.O. o VI!l en nf a •• o. ,. 11 t t \mento dO dl"JW.Sto no a!tigo 12 IV ·• .. ~ · Art 1" s a. ~t1 c1arl" cto tro - azer o se. mtta s a ano .a- - , arttgo 34., altnea n as despesas dei ';.<.), e Vl' ~" ex . ~ çães ínve1 ict 1ca..:.. «ôbre prodüção· ~art 53, X11ll e a apll.cacàc das mul• 
p.-t.ssagem para o k--cal de rewuão t.or u•.;- nnex tôr exerctds !:hl qmw VIll - não f~zel' o ··egatão' ou o tas 'Pre.\'istas no& artig5s 55. pa.rá­
percebencto . ainda, pm(l cutelo de alo' ~~0.~ ,ctc ,. e:npre5ado da e .., .s.e~ :n',;:ll~ta~ come-rCJnnte compt aàor de borracha I' gr aro únlco, e 56 caberão ~ r~:partl· 
jamento, alnnent'3.G:':o, locomoção. etc.]~'~~ LO.ne.~Hl.me, ou. e, .l .. mkr!:~·l, se em cidade. vBo ou povoado, ns de-~ çã.o competente do M.inl.sténo aa Fa• 
mna d!árta nxaGa na forma. prevlsta ,t<.,~~lú o .~:m;el.O da. ccn·? ,, ~ao das I vidas anc-taçõe.s bem como fazer ano- z.enda para os mesmos atos relatnos • 
no att. 32 da Le1 n(' 4.242, de 17 de L.et: 40. · r:wau~o. a.pro\,a~·-1 p~.o De- tae!ões falsas ott inverfclicas com 0 .e.o tmpõsto de renda. 
c.gósto de 

1963
. cre,o-:el n9 5.452, de 1 de maio de ob}et!~·o de fHvHecer ou rle- captar a Art. 59., Respeitada a compctên· 

L943, o seu reg1stro sera felto de preferêr:c·a do ~er'naueiro· ela especí!Jca a .. r11Juida nos art.gos 57 
Art. 43, A Se~1·etarl.a. Geral (80) f\Córdo com as detcrwma·,ô:_~ cuntt- L'X _· perhliil~r ~- .sel'lnrrÜeJro anot~ e SS. a f1s-ca1iz.ução do c:umprunento 

ser~ o órgão de execução das delibe ... 1 das no Titulo II, Capnu.o I, da re ções 1 .. ,1sns fnl invcl·idic~s nos se'~ desta. Le1 competirá ao Imtltmo de 
raçoes do COR naqmlo que não cons ... l ferida C .L.T ., sendo as relat;õe;; de aocu;e~;ios· ... Aposentadoria. e Pen.sõe~ do.!l Indus-
tituir atribuição .Própria do I.A.P.I .. emp~~;o re-guladas pelo me·,mo diplo~ :x ~ não' fazeJ·em 0 seringalista.,tio triã_rioe! naquilo que n~o cons'rlt_u-1r 
e n1:anterá perte1U\ coordenação cou\. u1n lt:f~l. . cem e: ('iant€ t.v 0 indusrrial vend~do~ ~brrgaçao dês te e de acô1.0.o com o 1·e .. 
a. dtr~~M do a .. c.~. e, através da.!:i Art. 49. o I.A.P.l. f1rmar:\ con- !'et, c•J compl'adores d:e lMeH. confo:r· gulame_11:to a ser baixa-do pelo Poder 
.sec:etarias. Re~10mus, com as Dele- v~mos. em. sendo necesbáno, oom en- · ~ne 0 cn:m. os rcglstros. as anotac::les Executno. 
g(l.Clns Reg10n~1s do l.A .. P.l. t.1da~es. P'J,.'I'bltca.s ()U partlcul_ares._ ln~ [e as comunicnçõe.';' 9 que estão obri~n~ CAPíTULO I$ 
?~rágrato umco. As Seeretarfas clu~n·e -~o!ll o a.~.A. e serl!i}allsOOs \dos, de conformidade com esta le-i e 

neglOnóls <SR) obedec.erào à orienta- de trc..a:çav nas dn'erst:.s rcgioes. pa·, sel:~ regulamento· &:~:O:sf•Osiçõ:trs GEM1S 
ção da secretaria Geral ~ ter~o a seu i ra a. reuHzaçâo d~ serviço~. pi)gumen · . XI - nã,o recOlherem ~s em-prêsas Art. 60. Um 0) ano apõ.cs <1 vigên .. 
ca:·go. c.Iêm das suas atnbulçoes pró· to de ap(>sentadonn.s, pensor;:., au"U1o· L~ e J.1 t~fa\o õe bonachn., nos tm.\zO~ cia cto sistemà ora institui do, o senn­
prw~. as re-lações com os órgã.os re· :-ecltlS:~lO e outras lJTe:-:tnçM-s que vç~. ;~I!::~. i~ <!e rn:t~hmento do hnpôsto de gue1ro in..scrLo pelo meno.~ hn doze 
g~onais do B.C.A. e do I.A.P.I. rlham a ser estendidas.~ l"<>rl-da S!'l cLttn.o: estabelecidas no item U2) me.ses e que contar cmqLtenta. 

Art: 44. O regulamento qUe fôt Art. 5{). NM serão de\·idos juros, lV do nr~·il"!-o 12: · · (50) ou mais anos de tdaóe e ~rinta 
~:--~edui<l par? e.x~cução desta lei de- ao_ I.A.P.l. p(:las impo~·tancio.s reco- XU ~- "' 11 rl' d d (30) de serviÇo na extração da bon:a .. 
fmn·á as atn.btuç?es das secretarias ~Jdtls e l.·ecebrde,s em ravor do lns \ qual Uf'r '·

0
1 ~~' en,; ~u fr~~\Jl'em, de cha, bem como o trabatoaoor a que 

OeYtü e- Reg1onats. fi-eando a cargo tJtutu. O B C.A., em compensação, 'i i!)? 0 ~1 0 
· 

0~· ~mpo. '-· ores e se refere o artigo 66 a.te entfw nãO 
d.o reg:ime~1to (\0 COR a. <liStributção nã') poderá exlglr ou reclamar qual· m~n·:o b d:l a f:~: (' r·~~d~a~~o.~.rtl:aa<zfi I seguradOS da previdência S.C.Cla)_, ])()-' 
dos at.ribmçõrs do respectivo pessoal qu<'r ~péclt: d~ pogamento pela.; ite~ v· ' - ·· '\ derão ser o.p~entadp.s por iqn.üe com ~ 1'1 A.s secretarias. Ge:ral e Re~ obrigaçoes e serviçOs de cobrança, re-~ ' proventos equ1volen~e.s a. 'iO"lo (:;ete-n• 
gionais serão dirigidas por secretà· colhimento, esorituração e outros per- _ xrn - faze; qualqueT em-p't'êsn. o ta .J20r cento) do salário~n.iüLmD da 
riO''. deSignados em comiSSão pelo t.inentes, que lhe são impo.~to.s po~ 1 transporte de laiex sem que o .emb~<r~ regmo e na forma que tôr estabeleci .. 
COR e com os vencimentos que 1'1· esta LeJ ressa.lvaUo 0 re;:--~al"eilm~ntl.. ( ea.dor comprO\'€ o pa.c:omento. das 1 da no regnJ~1ento a que .:).€ refere 
xar, escolhidos dentre os servidores a das clesPese.s <lue efetuar no caso d~: ~?ntribuiC':õf'S a que se r~fere o a-1'- o a.rtigo '11 desta Ui. : 
que se refere o artigo 34, -alinoo h e Te fir:-nar convênio, como qtD.!quer e?-t.i-~ ~lszo 4'7 bem c-Jmo~ n~ rtl~?~rtln .hlpb-1 Pa:ãgra!o único. O I.~.P;I. es• 
d!'st.a Lel. Uaüc. '.Ws ttrroos do arugo antenor. • .. (':;e, rPalizm· esfnb•·1er1m~nt.c de c1·é- peàilá. a.s 1nstruçõe~ nec__,..,-;,a;rtas • 

~ , .,,,. J_ ,· • , A~·t. !H. O;; financiumentos i\ pro 1ito ?~ ouet8eí\~s :\ Q\le !!e reter(' o 1 con_ce.s~~o dO benefimo de q1.1e trata 
"'- 2." Os Sv ... te(-árws ~o P'!derão ser:.{\uçõ.o de bOrracha, diretamente ao..": :nencJonndo :nhgo, paré.grafo Ufiic:o.! ~~te mt1go, de forma, pot·-ém, Qu~, f&• 

rle.dgn .. dO." dentre tuncwnános à e !11- ( :m:nlutores erã.o feito<:- com os .sa.ldo<;, 1~5;U'\"<\a -p-arte. · ~ldtando o reconhedmento do dU'eito.. v~.l hiel:árquico ~nperlor das pl:ópria:o Ido ~ecolhiin~ntos re~·lb~.Óos a tavo~: Art. 54. çomprovoda· '1ua.:auer frau- \ t:Hpeça, co;n s~gurança, .a iraude t 
s, crctAo.J.ms. do .&tnco de CrédJto da :f 

1 
A P 

1 
não .sen<lo pe ·mHlda~ -!.e na-" re>?ts-t.ro:;; e anot.acões do.c: do· I a deturpaçao dúS fins eolimados. 

Arnazonw s_. A. ou do In.stituto dt ~ 0 ~ · · · ·'... . ~:: , .. 1 • ~um~rHPs ele serinQ:u~1ro. tanto o .:e~ Art. 61 Re~\lYado o dü-pusto n() 
Ap?-::-entadona e Pensões dos lndtts·\n~~~<>sdgP~~~11iiaJ~~ 0".,sll~~t~ 10~~~0~~ ~tnrratl:;;ta. o ccmerciantf' ou o lnri·1_~-) a_rt~qo nut-enor, as vantage::::s. bene .. 
t.riario3. dev1damente requisitados pa-j ~ t" ... ., r··{ u ... .s ~e .s "'~ 'rinl. como o ~rri11ll'.~eiro .:crão mnltt~~ 1 fl;-:1os e se-rv;•;oa prevtstu3 e regUla.• 
Ht é!'õ~e fim. an ~s a prazo 1· 0· ·tos. A mttlta dêstr não ultrrma!',<>nJ·á Uos neste. Lei serão d€.vidos após <\ots 

Art. 45. o l'eghne jutidico do pes .. _ § 19 Dos lucros obtido!< com o.:; fi- i e 'Um têrÇ{) da que fôr tmnost.n n (2) anos da sua publicação, vigoran­
son.J admJtido pelo COR serâ o me"" tu:1ciamentos efetuado.~ à conta do~ ·,t,alqllet ~ao\H'-\es. Se !;f'. t1'ãt~ar d~ do, por~m, trinta (30) dias depoll~ as 
mo vi~·orunte para os servidor e~ da.~ J~pós!tos em nome Uo 1 h .P .1 .. s.-e- ·onsent.ado .a apúsentadorJs- rerA r e- dete:rnnnaçQes. tõbre a ar1 !:Cada.ç'ãv in5t1Lllil,;õe~ de p;·evidência. E, no CO.·. ·::o abrtUdQdOS 40% iQlHll'enta por •istQ e rPrluzicia S.O seU va1or e"X(lt.C 'Pl'~'\·)~~ no attlgl) 12! \tens 1 1.1 ~ !1!. 
so de extinçf\o do CO:R, em virtud.: c:~ntoJ ao referido In·tiiuto e creõ:i· 1 ~~contan<10-.~~. sub.se<tU"nte e nl'lrre- ~m:a!,!.rafo únic-o .. O trabalhadOr 
de poder 

0 
l.A P.l., ou entidade qw .~dos em conta e,:ped~l, no próprio :namentf' .ele ressarcimento tot.nl a atm~l?() pol' aconte.~1mer:t.<l de tntor ... 

o sub~Utnir posterior e compro;'ada- 3 c .. A. :1ferenen naga a mal.s corno provc•íto tunfsttca. que. o torne lD\'álido, 110$ 
m'noe. acsumil". em tôda a p!enitude ~ 2' Inex!stin<lo di'·pnnlrei.,, ._, ., ll·au<je. . . . ;~.rmos do arbgo ,22, poder(\ •·eq11erer ~ 
a p:~l!tJc:J ex:?cnura_ desta. Le

1
• 

0 
pe~- orH'racões de que tra'o r..ste artigo . 'Parág1afo umco. _No cp~o de mmtto .t.~ ~.posentador.a, desd~ ?1...\" ~onte 

'""' recw'i!oclo rewna.rá As ,ua·- cáput." serão reali,adc' ,.,,ll o.e ,.ecur ·~ segnrad~, a .OlVIda fJCarã extlnl~ pe.o,.::'et~os um <l\ anos"' '''.'cnto. 
rep:\rttço::.s c!e o:Y'í'll1 mcorporando~ so:~ e verbas prop,·ias do B•nro ma:- __ n. conse<J:ttêncJR sôbr!' se\1-9 benef.- A~ 6~. O recol111m~nto J, .• contl'f· 

• "" ' - .t • - .:;ano.~., e"c-eto no que t<tnge !.ô na~ butçao de que t::ata o l.tew. tV do • 



.oexta,...fetra l -
t!go t~ será de~ld& a !"'rt!r de 1• de 
janeiro de ano subftqU.ente ao da pu..­
bllca~o destll Lei aenoo a c<>ta cal­
cula:aa. sôbre a tributação cerrespon .. 
dente ao ano base da. declaração de 
remlbnento. Mas a taxa fi><ada no 
item v do memno artigo 12 será de­
vida com os despaches aci!w.netros que 
se proc.e.r.:;a.rem a partJX da mesma 
pulJl-i.cação, 

At:t. u3. A& contrtbu1r;õe~ da res­
ponsabilidade de. serlngalutas. e de 
serin~1aeiros, prev1st.as n::::.s arn;os 12, 
I e TI e 47, r..ão poderão, no p~··me~ 
ro ano, ser inferl'.>res· a J:', ttr~ por 
eent.cJ p:::.ra cada part?., tata.llzando 
;~ u~is pOr cento) no conjunto. 

Art. C·í-. Pl'O"Jre~sivarnente. con· 
forme P .. L;..tdro qui! terem s~ndo rea.­
llzad.:.'i e at.2nd1das a.a crmrtlçóes re~ 
giOilAis e. lC ca.!.s, "Çccl.er:a o I. A, P. I~, 
de ~cfu·ct.u c:cm o Cansell".ú u.e Orien­
tação e Rc·.r:.:.ão (C.'OR). e.:;~e!l•1er ao 
serins·;~::o as prast.;.çõe~ autoriacla.s 
no n.L'li~ :!2, item I, aLn:·..,::. a~ I e g, 
e itfml Il, alinea d, d<J. l.Pi n.9 a.a-:;7 
de 2-S de r.~J,:.-l;.) d~ 196'0. Q] .. c~·encLUá, 
e~·pec.:.almc~ü~. cem a brew·i,bde pos­
.sivel, a. C.CllC.:...:;âa de ac<Xi. o .. ctoença, 
devendo para L<::so, torrw r as provi .. 
dênc1as que julJ~r nec~.àt.a~ a cfe­
tivaç-Jo da prestação, inclu..>n'e flrm(t.r 
com•f-nios cem en~idadcs prcv•deuc.á­
rias, bem ccmo outras ~'JVI.'rnamen­
tais, ele qualquer natureza, e pa.rtl­
culor;;.:; q;..e ofercç~ SC'l,Urns possi­
bilídadc,, 

OIARIO DO C()r.lGRESSO NACtONP>L Outubro "" 1~· 2339> 

t.A.!>.I. e "" Instituto em que i6r 'JMra • """' exeeuç;'\o, .,.;ol!U<Ii> • - * dl- dlo quo· á\'!;o,-
tnscr!to; sem qualquer 8<!1uçfi0 de .,,._ ~COnselho de Orientação e ~. perar. 6 "" 1011& .... ~ ,. 
tinuldade ~ seus dl>eitoo d'o oe~ura- elll 60-!laçi>O com o Oep&-et~W 411Je. pr,._.-, Gi tr-llle •-
dO, pc-d.end.o, inclUSive, se tal sftua<ito N'ac~ d& Pi'e·~encia. Soctal~ DO Iar, em- -=~er época e ea 
já ocorrid·~. continuar a contr1bub" que-- M Feferé ao mecanismo de run... qua1quiJr~ ~ \. 
em base salarial superior à. fixada no cf6munent odo t.A.P.I, e· CDmo fi«a.r Por is.>or -~'a -êle· ($ sea·-ll!ll'gnt• 
~ 2.9 dêste artigo, . rtmabeleeido ner- regulamento., expedi: !lco l'ela!o. em Q.Ue a. _.ttd~ e. a­

Art-. 69. Esta Lei nfu> pOde'!'â se: a~ instruções complementar-es ind!s- ptevi.súo ressaltam a cada~-~. :· 
motivo. de elevação de renda de qu:1l- t pen:.l veia à sus. tftbal geeuçâo. 
quer modalidade que venhl. sendo co. 1 Art. 78. Sub..s!dliriamente e na- 11 

•••• ••• ~ a.ntes d.e- eb:l mdJ> · 
brada. ao serin;:l:uciro~ vincuLado ou , quilc q~e n§.'(l colidkem com a. ori~n... co1onos. c.u..mpre-n01 aelll«''lt. O. 
nác a. .serlnga.liBt:a, , tação geral traçada nesta t.et. apll- swema do trabalho- et1l·quo-_ _.. 

AFt. 70. Esta. lei é er-~udmte d~ ~c~m~~e a-o lmtP-ltll.:\ de prev:c:.encia ora geralmente ~ emprega. a pop;a4.-· 
qu!lisquer diplom9s di~clpl:II:Jres de traçado os pr!nc1pios. e n'ta ncrmaa çã·o. C\lffipre-110$ ~.- • 
outros sJst.emas de previd;3ncia ou 1 zerals da Ld Orgânica da- Previdên- .suor do povo. para_ 4Ue" -~ ~ 
dispo.:Jções a êles re:acionad<!S, e;:.cc- leia SccL11. de 26 de agô.~to de 1960. .fiJ' perca uma s6 gtlt&, 11Jit8 .,. 
tuJ.das as normas da Lei Oti;.õ.n.ca do 1 Art. 7g_ A aUnea a do a~·Ugo !f.• aeja todo QProveit.ado em seu, be'--
Prev'dêncla social, expre.,samer..te da Lei n.? 86, de 8 de setembro de nefício-". 
in''Ocad'l3 ou cuja aplicação sub·ld,á.~ 

1

'1.!1-1:7, p(';;<a a vignrar cem a seJU!l1t~ ~-=- 1Kuitru a.nos depoi.s, ourro e.! ... 
rir. é, de q alqu3r f-orm<J, .!.i.itor:z ... da. redaç:i{: pirlto de notável cap.acitle.de de Qb;;.er .. 

CAPíTULO X a) a" e--.1:rar. por lntertn~dio do vação. talvez ma-te bem aPetrechado 
,Banco de Credito da Amazdnla S.A., para um e&tud'o de maior ~-e- .,. 

Dr:..t u":.rçôr:3 Tn.'U;bttónus J o fm necunento de borracha, em qu.t~ pfofundidade. ·porque amazoil«eg_o ~ 
• • • 1 ; I:ctades e q~mntidades suficiente.::;, a-1s 1 enriquecido ~"lll- a exper.êncta e_ 11 

Ar~ .. ~ 71_. O" M_Iruftro, ~c. .... TJ.lba .h~ e : c.~t:1 bt'lec~mtc.s _ manufatureiros de perclplcáci.a -de médlco e soei~; 
Prevlo~n .... a ..... :?c_:..al, pu~J,lc ... da a. P:e- jurtefe.tos 1n..~talados nas diversa.<J rc- gizav fil'I11at ainda hoje alt~-... 
sente L~l, sohclla:á. aos Gcwarnaao- rdCJcs de País. U" t~·- ·-· · 
res de.-. ID!J..~O.S. e Ten-ltôria.., mencro~ - Art a-o. E~ta Lei, obsetvad.as M q ... n ' ~ 
na.ct::Js. no a..rt.-160 31 o nem e de. um .se- e-xct>r.õ':"s expreJsa.s, entra.rá em vigor .,0 hOinem só, escoteiro.. J8J11- • 
rin;J~l.Jst.J. e outro d:, um serm$"ue1:-o n.1. d-:!!a de stta publieaçã.o re.vagatlas guia; sem saúde nem c\lltllr&\.. 
cl~.cll:.a.d[,s nas r~pect1va_j un;daC:eo= as d! . ..:pc.~lç.:'!{"s em contráriO. eem defesa nem prote~ ..._ 
poht1cas, bem como o de um rep:-e- . . · preparo nem prév.io _iJa,b8,1)8. ·"i 
sentante do próprlc Govêrr..o lOC·J.l Justificativa adaptativo. o hOlllem dC> ~-
para comporem o primeiro Con,:eJho "Na agricultura pode ser india.. nas. campeia. naqueles. cel1áJktJ; 
de Orlen.:.:I.Ção e RcvlsJo Wonse~bc pensá.vel esta.beltfier doi.s si.-:temas como um gigante. lnco.uacJêmte: Ã 

de, juntnmcnte com as ent;dades in- 08 produt.oa agr!colas; e outro. nncer a natum?a hOStil e ._gr,.a, .. 
Provisór!o> que terá a 1ncvmbêncl~ dtferentes- de seguros: um, para .sua bravura, a a!rGUtar, _e: a 

tt.re!J .... ad-a.:;. -, ad,tar as prov.~ctencJas ne· para. os agrie'lltorea: e suas fnmí- iltnt'' (Araújo Lima - <>-Aaaztl-: 
Art. as. Dois <Z; an.Js a.p-1-s e. vi- ce:!:âr:s. ... à irutalação dos se-rviços de lias. Pe!o simplP.s fa-to de o re-n.. . * - a Terra e o ffomem' .... 3-' .l 

gência de~::l. Lei, o :Ui!n::.d~·() ,to Tra.- Secrct-Jnas, ao estudo de~ ta. Lei e do Oúnt'n'o agr1cola pro capite ser edlção. pátr.na n9 '19). :! 
ba.Uw e Fr~v\dência. E-t.(;.:..iJ, mcdlan- u 1" t t · · 

a.; 1 e~t. ~~;uçn ·o e ormu.~ar as S'l- g-Nalmente inferior ao do3 se to- 3. Maia rec:entemente. Co:sme J'er-.. -} te nroro~tJ. claVidamwne m>.r:·v:tda do "t-e- " J 1 rt 
~r '"' ge.- ·o~ q..._.; u g..l.r opo una;) e con-' re.s da lndú.stria e dos serviços reJ.r... Filho, t" 1vez o ~ c,_.,., lato ccn."dh'> de Orientru,:.J.o ~ R(,v:sâo e · 1 ~ M -~ 

veruen es. público.~. não seria.- conforme à smazonôlogo da · atualidade. )JUnl1l8- 'i 
audiênc:a d:)S órg_ãQ;..; e-;p _;culizados Art. 72. O Conselho l?rovL~órtc jus! iça sQ.cial e A equ.ídade est-a- não apenas observa e dout.r-iutf.-- JIS8.3 
do ~Tmi..::.édo, poderú eL.:•.· }f c.5 Jimi- deverá s.r.r ded:;nn.do p;.<lo M:nistro belecer sistemas de .seguroo ao- t.!perlmenta e realiza. e-xpie-to ~ a · .l 
tes d<:< CC!ltributç;S.•J eJL!!n·if"Cl::IOs no do Tr4J.J..:olho e Previd:··nc.a StiC.al c;ais ou de prevfdfncia social em houvera tomado os exeerptos ut.e-.. 
art. 12, :ter...s I a m. a~~ Do teto fi~ d n•r ' · 15) d d b'' 1 

1 e lo o ce qnmze ' w.s ::t P1l a- · q!le os av!'adnre~ e re:pect.,· .. as r.· ores como n'emtS&M: xnd:J par" c <L:"'.ll..: cu,·,l···"l d" pte- - L I • ~ '"" ~ "'"' -" " :ac-no.do r~!ulammw d~-ta e\ ed·~- familins se viseem nctàve~mente -i· 
vídl·r .. ~:a .•ci-.!!.:tl <Lei n.· ::1 <!Ui, de 26 veHí ·n·t.<-11:1-l'-:.c drntro dts cti'nz:e menoS bem tratados que os seto- f<PoVoar a. Amazônla ap:t."esen--- 'i 
de o.-.:·0s~r:. d~ 1060). 115) u .. :l.s S1..:D~IC'q_üe>ntcs à ~na df'- \:.,rnl- r·-~s dn imlús~:ria e dos se.rvi~oo. ta~se. ,;.r tsso. c:Jmo :mpera.tlvo 

A:·t. 66 Os empre2r j,...,, C:.:: o;e.rln·· ção. ! J·jh:lmos, porém. que a p::~IítJea tntl'an.sfe\ofyél. Acontece. entre--
g_ali.-.' .. -: .. _':(.:~ y·-~-.;,a:horem r. .. ,_;; re'>pE'c- P"l .. ·n_-:rnfo úl::cl'l. Em r-r:-o.;d,·na. ~\o I .sccir-1 rl::ve ter como obtetlt•o pro- tanto que a colonização. 068 
tivo .. ~ --n · , ,., a- ---o.. , ,., c·o - • " mo'd."::: ccnvencic.naLs, não atende - ... _.,A., ....._. '··"· ... ~ .• ., '"'"'- • - cem n nr"<dCncia do I. A P I., a .1'.1- po:'C:nn.:1r n<Js cidadãos um regi- ~ ~~ ~ 
nad,~, eo~n -o func1-::::::tx..-:nto cto ne:ró~ rnln~·"t:-:;·,~;la do EJnco de Créd to da mt> d~ se~uro que não apn"ente a. ed.Sa medida irreverstvet. A 
c!ou ou rn1;_}~·ê5;tt, ec~r.:ir .-.u.k-ltu;; ao .'\mru:ô;U;l 6 .\., tomar:5. tóc1a.s ''.S p•·c- cUí':·ençoas no·ivefs-, qualq'Jf'r que cncentraçiio. em mú:leos, dos ~-
re~::-~:.' d~! Carteira e re •. ;: ,~ro d;1 Cun- v!d.&nclll=. quo se f!zc;-em n~c:-.. ::j_:-:at,- s:-j~ 0 o;etor econômico em que toqu~ popi.llac!onait existentes. 
sohd. çjJ nas Lei.~ do T<a_:;ü!.ho, de~ J. fim d-e tr~ubponar para o lcCJ.l d-.1 tr:1):t_ham ou de cujas rl'r:crmen-.. para fin.s ni ldamente soetail,-· -·~ 
venrlo c:es P1'0U1<JVel· a.~ f-c·aS ir..l'..cri- sua sede os Con-·elhelros desi5n:ldcs, to~ -v:vem_ apresen~a a_quê!cs lrtconvem-E'nte~ 
çõe.-;. n.J I.A.P.I., alr:l~'és d.~ respE'c~ bem com1 porá à disposição do ccn- o.,-, F.bt<"ma.q de sefrllt<'J ~.och!s de naturt'Za econOmh:& e. d.e--
~ivos, cm;1I~'!:l.dc,·es, cu p.o-vooar a ~eb~ w. r.?-cUliics indi-sp~-'n.::..'i.·:e:f', tn~ e de p.revid.ênc~a, social podem ordem estrat~gjca. Promover a. 
ran~,e.,ncla para? rete 1do Institu· · 1 •. 1 ,, P""'-oal à lns~al<>cão r!o re- c,.nfr\l:mir efic:lzmente pnra wna fixação de grupos alientgen-aa,. ,_: 

to c·-m rt-reito • op .;,o ar ... " c w ve \'-1..: .,,.., • '· ·-"- t""ravê da lm'gração dlltrcl.a.<fa.. 
' .. · ~ ~ i:!. ~, ... ·~e P ... c...-lf"ridc .ó .. .,ão e se-us !.erv~co.;. de Se- o·..-::tribu!ção do rendimento tntal u s · :.- '~:.-:-

so .1a ton:m contribu!nt.E.; de entida- ... ta~i 'c:' • de nm país. segiD1dn crlté!'iO', de n40 tem alcance. qtut~õ&UO .w ~'Ott-:-
de conoênere crr ~ a· "'...~ .. ra a. imt'aZiC:áo da áre&. tW;.; ... -, · , _ Art. 23. o Con.··.elho Pro•f..::ó:io te-1 ju.<.t~ç-:1 e de eqU.id'ade; e r:odem. ........,. r.. · 

A.\ fJ}. Os vawreE ~s ,pre.:-.ttlçor:s rá o prazu mtU·mo e tmp:orr.--:gávaJ po::tl\nt.o. consideriJ'w&e como tns:- povoada e n velocldad:e B%.\Pa. --L 
de p_,_nsol?..s e de apcsen~r...:Jrlas tru~ de noventa t90) diJ.S po.r:J. aJotar, re· l trumeuto ?ftra re-duzir O.'\ de.'!e- pelo seu proe"Cs."o de- oçupaçia-·•. H 
titUJU.à<i por <õSta. Lei ser-.J:l reaNsta.- comenctar determinar e su:-·erir a.::. Q'Ul'b"i(l,s dos ntvets de v1<'!n entre 4:. E ad:nn'e: .:1 

dOS se:npH QUC bOUVCf rr.:;d .. da gernJ medidJ..; e p:-c.vtdênci<l,'j Ql.re F.ugar ne- a.~ virias ca•~orias dE" cid"d'ÍOS f <; 
nes. e entldo, procertend·J.~e de con- Wátl.a e 'md.speruâ.'íl~ à r.l:plda f1\1a.ter ~t Mrrgtstra, de S S. G "'-?c-de-se afirmar que M r~'\..o., 
form . .rtn.de com as noJrmJ.:: tr:l.çad:u= f ula.;J.t~"~'-' d~ ststema p-evi."-tO nes- Papa J."'ôo XXIm. da,de, o processo d1! pPYO'lm!i'ttJ!e' 
no art. 6'1 c §~ da Lei Q:-;âu.:ca da rn · ~l• u '" a A.rnn:zônia, s-em o· flllld. Dia-_;~ ' 
Previ:if>ncla Social. · ta Lei, Já pm 1862, segunEio- -1e lê na , deremoa modificar sua-· J1610,._ 

Art. 68, O serlng-a:~<;t.J. sE':rá. tam­
bém, .,egurn-do do I A p r .. sob o re­
gime trutü.uido por esta L.ei garan­
tinctv-se, a êle e seW::. d-"l)~naentes. 
tód'l.> ns pre.,.t'lçó,::_., e ~:oc!·v.ços nel3. 
prevt.s to.s. 

~ l.v Para os er~;::~o,~ d!.'ste artigo 
con.' !d,~:-:;.m-'le sertn?n.lst:~.;, os titula­
res de r:rmas lndiv~d 'Jai:;, os <:.ôc!o~ 
de q·.t:l!quer espécie e os dl;€tCres de 
eih;Jrê,as sering:1.lLs-,;ic:ls, brm come 
as Pt'ssoas que, de qU3.lq•t::r mane.ra 
e."Cp-lorem :;eringual;:, ~l'guodo <J enun­
ci(!d() do po.rá:rrafo (tfuco do artigo 
2.? cte·-ta Lei. 

! 2.? Para s•.za ÜI~::·<kia o seJ·in<r3.o­
ll.:'ta p-;dprá tndtcar, comu ~-Ji.árlo~ba­
se rln '>u:~.s con-t:ribu:çó.es, q,J:mtla até 
clnt'o !5) vezes o 'H!lário-minimo re­
gimtJL o nwntante das contrlbut­
çõe~ devid!ls serã reco!hldc díretJ· 
mente i't Dele~acl~ -qeg-.:.on.:rJ do Imti­
tutn de A.po~ent:\df"lrla e Pm-- ôes dos 
Incb<;tru\l"ios. 

~ 3." O <;erin? ... tl.~t'1.. ·~e jl ter :>:e!nl­
rad,J rob ontro s!.s-te-ma Pi'Cvid!!D.Ci.i­
rio ru f':n outr:l in;t:tPid.'J con;2n~­
rr, pc:l~rú. optar p::lo re~rne ora es­
ta~:!·~!.dO, fazcr..do s.u.:a. d':!c;ar..t-c.:l.a .o 

Art. 74. O Cor"..selho Provl."t5rio, "Br~;:-ç-e Ndíria sõbx:e a liXtl:aç:lo da social e e('onômic!l, :~.tnda_eatt: DW 
abtervado o di.-.-pMto no art. 72, se 1Ra1 a e da Sennga.". que acompanhou ser- eqUacion-ado e OI" ~-, 
in~t:Jla:ã em qualquer época, não .se lo Re!atórfo apreSentado à Ass.emblé!a et"tf!nen-tott a &orãenfl4' ·1J4'r17 -~ 
lhe apur::tndo as re-gr3.3 ccntidas 003 J Provinctal d"o Ama.zmia:.s pelO GDver·· emprêsa. de pri~ ~ 
artl<;tO.-, 31, § 4.'\ 32 e paró.'!r:lfcs, 3~ e I nadol' Sinval OdDri~ de Monn o euUve!. serão a-a pnpül~s-- i• tif-. ·· 
parág-ra!os, 37 39 e 40, Wap-ltulo \IJ Engenheiro Joio Ma.rtin& da Silva tt:r:artas e- 1á am-bie1t~'- C~· 
de"Sta Le•. Ccut.inho cbl':~l"V:I.Va cam. arg-.icia: ~nla em Novas i)beeMÕH'\ D._ 

Art. 75. Se o per[fJdo de lmtala~ ta v1 1 gln~ ru 65-66. edi4'i& lie- Wih 
h "As m'ssoas que- nes pro nc:: a (o ...-r:.ro não é do ort(fin&ll- .. ção e fun:ionam-ento cW Consel 0 e na do Pará. se empregam na e 

Prtvisór!o coincidir com aquêle em. extrscão de d.rog..as. fiCam de- aJ.. ~. Oa.C.a<J ~ pecut:.artMe!'!_ ai· ~--.l:--
que norm::<.lmante se deverá instalar guma S'Orte s.fa.&tadas tias gll.ran~ -e r~·est.em a fix~ç-ã-o e. a 1'1:~ _det_ -
o definit-iVO \primeiro se-mestre), a tias e recurso~ flUe presta o a.o .. ,' homem na Am~zôn!:I, se-tp ~11_~ t-)Q-. _. 
vt1Cncia da sua. de;;i;n::trão p:evale- vªrno, não !?;OZam dOs. b.eneftc:os qua;quer p:trte do Pais.,~ lm~a··...,_: __ 
cerá até ao Um do ano. MM haven- da. sociedade_._ Lá De _,fU!!dê das .q11e sillan1o.o; a -:-E'a17stica -!. Pi'l.l'ief'tte • 
do ou não coinciüência, deve:ão ser rtmest~ts, em grande dlStÃncla.. dos '<'!'b:nt~~~~r_o qua nas acons~~~-
adot;vias as med~dns adequadas à es- povo-a:\oo. nã.o andam bem s.~u-~ 110 m"!hor p1.rt!do con!'Uit-,.. · ~ 
cclha e cr::rPI1ositão do COR defini- ra.s a.s pl"SSOtls- e. -!Azinda- é lm- vet' ~s t:Oins tal:s .coai& ii16.-• 
tivo, na. tolma, di,:;posta no Capítu~ pns-fve~ q lnstruçftD. e o con!órto corno d.ssf'mo"'. 'mscn -&i!gum. ..;à-._ .... 

lo A~. 7G. O t-Hni;tro do Tr·<-i.l:J:1lho e da rdlgião'•. - l médlo c2p~z de a.ti-ria.c _ ... • 
Prev~dêncfa socl-Jl expedu-á Porta- E d~~creV.a o qUe ob.se1.·vara: I nos.wy~ m::! 1::-.s" r.R:.erum :~~~~ •-

. • - tl · tr<1d·1~·2o de cn:os de- Lft~tl. na re~uPdora. cat t.n..ot.J!;•.ç:J:O. r, vt- "0 homem que vem de 1o'1!!as ... _ . __ --·. ,_
0 

dnd~s e Cunclonamt:n.to do C-1IlS 1~ih') v!l'!.'!ens, qu~ e~;capou muitas vê/e.s Por L--:-::-, tom?:r.cs o. p:-_óblem.IIS ~~- . 
l?rovMr!o. da -tnO!'"te no rundo- dft.s- fio-tE~~~s. r tr,{"l, '!L!' :·!'~.:-·_·; ;~: :-:·.-cr;l'l_~ ... td ~'-"·-_ 

CA?trULO XI que traz O& '!e-rmes. de m.olé.sti.fis éi?- s.:; r;:~s ~r=-~-P"";ta e b•J!9~~- -~·; 
nrs!'OSIÇÕES Fm.t.r.s l pare. lhe pesarem ~cfa- mn1s CC!n lhe-. a. sa.;r:·_o ~.:c 'l~ con~t.dSt$ lk-~"''-·~' 

a velhi-ce; impor:sjbiJitado mllitJ..,; bn1ho. ilJ.-> :<:rJ.• c~:::-:dl';l-"'t!e<,.?", ret~--'~- -~ 
Art. 7'1. Dentro àe nov€'nta 190• vêzes para trab2.J.llos atur:::d-"Js. I'.~:_;l r ,r;_~:--.1 ~_fi:·l c!" :-u~&-.,_____ -~ 7-.~,: 

di?s d.a p·.:bJicação desta Lei. o Pt>- vendo ao long-e act:!nar-lhe a m:~ r ~-n ;;<'nc~ ""':' 1 ~ ,. .. '.- ""'. :"1'1" -; hl"'l·b:O';""'l~ .~. __ -~ .~ 
det' E;';ecutivo baix:a.:.·á o r!>-JUl:w-"'•l\ 1 . .,. I ~~rill- ..• , . . • . c!<~a o. um_ r-es'.à~ \nJ.o c.:;el~ •. ·.; "..:t :"!i.-J a:;;;:nte_- e- ~-~: .• _4~~:.-. -,,:"f:.:.~: ;-'C::-.-_., 

:-·-' 
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~:rodução'', mas a pri.n..::iva! riqueza e lcentea ~C: tód~s ?-S atividades de ou- propõ~ o projeto; não _está. capacita- tante de Cr$ 673.2'72.000,<:0, compu­
tomo elemento de afll'maçao da nossa iras regiOes patr1as. do, na sua organização e sem a criru- tando-se apenas os quantitativos 
sobe:ania em t-ôda a vasta, área da hi- 10. o esquema p~.Jvê uma,. forma de ção de um setor especial, a atingir e odundos das contrlbulções imnostas 
léa brasileira. contribuição de que par jjciparão, ~Jém 8.panhar o hom::m do extrativismo nos itens I a II do artigo 12 âi pro ... 

6. A Amazônia produtora de bor-
1 
do seringueiro (seu objeto) e seringa- ammónico, nas lO:lJinquas paragenS jeto. 

racha natura.1, a Amazônia dos serin- '11!sta, a União e as Pnt!ctades que, ine- e lJas condições em c;,ue desenvolve o 17. A arecadação será re;t.a através 
gais compreende, calculadamente,· gàvelmente, são, econômícamente, es r.:t1 agro labor. Cio Banco de credito da ArrJ.azônia 
4.0o'o.coo de quilômdT1~s quadrados. grandes e ve1dr.de:r.1s beneficJâr:rus do Fo-r" is~o. 0 prcjcto ir.sti~ui o CC'R. Soclecta(,e Annôrma, ec;;!tua·ns 8 s ren-

7. para tuna prcdução total de . . . esfô:ço do de.nodo (! do sac:·ificios ,!i:~ e a t.:.~e l<J._ • .:. a 1uuçeo a~ n~inuder;- das p;oH.mentes das ;:.0.a~L ..~mço 13s 
23 0'5-3 toneladr.s ano de 1001) pode- extrator de bonac.lut., <; uer seja ele c,;.:u·, en1 cto..:c\.:n.:.çJ~ c:Jro tJ ó;·3ttu de ~1.-l.L)Ula:..as nos !tens. IV e v do nnn­
:mos estimar em 67 .!!CO o número de mr_·o .:eringuerro ou o :l:·óprio emp.::e- ~.:ecuçrio ~ soil a fiscdlizaç::to t~nal ae cw.aacto art~-a 12. A oricn::tçúa ado­
sc:ii;gueiros; e, .em .face- dessa p:o::::a- .::ár~o seringalista .. O Eanco de c~·é- um ór3'ão de "cc.nt1·ú~~ adJ.u.=-:..,tn:u:ivo t::.da, ne.3.Se sentido, tem em m.ra uu­
fbi!id:de, uma prcdução per cJpita. :t~o da Arn~zónia S. A , como E.'6~nte ou jar..sdlci~..nal", as inst.r ~t;o-e:s Lúti":" lizar o úmco meio seguro, U11}1E:C.Jtivo 
ap.oxi.!nnda, para ma·~ 0!1 para me- :io mor.opól:o e~tata. d::t ope:açEo !mal n-:.as .~s p:·ono.0nelas e as t..:-l.C!as ne- de .son:o;açã.o e já efwazm:m~:e orga­
nos, de 420 qurios aceitando-~e a mé- i rl.J compra e venda, é hoje, em verda- c.-.:':tri J.S à plena c.:~:tsewC~o d.Js iins n.zado v~!.OO como o BCA exerce, por 
d1a arltmética de oito parcelas da se-. de, o indi.scutiyel pat:ão do homem c.:.1~rr.atios. Da1, ainaa, pJni•le o re~:i ... d::t~:rrolrlaçâo legal, 0 controle de t-6 ... 
gu:rte ezc::·la: eco - 780 - t:OO- 550 I cp:e comanda e do que executa a epo- me adma~ ccm,Cn.:.os com en~idad.,·.:! d·1 opemçao final de compra e venda 
- s:o- 4~3- 400- 330 --300. com\:-:Ya, que se repele dia l di-a, no ema- pilb~icas e ;prUcul.axes, .n.:::u:.,.'!c c(IJtl dz borracha. E será jtu:truncnte na 
a.c.-2:11Jr.1:mto do res·u1.tado, 417 55 k, ;anhado da sel~:a. 'l'ambé-m contribui- ::eun:;aü_.sta-.:; p.:~is que o.:; ~c-'r~acões'' f~;sc Uh:ima da. transação n~ Banro 
para 4":0 k; p-orque êüe número Pcs,i- rÕ.C' para. a~~rguta-r um mínimo de dig- i..-rarr.cionai.3, na sua estamlJ.d::to.~ p1c~ que se fará a arecadaçâo das contJ'i! 
ve:n.c::.te mais se aproximará da rea- nldJde à v~-da dos C.::.lJ se jnutillza- 'llada atra·.·cs cios a.aos, CJn.'-iatu:rão btuçõe.-:; a que ficam sujeitos b~l·lngue!­
lidade, considerando-se, a melhor pro- ,·em ou. envclhe~eren no hero:c:smo do p:ça3 bãs•c:;.s e mdisp:msá>'-m nd n:.o• ros e senngallstas. Além 1is.so, entre­
dvtividJde nos a-altos ..:: a menor nos i.:rnba~ho as emp:ê.'>.l"' c.e art~fatos de v.mc:.1tação da enpenage.:n lct;.tJ pro .. gando-se ao BCA tais en.::argos, d.uas 
ibaixos rios, re""iõzs de alag;ncões rã- borra:ha, rujc~ luc1os, de :olts.•:: c:fras, po.st.o.. Alias, cano é sabw.o dt: quen: co~equências va.:1tajosiss1:n~:s rc:m:i­
pidas aquel3.s ; de al~·n~cõês demo-ra- provêm, em última ani lise do. suor e c:J::thece a vida. e os p:oblenas dú5 se•· ta1·ao, inequivocas, compro\>nâas; 1~ 
das e anua•lmente rep.et;das estf'<J:. dJ sangue que as a~rmas da v1da nos t·.ng::..S, sempre pre.!>Taram o.: "''bar;. - a necessidade de um ~uz-ocracia. 

Pe:?. á:-ea cuja quadTatura se apon- seringais nativos a:·la•ncam ao ser.:n- LJ.Cões", der~tro das suas hm..:ta.:::t~si .. cara, onerosa e, de certo, mef!ciente 
tou c:timativamente, e.::pslham-..c-e as _guelra. mas p:Jsibilldades, ut!lJzantlo <'.pena~ a para o serviço a. que se destiuana· 2~ 
e in u"''r t ·r · · eo.,ca~>ez dos recurscs que o meio pro- - a permanência na própl'i.a zona do 

s Ar~ Z "'~.as n?m. crn :, ug:s1_11o .. ~m- 11. Pcderá ccorn;r a alguém, 9ue porciona, aquela .ass:u;tênc . .t que o n:umerário ob~ido, que o Ba.1co pa;~-a.-
?osto ,,~-1: proprut f~·-I?a. primlbVlS~a não conheça a realid:.je amazômca, prln.::ipio de solidariedade elememw: ra, com-a capital de movime:rtação a 
~a _at.-Id .. de .e p:la dl!l'~!l1lC3. que pre- :;cbretudo as cond!rõJs do trSI'!:lalha- 1mpGe, n-..as sem -orlentaçao, .stm as e~prega.r, preferentemente nÔ:i f;nán­
SI~dm e contmua pre:•rtmdo a ocupa- dor visado, à ale3ação de que os se- cat·aci:.eri5t.cas da s:Jlidafied"'de sociD.l, Ciamentos aos prQdutores diretos Lsto 
çao d;; __ ~erra na sua hcte:o'4eneidade ringueiros talvez se enqJadrassem, sem global, que uortelam a prev;11ência so- é, _ao~ seringalistas. A última conte ... 
flo: e .. ~~_".- .ao. ~ sêbre tiio ampla base maiores requi.:itos legais, pura e sim- Cialmente comprcendicla. O que- tem quenc1a apontada permitirá 3.- coo1·an­
tt~lr.~c:Jal, _s1tuam~e ~úc1 eos esparso:: plesmente, na modL11d.sde de as.sistên~ extstido ,através do.o:; tem,os, em tão ça de juros mais .suave.s .ao mesmo 
dQ P:ltJUlo.ça~. ou indJyídllOS, .ou gru- cif1. comum ndmin~trativa pêlo IAPI. ermos centros de trabalho, é a soU- tempo que compensará o Banco da. 
IPOS. cu fa1:rulias, pràhcamente sesrre- Mas. a arguição não en~ontra apnio dariedade resultante d~ 1n:5L'!amemo-, sobre~.rga de serviços e ~eap.Jn.:~·vhüi­
gado.:>", donunados P~la tirania do iso- na realidr.de, não re-si.st:rá a um&. aná- da colaboração ínti::na, da mesmice do dades que lhe é imposta pelOJ diploma 
1a.n:ento a.ue as distânc:~·s irnuoiC'm. Use dcs fatos oc:Jrrentes com aquêles destino, dos que vivem iXlb "d tlrama. em estudo, como órgão d·~lcgaào do 

8 Infehzm~ te, não s .. podem ofe- trabalhadores. Se tal procedimen~o o.as distâncias", à sorr~bra de tuneis ve- govêrno. Ademais, o próprio IAPI ,se ... 
xecsr. dados _pl·eciom..:-, segu•·os e1Pm~n ... ofere~esse viabiliàaje, desde a 'Cria- getaLs, eufêlnicaruente cham:.tFlos ues- rá alt~mente .beneficado, não ~ó POl'• 
to:> ?e avahaç.l'io, visto aue nada hã. ção do Instituto dos Industriários que tradas ',·como mineiros de cJ.néo nos que nao se verá na. con:;in;rênc!i't óe 
xelat.vamente ao ext:ativlsmo nacue- os extratores de ·Jorra-eh!'.l estariam' corredores de negrume que esct".vam oumentar o seu quadro de pesSCP.I e, 
las pr.'l·a~ens, como ,..., que tange a ajuüados no es.quena geral e ampara- nas estranhas da ;;erra, tão p~r.;JosOs consequentemente, as suas de~pe-sas 
.qua~e todos os as.surtos dn re~T~ão. oue dos pela p:evldênci'l, eomo outro~ tra- uns quanto os ont.ros. E tmpemt1f{), d~. actministração, como por~~.:~ par­
deva s"r tomado como ab"olut·:nnente balhadores, não s~ drus demais re- entretantQ, que essa espécie :te assisR tlCipará, razoàvelmente, dn'- lncros 
ex~to. Tll:do, mormente no qu:;o dlz res- giões do Pais ma.s até d& Amazônia tência desordenada, que e·-;sa .sol!daw ~btidos pelo Banco nas ope:·,1cr"w.) de 
;pe1to à v1da do homem hintP''land'no. mesmo. ' . I riedade isolada, <não há pnradoi.'o na fmanciamento efetuadas r.om ·os re~ 
se a.c;.~enta. no vasto cr.<mno dac: hinó- qualificaçãv) .se transforme e::n aSS>is- cursos provenientes da L."t.:o~w.ação 
-teses. ~as observacõe.s pe~mai"', do.<> 'e:::_ . 12. A pr~pria. ~xiguidade POP'Jla- tência pre-ordenada, .se converta em que lhe é confiada. 
tl}d-as 1slado:s e dns e..<:pecula"Õe<; em'Jf- c:onal, a. ~ilspersiv:dr,·d~ qu~ caract-e- certeza, em garantia para to4iu13 fi> que 1~8. As despesas de a,dmintst.ração 
3'l_ca;.. e da fanta~ia, na. dcnendência nza a. atm.dad~ do sennguelro,. a ~e- labutam nos seringais, imP>.'lJiinao-se- serao, as.sim, mínimas, eis G.:.le não ~e 
3Lr.da da posiç5:o do obs-ervador ou do xstênc1a. de m~l?S. de soc-or:os 1md•a- lhe o traço marc.nnte de so111nr.ed:tde requer, como se explicou corpJ de 
.infc···mante. A vast!d§.o territorial e etQS, a 1m~1bll~dade de 1r o IAP~,: coeltiva, de sistema defin:t!vo, capaz funci~nários especial e numero.<;o. 

• . t na sua orga•n1zaçao :~ormal e estát1-1 Ol• gerar no trabalhador tr-lu(.!U!lidaif> Permite~se a requisição ie 1.-e.ssoal 0 ar.ecumeno reman e, mormentp na·s ca, até aos longínquos pontos de traba-. em telaçâo ao presente e co.i.~lm~a no para os serviços próprios do COR a.u­
·áreas que ava!leam para 0 Oeste, não lho ou de concentraçã-o do trabalhador fature que o agu::trda, a si e s~us de- torizando-se a admissão iirc:.;d r.~me 
pet"1llitem estatísticas rígo;·Q.Eas em florestár!o, a inatendibilid<.!Je de cer- pectent••, ]leio · - d I.b t· õ t 
qua~quer .setor. Por isso, não se deve . ~ · i · tr · ....... orgao e 1 era IVO ~ men e com 
bmcar, no projet.!.- ora ~ntregue tas ex1genCia& p-as~ ve1s nos cen os ·'r- J fins complementares, desde qu~ as en-
à clarividência dos ilustres con- bano~ ou nas reg_iões de a_centuada 1 15. o projeto ~retende • L:ut:Lu!r t1ctactes a -que deverã-O ser feitas as re-
g ressirt.as brasileiros, umS! atuâra com- der~srdade populaclO?flll. tudo ISS~, exa- S.:Htrna qll.} r .. :.-~.o e~t:mule o exodo das qui.sições não disponham de ~!emen­

minado com s~remdadP., t. reahstica- pqnlaçõ::.s inter:or:n.1s. p;.'e\·~ 31 apo- tos sufic;entes para o atenài~e-n.o dos 
!Pleta, baseada em elem-entos 1ncon- mente em fuuça-a do me1?• conve~cerá sentadorHt, por idade, em tr€.3 moaa- pedidos formulados. 
t&;~âveis ou, pelo_ menos, indiscutíveis 0 es.tudio..<:o de que havera necess1dacte !idades de sorte que, ao mv1s âe rt'· 19 Os governos regiOnais, até por 
Em assuntos da Amazônia, agora e de se dotru o IAP:, íncumbldo, afinai, duzír ó homem à condição de e.spe:c· imperath·o aa.s condições >-D.I:!i.ns, po­
ainda por muito tempo, ha•vere..'110S de da aplicação do sisten;.a proposto, não tr.nte ob~io-s.tóriD, de abandonã~lt. nos liticas e administrativas, est.a:·.J.o pre­
guiar-n-os mais pela ~ntuição do que gó de mei-os legais co;no materia!s, que limit-es intl:nos ct;.~s recm·sos para tl.úJ.o\ sentes na apl;cação do ~ste'l•H. -~0mo 
JPOr dados objetivos e plenamente ana- permitam a mobilidade, a adaptação vida. mal supoi·tável, p:ccura mcut1r grandes e legítimos intel·e.--~aà('.s na 
lizados. Experimental tem de ser a e 0 aproveitamento do que existe, mas nele a ideia de c.:ue se cor ... ~.:-va.m._ elC- solução do magno problema de prote .. 
iniciativa, e experimenta•lmente te- eob a motivação, a p-rovocação e a mento útil, cap-az ãe a:nda urorluzu ger as populações sob as respN·tivas 
mos de proceder quase em tudo, con- orientação geral de um co1po de ,su- bens em seu favor, d03 q11e perr..1.ane- jurisdições. Mas, no intuito de res .. 
siderandose o que de inegável ex;sre: pervltão perfeitamente ciente, consci- ·cem sob a .sua autmidade e c:a scc1e ... tringir despesas, de agir cte modo prâ­
,terr.os que ver as coisas c o~ fatos tais ente conhecedor e ntuctdo do próprio dade que contmuará a enobrc~e:r pmo tico e real e, ainda, de faz.:r com que 
se nos apresentam, n. fim de que, de meiO em que deve aturur. 

1
· trabalho. O h-omem a que vlsa arp- a arecadação reverta efeth•ament~. em 

qualquer f .arma, se busque me1hora.t . 1 . . parar o sLswma já não terá, depois de benef1c~o dos contribuintes contem-
oo condições de vida e de tra.b~lho re~ 13, A polític-a. or.er~t-aClonal s_eté tr~- uma ce1·ta idade ou em .!Onc:-~qutm.:.ta plam .. ..,e ns integração do Cole~iado 
gionais e, posteriormente, com os re ... cada ~o~r um Conselh:> ~e Ot'lenta\ao de um c::~o de infortunística., em;;r- supervisor tão-sômente os governos 
'Sult~dos colhidos na. expe"iência, se e ReviSao (_COR). consiltuídC? de .e~e~ gias p2.ra conLnuar no cu de, pewso cujas Wli-dade.s político -administra ti­
encontrem soluções capazes de aten~! mentos !ndie-~dos pelos ser1ngueiros, e de;::g~~J.a.te trabalho de t.xtra~r o vas influem realmente no total da 
der a. um determínado ec;tá~lo dg_ evo .. ' Pe!os serm~R}Istas e P;:!Ios ~overnos ~J~ I:itex e uroduza· borraclla; mas, ~ prndw··Po da borra!"ha 
lução social e da. política as.-:tste~cial lc::us. Mas nao será ~-:yor.~ls~a do s.s- certo, haJituado à Iu~a, h~verà. de (\e- '20. O pr-ajeto fOi redl~tõa com as 
qu~ o E~tado deve ~v<> seus 1urü:dlc!o- tema. comum da a imiln~t- a0ao da pre- (..lCll'~se a outras a~1v1claa~s florc.sta- cautebs aro..,·r.hí:.v<>ls, "'s quo: o .:s­
nados. E a e:;sa. a·ltura, posslvrlm-:nte, vic1-&nc!a na. Sua gent:rll:darle. A? ccn- LP3 e, CLm mri-cres pr_.:::.:..J ~lddà.·.s e temu :::r rp~· .... ··t· rle c . ., .... ·•· exn::--~?n­
já podrrt>'1'10:S contar com nl'eci~n.:-- re- trârio, com êle se ~ntrçlaçr.·r~ •. e1.s q·1e tnmcs pcn:)~::.rren.~. vo1tur 'l resto \!e bl. O seu aprimornmcnt'1, as r.J.'~.: f 

su1Hldos de a'·8Fac""' em f<>ce dtl tra-I 1 COR tí'rá a p:-e'l''!-lo o Dlre.,oc·_.G~- tUP.s fO:r.~-.q p.::.ra 3. J~sca, a c.r-;.açlt'J e csçoõr.s que por VE'!!~m·a r.e f· r ' ~~­
b!'>'ho silrnr:n~o ~ p:-0fírrl'O qur vem ·e.I ê1o ó.g:'.o c:111'1h "lf' ..,·:.::-:: r:r·a ~otrctu:_o, a s.e-ricul~ Jra, ~.'D só ae Ct>1"árif!s. ou in!:lio;pe;máYeis s-ó rwne­
r;9li?ar.4o. rom~têda a.· árf'P, o rn~f'fpt 11 \_~-c:onzl- o <r"-\:~"'0 :- r~:-u ci2.~J.:- h~~·.-sj:(.~~l~ ~0--110 a.t:3 ~rr-nal. A!-- r5.o. s::r vcific2.dM, .::om::1·•\ .~b.s, 
N?~·l'l..,:Ü de Pe~qui~as da J.mr:"ôn'-a ·ar, na rua r ---.- ~ ''1, ll:l t~":~:;.::-:::: E~ ru:c na ele, rn qu.~_~Jti.J·-·' ae .J.P~:- aflu:la-ts-das e .<::u"!c:·idas e.1 r:-'')f'e-
(!1"->"'P..'\). · · \d-3 vice~prc·~ :en~e. _ C).ll c 1J>Y 7 .L.:..:n<~ .:.:: . .::l-:-.tlo, ci.::c:-):"":-C-.T"::lt~ r.l'"'-nlul't·a q•1211c~a da e:~licnção e .alrc:t·:l~':J fos 

9. o Que não se enquadra no n"lno- da ent:dade_e;.:-cu,::: s. do _n•, 10 fJ:-m~1- ?l.l."ll:::nLz::.- _::.s le.:>s te p_.;-ld.S de c:-~·~- res-uH.:d-os do que s-e det~rr"lin."', trro-

~~~!1 s.r/~i~~:t~;;~~~a_;t~~~ ~~,i~~~~~:\ ~~~iRgo~i~~~d;~;:1~~ ~~~í ~~~~:~;:[;~~~~ i~~}!!or~:\e c~~-:~~~.!r~;~:a~1~:se e~l~~: de~~-;;de3,rei1'ft~~l~~~~.aàsi:P!~.M,~ ~~~ 
b1!cll. re1at~nmt:!nte aos S"'t."-e~ do tra-~14. o tn:'Jtutn, rerfe1tamcn~e en- ~er de'1o.mt;c .. ~ra e am:1~·.cr .":::~r· tar: .• ~ de. ~ez que~~ dr,:~"e ;- l'rt: ""tn­
baTho D!lc~cnnJ é aue \1!0: la}:o·'n~'-!s ~··osa.do e~111 o Con!'!lho de Onent:.- c~;1 antr'Js ;"J. :cto.s, pr~ l'!':'S n:l~~ .. - P_o,a, :ol.t·v.dades caren, ... d ... àPc.Js po-­
p~~U,?"ú.S da 'ext2n~~ ár~ .:ett!ltY'o- ::; 0 e R:y'~.:::.o, .:rrá com•ocado a pô·: :n:p~a~. q·Je trJtc_::1 diàrí~..__..'l~,~-t2 nn itut t·o~. n~o enqua-drávt:?l .los .dh:omas 
n~l n"'-rn1!no:crm f'ntre~ue~ ao<> me'"', ~m func'onam:mt:> .tê :ia a ~nr;ren::-g~~l stoarbiOs e rccaro:;s ~om:> cc~u.-r;;- !que tem Ie::fu~ad<?, em ~~ 1 lqver angu­
dE'~"'~'1tqdor ::;h!'!ndono, re1e!!'adas oos 1 -.or ventura dispcm~fl na a~e-a do~ ex"- l~s ~:nsno.sos, na. noJoria à::>s ncssa':i 1?, a prevrdenCI~ FOCl~. no f.r:!s-· _o 
aza~·ec: e anc: r;r.r{lrPs do Ul!l s'st.enHt d~> t"'at''.':S'I'lO operadJ s::~h.e a heve2:. li,[J __ ,, Cltlr:..~..:-s. SIStema que pret~nqe lm~!'Ul .. l\ n~o 
trabgll'to útil e 'lnii'c:t"Jent:~vel ?I n-ró.pri:Í com'l se ,sal:>e. não conta " IAPJ, nem 16. Tomando-se ror b3se de cálculo se pcd~e soco:Ter s_atiSfator1arne11.~..-e. na 
~o-ur;n"'a D'1"'o,...~l· 'co~tlnu"'m àm~r oualq_uer out"a instituição congênere, <Operacional o preço de Cr!; 400,00 pcor experienci"?- Já~ obtida ep-1 o1m·os seto-

s-;,ln de oP""~,,,..,.. 'r""''t_p,~l"in g·<:'!':te..'l)- com aparelhamento administrath·o 1quilo ,a rece'-~n que acre~c~";t o orç?_- r~s de aphcaçao.do CC?llJ?nto de proce­
g; 1 ts ue Ih sNo 1na Jl ã 1. · - maleável e, dentro da. concepção que mrnto do I!lPI ~tir.._;lrá, U!.lr~mte caéia d1mentos prey1denciáno~ .~té hoje 
c1a .. :. e q lo . .<. es af ldp c .ve s 08 

1,-,·ta amoldáv:el ao fim a nue -=e um dos dOls primeiros az.o.s. o mon- postos em práttca no terntor1o naclo-s S=mas a v::: agora o erec os ME exP:t'- o ...... · . · · .... .. 
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nal. Como .se frizou de início, o. taha-~ será o benefício pago a partir do dia.· 
lho do extrator de borracha nav en- ime::.iato ao da extinção cto auxilio­
contra .símil~, a não ser. tal;rez, em dcença. 

~"==--"""'" 

CAP1TULO J. 
D:\ PENSÃO 

oU!l'a;:; mod~!Idades de extrati.rj mw na § ~g Nos casos de incapacidade to-
p~·~pna reg;3;o. O que ~e de-luz, s.:m tal, e definitiva, a critério médico, a · · •• · · · · · • · · · · · · · · · · · ·' · ·' •· •••••• •• •• 
dificuldade, ~ que o projeto, coMi C e- concessão de aposentadoria por 1n- Art. 37. A importância da pensão 
r~ndo o erm1smo da área a que se th-1 valid~z não dependerá da prévia con- devida ao conjunto dn.s dependentes 
r1ge e tendo em conta ainja as pe- cessão do auxilio-doença. do ~egur-ado será constJ.tuida de uma 
culmridades e agruras do tnbalho ali 1 o • . parcela familiar. igual a 60% (CiD-
exercido, faz-se eco dos G~-nt·\os que § 3·_Nos c:?scs d~ doença SUJeita à qüenta. por cento) do valor da apo-
vem do fundo da floresta, tentanao r~~l~sao com~mlsóna de fato IJU de sen'ad . ad 
despertar 

0 
poder pu'b!•co d" abul•·a duc .o,_ comptovada po.r comumc.açao ' ona que o ,~;egur o percebia · " t ·t d d t d d tá i ou daquela a que teria direito se na 

crimino~:a em que se tem m 'll'l."O, I ou a e~ a ' a au on a -~ sam r a d t d ... · .... compct··nte a aposentado-ta o 1n a a o seu. falecimento fô.sse_ apo-
como atitude marcante. em !'C la ~ao a • 1; . " . 'd r' . ~ ~ •. P r - sentado e maLS tantas parcelas Iguais. 
tudo o que dtz re~peito aos p!Oblémas,: va"'""' ·d~a?,. ~t?endera ... de_ plevia c_on- cada uma, a 10% (dez nn1· centoJ do 
~obretuao humanos, da .t.m1.zóm.a. 'cc ... ~: 1 .... ; . I lO- o.en. a, }1em de m~- 1 .l"'~ 
Parte-se da Idéia e da ... 0,1, c.. .,_ d pccc o med.ca, e s~1á deHda a par~1r va or da mesma apo.senta.l':·oria quan­
que nao scr,â p~ssível ,~u · 1.j ,ç_~_?., e da ~at_a t:m que t1ver s.do v<ii.c.::.Cia tos forem os depenclent~ do segu­
modllh:açâo d.a p,u~:lg..!~o .~! .. ~· e~-'>:'E~ G e~7t~ncm do ~al pela refer:da u- rado, _até o máximo de 5 ~cinco>. 
rar-se 0 ad2mamento pop:IlN~!Ônal, 0 :or~as.a~ s.amtána, da:de que essa Paragr~o ú_nico. A 1mportãncja 
.surgimento de núcleos de concenu·a- aat ... co!::1c1da com a do af:stamento total. a.ss1I? obtida. em hipótese algu­
ção humana, a fim de que, emão ~e do tra~ ... U1o nor parte do se"'ura~~! ou ma mfer10r a 50% (ciuqüenta por 
vá ao encontro daqueles que se num· a part1r da ?-ata em que se ver.~lcar cento). do valor da aposeu.tadoria. que 
têm a custa de um labo t n . . o afastamcnlo. percebia ou a que teria direito será 
de uma luta ingente crhele ldz e "lua~~ § ~9 .A apcsentadoria por invalidez rateada em cotas iguala entre • todos 
. . • a e ... acrl consJStm\ numa renda mensal cor~ os dependent d' ·t 
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CAPíTULO XI 
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 

Art. 43. Aos benei1ciârio.s do se~ 
gurado detento ou recluso que nao 
perceba qualquer espécie de remune­
i'ac;ão da eMJrêsa. e que houver 
realizado. no mínimo. 12 (dOZe) con .. 
tribuiçõe3 mensais, a previdência so­
cial prestará auxilio-reclusão, na 
forma dos arts. 37. 38, 39 e 40 desta 
Lei. 

§ 19 O proce.sso de auxilio-reclusão 
13erá inst.·Jfào com certidão do des .. 
pacho da prisão preventiva ou sen· 
tença condenatória. 

§ -2"' o pagamen:o da pensão será 
mantido enquanto durar a reclusão ou 
detenção do segurado, o que- .será 
comprovado por meio de atestad03 
trimestrai.Sl firmados por autoridade 
competente. 

CAPíTULO Xlll 
fiCl?~ e mal compensada, :odc.ad.a de respondente a 70% (setenta por cen- es com Irei o à pensão. 
per1gos,Apara .susten~ar, no mots duro to) do "salário benefício" acrescida :;~~â~~es ao tempo da morte do se- DA ASSISTÊNCIA MtnicA 
~e.sconforto uma Vlda for~,·o.~am~nte de mais 1.,,, (um por cento)' de'ste sa- t Art. 45. A assistência médica ISOlada ~ Ar · 38. Para efeito do rateio da · lário. para cada grupo de 12 (doze) e • ·d proporcionará assistência. clinica, ci-P n.sao, cons1 era:-se~-ão. a.pena.s os · 

21. o. al.!_tor assentou 0 seu plano contr:.m:ções mensais realizadas pelo de~endentes habllita.·tos. não se rúrgica~ farmacêutica e odontológica 
na conv1cçao de que se impõe apa~ segurado, até o máximo de 30'lo (trin- ad1ando a concessão pera falta de aos beneficiários em ambulatório. hos­
nhemos o homem tal como lá cxis- ta por c"''ltO), consideradas como na habilitação de outrost possíveis de- pita!. sanatório ou domicilio. com a. 
te, sem nos atermo.s a teorias pràti~ única tôdas as contribuições rea.li- pendentes. amplitude que os recurws financemm 
camente inválidas para 0 meio· de zadzs em um mesmo mês. e as condições locais permitirem e na 
qt~e 1 temo3 de surpreender _ o' ho- § 59 No cálculo do acréscimo a que P~-~ágra!o !nico. Concedido o be- con!ormida.de do que estabelecerelll; -
mem, o trabalhador florestário ama- se referz 0 parágrafo anterior, serão ner:cw. qua~quer inscrição ou habm-

1
esta Lei e o seu regulamento. 

zônico · er. todos os pontos onde consideract~ como correspondentes a taça.o pos~enor, que implique exclusão . Parãgra.fo único. A assistência . a 
se encontre e como se encontre na contribuições mensais realizadas 05 ou .n~clusa? de dependentes, só pro- que se refere êste artigo será prestada 
g~ande P~~ície, até por deterrrÍina~ mes em que 0 segurado tiver perM dUZira efeito a par'tir da data em 'após haver o segurado pago, no mi­
çao e.stratéglCa, como viera-mestra do cebi :o auxílio-doença, que ~e realizar. nimo 12 (doze) contribuições men­
::difício social que ali s'e deverá er- § 69 Ao segurado a-posentado por . Art. 39. A cota Ue pensão se ex- !.sais. 'salvo quando se tratar de a.s.sis· 
gu~. dur~.douramente. E a.ssim con- invalidez se aplica 0 disposto no § 59 tmgue: tência. ambulatorial e domiciliar de 

jugado_ a. o~tros fatôres de fiXação, ( .... rt. 24, a) t urgência. 
o RGStstenctal provocará, inevitàvel· por mor e do pensionista; Art. 46. A assistência médica. nO 
m~:n.e. o interêsse d., levas de h·aba- Art. 28. A aposentadoria por in- b) pelo casamen~o de pensionista t·egime C:.-e- cemunidade de servtços. 
lhadores, pela. imensa região que, validez sen'\ mantida enquanto a in- do sexo feminino; será prestada na forma do art. 118. 
lent- mas seg{lramente se povoará capacidade do segurado permanecer ) f Art. 47. o DNPS organizará os 
r~ valoriza 't, concretiza.'!1d3 a profe~ nas condições mencionadas no artigo r p_ara os ilhas e irmãos, desde serviços de assistê'.ncia médica, que 

cia de Humboldt. Porque "os prin 27, ficando êle obrigado a submeter-se que. nao sendo inválidos. completem será feita de modo a assegurar, 
cipais elementos a C!»rdenar para <H>·> exames, que, a qUJJquer tempo, 18 tdezmto) anos ele idade· 
essa emprêsa, de prioridade indiscuti· fere i··In,-ados necessál'iOS pura ve· d) ~ara as filhl":.s e irniãs. desde quanto pos~ivel a fiberdade de esco• 

I 4 if' - · t' · - d - d Iha. do médi'co. por parte dos bene-
··e , serao as populações iá ali fi- r tcaçao da pers1s enc1a ou nao es- que, ~ao sen o inválidas, completem ficiários. dentre uquêles que forem 
xr.daooo e ambiento das". ~ sas ~nctições. 21 l vmte e um) ar1os de 1·d de· " - a ~ credenciados. segundo o critério d.e 

O projeto, embora com sel1tido ex- Art. 29. Verificada, na forma do e) p_ara a pessoa do sexo mascull- seleção profissional estabelecido pelo 
r :l'imental na -ua exequl·b

1
'i1'dade, ca- art1go anterior, a recuperação da ca~ no designada na forma. do § 19 do i t d t L i atend· - art. n. desde que comp.'e'" 18 (de- regu amen o es a e, pa.ra t-

ractcriza-s~ por um· sentido rer..'lSti- pac.idr._de de trabalho do seg·urado zoito) anos de idade·, v..; mento em seus consultórios ou clíni-
co em relação R! meio, ao trabalho ooentado, proceder-se-á de acôrdo cas na base da percepção de hono 
e ao trabalhador a que v1·sa abran- com o dispost nos pará<>Ta.fos se /) para os pensionts~a3 invâ!idus. · ~ · t d t b i • 0 '"' - .se cessar a invalidez. rar10s per capi a ou segun o a e a.s 

ti
ger eém seus vínculos. o que obje- guintes. § 19 Não se extinguirá a co'" 0.(>. de serviçQs profis.<;ionai.s. observadas 

va an:ma ... , aproveitando o canse- § 19 se, dentro de 5 (cinco) anos, . ""' - sempre as limitações do custeio dos 
lho da sabedoria milenar, tomar as cor dos da data do h ·~io da po- pensao de pes~oa designada_ na torma ~t:rviços estabelecidos nesta Lei. 
c~tsas. taiG quais são são, tentar uma ~entadoria, ou de 3 (três) anos, co:t· do § 19 do art. 11 que. por ~motivo Parágrafo único. o mesmo sistema. 
f<. -:l.U_a capaz de remediar, de ate- :-dos da data em que tei·mmou o de idade avançadad, cond1çao de será observado. quando possível• em 
nuar os ma-les que o primitivismt im- auxilio-doc.nç .. em cujo gôzo se en- saúde ou em razão os encargos do- 1 1 N tT ~ d h ·ta· 
põe > trabalhndor insuhJ,do no ema- contr'.va, fôr o aposentado declarado méstico.s, contmuar impossibilitada de ~e ~ao à u llzaçao os ospl 18 e 

ranhado da floresta e dar a êste "..pto pra o trabalho, o beneficio fi- anganar me1o.s para o seu sustento .,anatórioo. · " 
tranquilidade para o presente e se- cará extinto: salvo se ocorrer a hipótese da. aru-,e~ Art. , 48 · O segurado que utili.ZU 
gPrança pzra o turo. a) imediata.mente, para o !S-egurado b dêste artigo . . para Sl u.\ seus dependentes os ser-

f'..l!a. de reuniões, 10 de outubro de empreg-ado, a quem assistirão os di- § 29 Para O:S efeitos da conce::São \viços médicos .em regime de _livre 
1363. ~ Edmundo Levt. reito.o; resultantes do disposto no ar- ou extinção da pen.são. a invalidoo d escolha, _partiCipará :J.o custeio de 

tigo 475 e respectivos parágrafos da dependente dev á 'f' da 0 cada serviço que lhe for presta.,do, na 
LEI ORUANICA DA PREVID:tl:NCIA consolidaça"' 0 das Leis do rrabalho, mel·o d er édse! veri ICa por proporção do salário real percebido .. 

SOC:IAL A e ,exame m lCO. a cargo da segundo a fórmula que o regulamen-
valendo como título hábil pa;ra êsse previdenCla social. . 

<Lei n9 3.807, de 26 de agô~·to de 196{)) fim o certificado de capacidade for~ Al't. 40. Tôda vez que se extinguir to dessa Lei estabelecer. 
necido pela. previdência social; uma cota. de pensão, proceder-se-á Art. 49'. M instituições de previ· 

Art, 22. As prestações assegurada! b) para. os segurados de que trata a. nõvo cálculo e a novo rateio do dência social manterão. observado o 
pela p;:evidência social consistem em o art. 59, Item III, após tantos meses · beneficios e serviços, a saber·. t . id d beneficio, na forma d-a d.ispasto no disposto no art. 118· os serviços pró.-

J quan os tiVerem s o os anos e per- art. 37 e seu parágrafo único. cons1 .. 

1 

prios de ambulatório, hospital e sanN-
I ·- Quanto aoo <:···:urados: · cepção do auxílio~doença. e da. apo~ derados. porém. apenas 05 pension1s- tório que forem essenciais, para os ! sentadorla; a aux:lio doença!: 1 :> para os demais segurados, ime- tas remanescentes. segurados que não quiserem varer-se 

•... , ...................... , ......... \ diata:nente, ficando a emprêsa obri- ~ Parágrafo único. Com a extinção dos serviços de livre escolha de que 
, gada a readrnltLlos com as vantagens ua cota do último pensionista, extinta 1 tratam c:. a1ts. 41' e 4&- -ou para os. 

n au clio-natalidade; 1 que lhes estejam asiSeguradas por le- ficará também a pensão. casos em que essa forma não fôr 
g) pecúlio; 1 gisl!lção próprla. Artf 41. Os pensionistas inválidos, possível ou aconselhável de adotar-se • 

• • . .. .. • , ...................... ! § 211 se a recuperação da capaclda.- sob pena de suspensão do beneficio. Art. 50. Nas localidades onde nâo 

I
, de d~ trabalho ocorrer após os pra- ficam obrigados a submeter-se aos houver conveniência na manutenção 

li -- Qm ... nto aos c~·pendentes: zos ~sta·belecidos no § 111, bem assim, exames que forem determinados pela dos serviços de aSSistência médica. 
·········.,·.······················· 1 .. ant )·a :ualauer tempo essa recupe- previdência social. bem como a seguir quer sob a responsabilidade década 

d, pecw10. r·~ão nã fôr total 0u fôr o segurado os processos de reeducação e readap- 11nstituto. quP.r em comunidade entre 
CA:::':tTT1LO nr l deq!a:r~do apto para o exercício do tação profissionais prescritos e por 5stes, promover-se·â a celebração de 

' traoalho diverso do que habitual- ela custeados e ao tratamento que convênio com emprêsa.s ou entidades 
D\ APOSENTADOFJA PO IN\'ALIDE"L. I mente exercia, a aposentadoria será ela própria dispensar. gratuitamente públicas, sindicais e privadas. n-à 

2,. A apo-;enta.u.Qrif. por invrtlidez mantida, sE:m nrejufzo do trabalho; Parágra-fo único. Ficam dispensa- forma estatuída. pelo regulamento 
sr:-á concedida at. se&"U'"ado q·:f.:, r .. nós , a) no seu valor integral. durante o dos dos exames e tratamento referi- desta. Lei. 

-ta ver percebido auxilio-doença pelo prazo de seis (6) mese~. contados da dos neste artigo os pensionista-s in- Art. 67. os valores das aposenta .. 
;Jrazo de 2-' (vinte e quatro) meses, j data em oue fôr verifl~da a re- válidos que atingü·em a idade de 5{) darias e pensões em vigor sedo 
cont1- ·tar incapaz para 0 seu trabalho. tuneração da- capacidade, , (cinqüenta) anos. ;.~ajustado& sempre que 5e verificar. 
e n- estiver habllitado para o exer- l b) com redução de 50% (cinquenta Art. 42. Por morte presumida doi na forma do§ 19 dêste artigo. que os 
cic~' de outro, compatível com as suas por cento) daquele valor por igual segurado, que será . declarada pela índices dos salários de contribuiçtt.Q 
aptidões. :período subseaüente ao anterior· autoridade jud-iciária competente dos segurados ativos ultrapassam,.- em 

§ 1" A concessão de aposentadoria , c) com prejuízo de 2/3 (doiS t.êr- depois de 6 (seis) meses de .sua au .. mais de 15% quinze por cento). os 
por invalirte~ será precedida de exa- vo..'>) ta·-:1bém. por !?,"ual período sub- sência, será concedi<ia uma pensão Ido ano em que tenha sido realiiiu:'lq.. · 
mes, a. cargo da. instituiçã-o de pre- seqüente, quando, ficará. definitiva- provisória na forma. e.stabelecida o último l'eajustamento dêss:es bene... · 
vidência social, o, uma vez deferida., numte, extinta a aposentadoria. neste Capitulo. fictos.. -.. ·-- '-::,;,~~ 
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'' l 1~ O Ministro do Trabalho In~ t.oria do Sena.d~r Edmundo Leví, visa. 1 dt:st,x•ia e Comércio mandará p'roce- a regular um slStema '"""ÓPno de pr".· nãc1 P?'<ler ~star prc.sente na hnra da l A ponte sairá do Rio, da áren d~ 
der. de dois em dois .anos. à a ura- ldê . . ...... . . sua dlSCUhSao, por ter que me au- antiga ~tação da Marit.ima ganhan 
ção dos índices referidOs ne.ste ~rtigo ~ni~Cla para o sermgueuo da Ama~ .sem.ar ante~ tlo térm.mo da ocssão. do altura por cima do Cais • do Põrt! 
e promo\·erá. quando tôr 

0 
caso. as · sr. Presidente, Srs. Senadores, no ·:Para pas.sa:;cm dos navios, em. dire 

medidns nece.ssâria.s à conces.:'âo do 2. A e::ccução do proposto ficará apresentar ao SeoodtJ o Projeto n() a ção da Dha Santa. Bárbara. adqtur~n 
reajustamento. • 

1 
a cargo d.) lllstituto de Aposentajo- d2 63,. q~e manda., lnchu.r no Plano do balXo lllvel. dai infleün<io em dt. 

· § .29'. O reajustamento consistirá em I ria .e Pem•ões ~os Jndu:.triário.:., ylsto R~dor.J~no .Naclona~ - prr"t:-ran~a de reção J?.ord.a:~e. ao norte cn I:.ha da. 
ac:e,cL..'UO determinado de coo!Orml· que. o ser:.ng·ueuo ~ industriáriJ ex- PrJ;neua UJ~ê~cla- a eow.,rucao da Enchaetas, tomando a direçGo Oeste· 
dade com os índices, levando-se em ~atni;-Sta, não obstante as Ca!'~ete.·f:,.. p~nte rodov~ána ~n.tre a.;;; cidades do j Este, com, clll<:o mil metros .. até ; 
c.o~ta o tempo de ~ur2çâo ~o bene- tu:a~ _moon:fundlvels da atividade, que R1o ~e Ja~e.ro e !~:ter6i, ~tz um .!on- 1 I~h:~. .d~. ~:c~~mauê q-rar!!!·::: dí>l en. 
flCJC, contado a partir do último rea- justif1cam e .tw.:poem seo·undo 0 d'- e-O dL.<::cur~o fccall:zando 1. crt•c ... nte , tao, 1n1.e ~n.:o em d1reça::. e o ~-lun( 
justament.o ou da dat-a: da conces.::.ã.o plonla anunclado um esq;ema à pan'~ problema d)3 _tram~o~tes da B-1lJ da ! da Armi:ç-.:..o para chcciar en1 NitLról 
quanclo posterior. · ' 3. o p~·ojeto P.reYê a conc">::sto d~~ GuJ.naba:ra,_ d~.cutindo 1l prefe~~nc;a ·no at-êno c..a t>nscada da pra1a Ghtll· 

! 37 Para o f.lm do reajustamento. ~posent:adcda, por iD\·alidez"~ t P~ ent~~ a v~~J?a.,_?Oh:~M.o tún~t P:J:to. à de, ~m freme à Av .. Feliciano Sc.dré 
a.:. ~posentadorias ou pensõ~s serão Jdad;?, eser 1an:1ds a desta espécie í·m m~·h:m d.flnl.llV?ment..e JJP .~es· ao <!o Da Ilha ~o ~ocangue part1rá um bra. 
consideredas sem as majorp.çõe.s: de- três tipos: clefln.itiva, pro"'orclo:t- 1 Mlllislro .da Vmt:".zo. En~e.-.:lhCrro H~Ilo 1 ç.o em d1r~ç<.:o ao "Barr~t::~·. p1a H· 
cor:ent~s de L~i especial ou da ele- média. ccnce-de pensão e z; am;il;;.re: de Alme1da_, qu~ dete~mcu o cln- 1gar rt1n ;.-r.:x:~te co::r1 a ER-35 pa:a j 

vaçao aos níveiS de salârio-mintmo, clu,<>ão aos dependentes; e, aos o-~ne- cebment.? Ga c~nt'Jrr!:lria núlJli<:a norte c.:o Pr.1~. . 
prevale~endo. porém. os valores dêsse.s ficiários em reral, assistGnC:a 'llé.dt-j para o tune~ ~a .c;'?h.:~.a_o,rtnte .. t:JE>la I· Sr. :-e.:.-to.eute -. N~ .c.t~.~e. é c-on. 
benefic~os, assim majorados. tempre ca, também c:~.!:Eit!ca-da em três rr:o- Ql!:l! mP entu!':m~m~I dPTI':l" de v~s.:~sr rmen:..v JtPI.rO Ql:le antecipo de.qa tri· 
que forem mais. elevados que os re· daUC.ades: simp!t's, e..~zciai e b-:..-.' i-l P, e .. t-~da~;:-s ~r~ndes pontes da B1~a buna. e~~a 1!-~JllCICsa no:1Cla, c-envie 
~;ultantes do ~eaJustamento, de acôrdo talar. Pre~~ê. f'.inda, .~ a~_b!s~::~cia Pé-, d~, Sao -:- • anr .. .,<:o. n'Js .F;tado"' UJ'Il- to_ de ()U.~ .. ~~ntro_ de po·1co~ ano.:. .es-
com êste artigo. . dica 1tine!ar.t·~. !!'.' do,._, mmto .semelh?J1te a Ba!a da ta.á. <;ltf:rJu~·amc:ate r-~OJVldo o gra· 

.. . . . Gu'ln:;-b?ra. _ ve e Jã. mad.á\'el problem~ do tran.5· 
§, 49 .Nenhum beneficiO reaJUStado 4. O cust.eiO das pre.sbç.ões será ~Cid1-me. rntao a APff!:'Et::tn o porte_ RlJ-N,terói e tamhém a lntcr· 

po~erã. em seu valor men~aJ. resuitat 

1 

gar~ntido por contribuições dos serin~ I PrCJeto. comub~' anf'!a.r.d"> a! m~.{lld:1;s liz3çc.-o à:l. BR.-1 à BR-05, de impor. 
rumor do que 7 (se.te) vêí:es. na gue:rros, d·JS seringalistas do Bn.:1co le-gislativss indi!'nPl"'~ávE-h a u~~'hili- tànrla- nacional. 
CAP~ESP, e ~ (duas)· vêze.s .. no· de Crédito da Amazõnis. e da UniÃo·' tar a conrtrucão da Púr:t:o Rír-Nitr- Sr. Pí'e&idmte- Fin<t'•l:'II.ndo ps.-:t: 
d~ats ln.'3titutos, o .salári~min;.In;O as contribuições desta se: Lo sat~.'if€i~! rói. ve:ha :1q1irrrão r'!:., Povo F!,JTUi- consJ<ieraçbrs, quero aqui êei_:<!:ar con 
r~glOnal <;e adulto de valor ·. m:lLS tas a!l'avls dó! taxas espcci!tcas Jn~ 1 nen:e. e a- Polu~<!o JdNl~ por ::er A signado, em nome do po~·o FJummen. 
e. evado .• v1gonte na data do reaJusta-~ cide.."ltes st.bre: os lucroa das emprêsa.s 1 n:'l ·s fãcil. rá'!1ida. f>CnT!ê"n!r."' p de se e tambPm - por que não externá· 
mento. de nrtefat:os de borracha. bem U}mo 1 fRcl.l comerva..-.i'io r·)~.<:ibil:!ando a in- lO? - em n-ome d~s guanabarinos tod~ 
LEI N" 1.184 _ DE 30 DE .;GóSTO. sóbre a. impm·t.acão de Iálex, bo!'!'a.:i1al1 da um auto~finf!ndan1"!1ÍO pe:a co- o nos..o:,o reconhecimento rela grand1 

DE 1950 J e sucedâneos além daquela pr2n.sta branca. do. J?E"dá"!to.. ~olhi~ que teve nesta Casa, o SnbS· 
. _ . , no artigo 71 da Lei n~ 3.3'07 de 26 d" A pri.Ilcmw idealizamO-"' a l!<'!·ncão trtutivo do nobre Senador Bezerra 

D1spoe sobre o Banco de Crê:iUo da. agõsto de 1960 ": entre os doil-i pOntos m"li.S tlróximos Ne.o, apr~-entadc ao meu projetl 
Borracha s. A. /1 . . ·,' • 1 da Baía da Guana.bara - Grrt.,.ooti4 · para a ~ntc. Rio-Niterói, ,ia o,prova . 

. 5. Fica uu,Jtufdo um órgao e-spe- wme~ag-ncn - pa."'!ando a<t rcdo11a"' do em pr1merra d!.scussão por unani· 
•.... · ..... · .... · ................ , .... cm;t emlru:nt:emente. prático e l'egio- em cheganõo ao Rü> nor ~e-·1~':ro i! a~ midade. 

Art. 1'2. o artigo 39 da Lei. n9 M,i n~. a que mcumbtrá a.c~mpanhar e cabeceiras &.ts pistas do APropo-rto Especialmente desejo agradecer ao1 
de 8 de setembro de 1947, é sub~fituf-1 °f:fntar a ~uyca admmistrativa do S:lntos D1m1ont - pro!,.to do ~au- n?bres Sen~d~es B~zerr!i Neto. L<l• 
do pelo ~eguinte: ! s ema, ~nstltu~ o projeto~ o Co!l.<e- dos:. ProfN·sor An·onlo PvP< No:ro- bao da S1lverra .. rela'!'..ores, Wilsor 

"A distribuição do valor liqui1ol lho de Ol_entaçao e Revl.sao fCORl, nha multo ~emelhf>nte ao rla pente s. · Gonçal-çes, Argem1ro de Fig-ueir{do. 
apurado com a venda da bor:-:u.:ha. ao I C!)mJ>O:;to de representantes dos se- Francisco-Oaklsnd. Daniel Krleger, Va.sCO!lcelos Tõrres 
Banct d~ Crédito dà Amazõn1a s: A. rl~gue:os .~ d~'k~ .seril,lg!llistr.s r.es_iden- sentimos. t~avia. ~r. PrP.-~'ifl~nte. Gyido Mondin. Leite N-e~o e Aw·élic 
obedecera aos têrmos do art!O'o 41 do tes na.:. Ul!tda1es polf.tic.o-adrrnm.Btra- no-.s enteondtmffitos hflVJdn~ no '\im!~- v.ana, que estudaram e aeram gran· 
Dscn:to-tel nv 4.841, de 17 de out.u.l tlvas produtoras de borra<'ha, dos go- tér1o da Atron<'\ut!ea. auP e.~t.a l"..P1a de njuda à tramitação d<J projeto dll 
bro de 1942, com ba:;e nas tabelas ela·l vernos regionais da Amazônia, do B. e imponent-? !;Ohzc"io esLuh pt·ei11di· ponte Rlo-Nlt~ói. • 
boradas em conformidade com os pre- ~.A. e do I.A.P.l .. sob a presidên- cada nor con."id?T..EP' a Aero'"l8.,:t'rq Agradcçc-. fma..rnente. a tcdo.s ó'!; 
ço.~ de compra. e fixados pela comls~ em do Diretor~geral ~o pepartam•m~ etit~!-ida a "ti .. f>a de St'Q'ursnra 11~ nobres coleg~ p_ela aprovação d.o pro· 
são Executh·a de Dffesa da B:>:tra- to Nacional da Prevldenc1a socJal. vOD para n Aer('PO!'to ssntn.o: Du- Je~-o em pr!!'ne1ro turn'). ~p;:o:rnndo 
cha··. -6 •• A arrec8-da~ão ~ contríouiçõe3, rnont. del-·!do as elE'Va.dM torre., pro-[ se.1a hoje oonsag_rado em v_o·ação fina.! 

exc~Uldaõ a.s de responsab111dade da. jetndn.c; ne::::sa pente pen::1l. Era o :que hnha a dizer. rMuitc 
LEI N? 4 242. DE ~7 DE JULHO Uruão que serão recolhidas ao "Fun- Daí õt-ixannO." n(l pro.i<>f.o nu" RnrP.~ Jbe-mt Muzto bem! Palmas). 

DE 19B3 do. Comum da Previdência 8<'cia1'', sen\Bmo~. ~m abf'rto a lN!1'!·7''l.C'áo da f' o se.. rRF-SlDENTE: 
Fixa r.ovos 1,alores para os ~;en-js~ra feit.a at!'&\·és do Banco de C"é- poncP_ pa-ra pfl,.::t.pdor e.<:ttt!'(l t1-"' crttf.r::J , 

cimentos dos setvidores do Poderj dito da Amazônia, vist-o que. na ~ua. soluçao. oU€' não ferisse à Aéron~uti- ! Com a palavra o nobre Sf·nJ.C10r 
Executivo, civis e mil'itarcs; ins-· qt:.andade de ngente do Gov~o pa- ca e ã !l.,rertnha. _ !Vasconcelos TOrres. 
titui o empréstimo COll1Puls6no; ra o mNwJ}óllo da operação f1n1l de sr. pres!Oente - Depo1s dt> vá.rL:.s O SR. VASCONCELOS l'ôJtRES: 
cria o Fundo Nacional de rnve:tti~ cornlJ!'B.·e-t·enrla de borracha, será Ele reuniões com os órg-ãos iéCniC0-9 do 
mentos. e dá outrus providências. a úru~a C-1 tid:ide que poderá. dis.por Minlstério da Via<:ãO. e· com o seu <Não foi reristo pelo oraàoT) - Sr. 

· de metos segmoo. impeditivos de frau. prá'prio Utulflr, Mini.süo Hélio. de AI- Presidente, Srs. Senadores, antes de 
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · .. · · ·.............. de, t~nra lf'?Rr a bom têrmo tal c tão me1do, acertou-s:e 0 Substituti-vo ago- m.e ocup-3t do asFUnto que me traz à. 

Art. 32. O Poder Executht:J, no~ dificlJ encnrgo. ra em_ a.pr~ço, apresentado n_a Comis4 trlbuna .. qoero endossar, por !nt.elro 
b o~ as palavras do eminente Senadcr :\.1i~ 

praz.o de. sez:f'nta (60) d~. a oo!ltar 7, A propo:>!ç!tl compõe-se de on- são de Transportes, pc;o no re o.:x:- uel Couto 
da publi~açao desta ~~. reverá os ze captt".ll{s, em. dos quais, 0 uinto ~ador Bezer~a ~et~. r~J!'J.tor da ma- g 0 0 · . , _ 
quan'.ltat.Jvo.s da., g_ratJficaçõt>.J> pela dividido eu1 quatro seçãf'..s· des~nvc·~ térls. Rf'dar,ro tccmcam(>nte perfeita. este~c_lar u S. Exa. que.~ tahez, n~o 
particlpacão em órgãos de delib~-ra- ve~se em oitenta artl,..o.s Quarenta "c 1mp!rada pe10 próprio Ot>partnmento 1 cu-: ~a pr&>e~te _ JXl~ ocaSJ~o da d!s­
ção _çolPUva da administração dh·<>ta. três parágrafo.~. trinta"' liens e trinta Nacional de EstradP.s de Rodagem. ~n-Jnss'isno ~ :o :açao b o pr~Jeto. t:t;:ero, 
e de&cfntralizada, observado 

0 
pr!n· alinf-ns. t"!uJn-do a construçfio da ponte R}O- rfl' :.__r, ~o no re co ega lfttc' pc:­

cípio dAe ?ierarqula, a. analogia 011 F:J!:tá devidamente justificado, cru NiMrói .como obr': de arte imp1·e<-"Cm- .~: v
1
r t~: nq.U~o. Aqui estaret:n~s pa­

e~u;valencm~ de funçc)es: a lmportàn- longa e fundamentada expOSição, e divel à interHgaçao rodoviãrla do :;~I' cont:r c~1~0~~a ~ sua 1PropCsiçao. que 
c1a. _o vulto e a. c.omplexJdade :tas re.1- traz &nP~ a 1eg-1E-1a{io citada ·nO .seu ao norte do Pp.ls. pela BR-1 à BR-8'J, ~go d Pf' .,1 .~~o apo ?f stm Pinr~<tr-pcc~Jvas atrlbuJçcea e respon.<::abmrta- bôjo. J.Pf'u.:a). atravPs da Bam da. Gu.anJbar~, e den- r rio 

0
··, s~ ml .. mo ma:n e!. a~o ante-

de.s tro do Plano Rodoviâ-rlQ Nac1onal -I rn~en e. . 

·. ' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ~ · · · · · · · gu1n~~es~~~:ilnd~;f~u, d~ojeint~r~i: pr~r;a~~r~:o P:~~.,~~~. ~~uê;;~~iltu- . e ~~7; ~e~1êo hg~~o a f~~~a e~ãctún;~ 
LEI 1"\Q 86 - DE 8 DE SETE~B!lO ções, n.prcsE>nft>do-...;; na p.:;.<:;.sflo anteri·;r: tivo em apl'ê~;"O- "Art. 2<1- Fica o.lc~ncr~~h·ou. quando com{'ço a ter os 

DE 1917 N9 710, do ·sr. ~enador .MourJ. Pa- poQer Executivo autorizaM~ 1)"Dmo- ,ptlmenos- cabelos branc~ ... 
EstabelC'r:e me.~ltda' para a a~- lha_:

9 
, . , ver 0-!'1 ~estudos, -pe~auL~9..s e prPietos I O sr Josophat Marinho _ E.saa 

!llHférrcia eeonámiea da borra~Fr.al :, 712, do Sr. 3c,1n: .. .>r }.farto C\-. õe _construc~o d!\ ponte Rfo-Nil::>rtl!, 
1
é_poce Já val multe distante .. 

na.•ural brasileira e d:! outras pro- lazans... " ut.Uizané·O. nars te":~ tlm. r-ecur:~os do t•id~nc~as. Con mu2 a horn do e:....')Jed!ent~. Fur.do rrcdo.,..tã .. kl Noc!on.:>···~. ·1 O SR. VAf$CONCELLOS TORRES 
S~- Preside!lte - E' tf'l'n2nhO o en- - E verdade; bem distante.,, 

Trm n palavra o nohte senador 'B'i· tusias:mó d"~€-rhdo p·E'!a. co1uri'io _ Há muito, portanto, ouvimos falar · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · ·.· · · · · · · · ·······I fU?l Cc'.lfo, prlrnf"iro o!"3dor inscnto po"YJ.te-, no ~~Pni.stério da Vi:: rã o e em ;n~e- me!hora."ll~::>nto, fruto do idt"tt~ 
Art. 6'9 A Comi<;sâo EX~'::nU-;.1 d~ . n .. .... T T • 11' d f' I D:>ff'M da Bcrracru-. m:mcionada no- O s ...... ~1I·.l'l:r:L COLTO: rodos ro .'lé'l-o:e; in~.er~~,:-,f!('o: n<>t' .. e .. mo ~ ~um 1-:.Lr..se e de ca.-.ccas. 

Brtiqo an-tcr!or. compete: j (Lê 
0 

~~nu,:nte dlsc"r'o' _ Sr.~,,_ JTlll'•no prc~-1~ma, {llHl antec·~do Rnb.<::- f.Aliás o ~e;u:Wor ll.n:ue! ccuto mcre-
.. C' titt,tivo $~r -am'OYE:do e 1"' se t .. Pm- ce referencm e-~pecr:ll. porq<.le. sem· 

. ai asse~umr, por lnlermé:lio êo s'(ertc, R;.. Scnado:e8, fl<mra na or. tc-rmo::!r em lei. clu.ro.tjfe- ê ... h Tl~li<lr'ío pre_ agiu, a re~eito, cr.Jm sin..!.:'rld<.de. 
~:mco de Crédito da Borracha S. A··J d')m do D!a õs. ses<:ão de bote. em de tf!?_mHr"P"' ào w-r-ir- 11 no S"n='df'l. S. Exa.. encaminhou o assunto. mas 
u m2nut"nçi'io de estoqur~ de tlorf2· d!~J .. ~§o fmal, o Proieto de- Lei do jã. se [l_nt:=r'r-cu n ONF.1?, rl'), n'"-nmtJ. con.rer.cl-do de qué o túnel n5o r.e tor­
cha nos centro~ indu.st-ri?-!s. em qe<t- f='':.!IN'!o n~ fl, t~e 1963, de mlnha auto· ver estt;1o; d~' nl!:1 ricf"ndiil'ldf' tJ;t"· naria uma realidade, ree~~nmino11 a. 
llrladt> .e quantida-de sufic1l'n·~, p:1ra rJa. o.ue "rovidfneia ~ aut,rlll:a es n!ca. D.tJ'Tn lár!o.s tra-;z.d"'.s .da p'Jnte matéria e adrtou outro. tese, encun· 
y~rantlr o pleno functonamento õos m€'N!d:""'l h'!:"l'Tf.:va<> nEce~ári2s à in- Rio-Niterói. trando a ccoiução ideal qLie teve a. 
e:t:1hd-:chl'tcntos manufat.ure!.ro'3: "t~!'H;r~fio cltt. ~odovia BR-1 à B.R.- lt-tne a'!r:Jd:ivel S .... p;~r;i<f_eflf~. no- c_colhida. dos t.écn!co.s do Mir.i~térlo 

............. ·., ........ ,, ... , ....... ~i't. ;;i·.a ccnstruçf:o da Ponte R! o- der hoje ::'.dir:ntar ao S~l"n.dc e ao 'Po· da. Vlcção .e dr:;s Gov~rnúJ do E ta<io 
~ e. · . . . vo Fium.int:nse,- fá ê'lt~r cua:e d:ei- .da Gucr..;:~lnra e do Rw de Janeiro 

o S!t. PRESIL\GNTE: Ap-rove1t~ .MlDha. ir~scri~ão. como di.do ,o tr::~ icto erÍ:Qlh:do o~ :r"'- a o~nte A".sim, r•~bre Sell'ldo1• Miguel cÓu-
0 pro:j~to de lei crtt submetidO R ~r~lf!ro j 1fd:Jr .. do t Expe<hente para 

1 

Rlo-N!ter~i. em oc-ncord~incf:l com a to, a cau::-a Jiderada por v. Exa. tem 
cr:;·e~ht"ão do Sç.nado Fe·"~s~ dt'l au ... ' c:nú.:Í~;- ~e ::t~~n!i o, como um en- Ae"'Qlláut1cn ç o M!n.is'é"iO da. Mari-J() -apn!o de tôda. a bancada flumlnen­• \ · " ' · ~ · ·- '- : -r v ç"o, fH>rque- re-ceio nha.. f§e do Smado, da bancada da Gu<~na.-
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bar~ como o de todo o .B1·asil, _parque J concessões de energia hidráulica .-: mo Go~ga Cempo.s. Çoube-.lhe e Cílmo i'Ql·~. Três M:liU'ia.5, $8~ to. 
a illtércomunicação d~ doís E.staàos pl~nejamento geral'', e aqui ·1est<\ deveria. ainda.. caber-lhe, o papel pre.., rem. &iQ~_.3:PtftV&das psla U . ..l\.! 
não nes belleficiarã. apenas ma.s a. to· C&Sa, encaminhei Pl'Ojeto versando cf:puo de pesqllisa-dores das fontes. ele Qou,strQilnt-~e ~arrag~JV>, sern or~w-~ 
do o Pais. Idêntica matéria.· energia elêtrica do Paí.s e de fomen" rio;5 téopie$ e· sem aud~ê:p,cia da D~ 

o Sr. Miguel Couto - Permite V. 2 _A Naciona.Uzacão da Energia tadores de seus aproveitamentos. visão de .Agutl.s.. sem atentarem qli4) 
Ex-a. um aparte? !Assentim.ento do ElétriCa Ne.:;sa mi.:são observante competia~ algumas j" têm rompido coro efei· 
oradon - Agradeço ao nobre oom- lhes o eStudo dl\ hidrolcgia nacicnal. tos desastrosos, "J)rovQoe~ndo heca,to•n-
panhelro de bancada sua valiosa so- o meu último proje~o. n&.se set•r, Estrut.ur.aratü em .seis distritos, dis ... i bas, como.. o 03.50 recente de M~lPt>.S~ 
lidariedade. Já tive o prazer de me procura comprometer c- Estado, fOb I ~nbufdos Pelas .principais bacias d.l : ~ete, na França, e camll se ):Cfde '.mf 
referir ao fato de que, a principie, V. forma moderna, dentro de um e:.- ptrl- Pais. conseguindo pr. gani21a_r o J?a~-" da estatíst:ca ~ecém-pu\JU~d•_.ll&. -. t~-:. 
Exa. era um W.nto ou quant.o pessi- to naClonalista fecundo, nos grandes Importante e r1co ®ssJer hldi·-ometn- v1sta "New ScientJ..s.t". . . ~ - _ -::. 
mista a respeito da minha propo~Jção, planejamentos de aproveitamnPto de Ice- d~ _Bra.s11. Come a ~r~n:nlgação 1 _":-.Divisão de Aguas çngçn~:.~ 
entenderido talvez que se deveria dei- energia elétr1C3. .... P(ocurc-,. ag-ora,. nc da código d~ ~guas, ~·.ounsao .re~e-. P_-·atLcame,nte à marge~ Q.Bi> _gt;-?vT~ê.\1'!-'.­
xar a l'ealiz.ação da pont-e para as senado atualizar o pnmen'O proJeto beu nova .m1ssao de f~c~iZ\lr e diS-J c,as que esses casos exrgem,~iU~.; 
"calenctas greg-as". Agora, porém, dâ- e adau'tá-lo às n2cess1tl-ades e.sp"cífi -~ Cipllnar a indústria elétrica .. apl:can- cia de admin.· istração, a. _r~· rt_ • , \1~.·.· . 
ncs seu apoio. Realmente, ellcGntra- cas do meu E.;tado. Inspirei-fi"' I_?-9 d? o no~m ~statu~o. _Essa ú~~a m1s-j g~lnr~ito técni?O_ não poss1 . · ··~-.l..:':,.._ 
mos a forma de interligar os in te- Tennessee Valley Aut.b.onty cmv·a~l sao de cata ter tecn1co rQfJnetro, pX 

1 
Dtr?çao da D.vtsao de Aguas p~r~ 

rêsses das cidades de Niterói e Rio de do Presidente Roc.se\'elt, hOJe m1Je-[ a D.vtsãc de Agu~ em Ctql.tato es- f. entar e defender nos conclav~ · 
Janeiro pelo fato de a ponte interli- lo padrãc no mundo p8~·a as m~ti- trelto com as grandes emprêsas de mcos os intaês.se-s da Nação. J!: • ,.;.: 
ge.r o trãfego pesado do sul e do n•>r- tutções estata1s e de economia m."'tn eietnctdG.de, aproveimou·a (jos gran- órg~o ,cariiistmo e, hoje in~f" · ~ ,_!!. 
te de· Pais, atntvés d·l liga('ão entre no campo da produção da d1str'bU1· des centrOs corruptores, Tornou-se -de1Xf..Duo mesmo fostes susp _ "''!"' ~ 
a BR-1, que vem do sul, c-om a BR-85, ção de enerp.:ia Elétric5. /altamente interessant~ 134-ra ~s l,..lght qtwnto à sua wnorabillda<f:e~. . _ 
que alcança o norte. Tcdos êsses in- Roc.sevelt, ao conceber o seu plano a Bond Share, a ineuéncia _no eo- ~ lnadiá\"el a substitui.f;~ 'do Oj.;. __ _ 
terê."ses conjugados tornam a unpJr-- 1f: uacwnalizaçâo da indústria ele-~ ~ando da Divisão de. A.guas.- A. c1.·ia- r. etor por um técnico cap~. z. canfe.- ac.·~~~oc ... -~---::j~-... 
tância da ponte de âmbito naf'ional. ~rJca, de tão e.:.pe~·lc~!D.r sucesso, en- ;;a{, do Conselho Naot&llal cte J..;uas ba de n-~ontecer com a Direç'q ~:{J!h:--·""'­
Já. e~tão quase CCl""JChl,ctm os estudos !lentou os •·tru.st..s" da e~er~ia el::tri- e, E~ergia ei?~o:a reduzindo a lmpo:·- n-a:Cbment~ Naciopal ~da. Pro-dtJQI&)Jii .. 'l~> ... • 
e. re3peito ~ creio que, no próximo ca que dita·1ar~1 em sua patna _no'"m'.ls tancia d"a, -p.~v1H~_o de ~gua.s, na ca~· n~ra:. A m~provisaçao e o ~~~·:'-~~ ~ 
ano. esteja aprovado o Orçamento e noliticas, prt·cmando ~L'e~~orla fera po econom1co nao o tir(/U da Ól'bltl-[ s•J:.m terno llR.O pndem coma-n, .. ar-a_JMI!t·~· -,. 
acertados todos os detalhes. ~ê~~:;e dos grupr., de técnicos e homem df' dos 19terêsses das referldas grandes llt 1ca de eletrifif'ação no Pé, ·:- .··. ').· _ ~ 
gra.nde empr~endunentc. que vir~ sO· .enlprêsas, que pontifíe<m, scb.enncs, empresas: . . . ~ ; E t' h d'.., (/,t ·~:~~.· 
luCJ-an:n, d<!ímitlvamente, o pa1Pl~.1n~ !no campo á.:l ec:m~nn~ mdustnal ele- A partrr dai, das atnbmçoes fl.sca- be r~~ q~e b m /paz ~?·-r --~~~ 
te problema do tráfego entre a Gua- trica. Uz.adoras, de outorg.ante de ~onces~ I m. Ul 0 em a mas • 
nab:w:t e o E:'tado d~ Rlo Nluit-o Rerorreu o .,.rcndl Roose'\'el~ . no . sões P!lra aproveita~ento hldrelét. ri~ O ~R. PI~ESIDENTE: J 
grato pelo valiOso e.pc.w de V. Exa.. econcmista e- a~l,·o~odo David Llll!en-~c0 e calculos de tanfas, operou-se no T" 

1 
. b !.:! .- J. · 

Sei o qu::~rtto se inter~"a pel'::.s luta.s ~hal, que p•tgm:ya pela nacwne~1za- ritmo do des_envolyifl"!.enro dê:s~e 1m~ J -trr:"' a /a a~~ o no re ..,,~dq_,·:.,-: 
que . trrn·.amos, no Kn-ado do Rio, e, r;-ão da indústria de p--odução eletn- portante órg3:o tecmco-g()vernamen~ él etLcn t' AjUiar. 
part:cnlàl"me!""lt_e, pelo prob;ema do lca. n.1 Jmp;PTl'.J. arrp~trca!la e a mr tal _uma atrofia no 9ue_ tange ao st!_U o SR . .TEFFERSON DE AQiJi.\•i .:.' 
tnHc:;0 precarto na." harc.::s que trf!. cno-enheiro. 0 q11al se velO a revelar papel fund.-amental~tecmco e uma h~~ , l · 
zem comtantes pe_rigos à P?Pltlaçãf"l 

1 

pu.Steriormente um gnmct~ vulto. ~as pertrofia no q}l_e tange ~ _sua ~UI~çãt Sr · Presidente, desisto da P&> ti'VrL 
das dua_, c:randes cidades. eet q'Je V. que, pro~ cri to pelo t-écmcc. ~flctal, junt.o. à Sf?preo:-as concessronã:ras de o SR. PRESIDENTE: · ·· ~.-
Ex'l., QU3.ndo Deputado e fi.'Iora cu- con::equêncra do seu va:or mdt.scuti- ene1g1a elet~Ica; Os engenh~l\'OS de 
mo c:rande Sena_dor da República, foi vel, vivia ccmo anônimo prof_essor de elevada expressao COil\O téorncos fo- Tem a pa:avr.a o nobre Sel;l:-_diJ ~;_ 
sempre um apam:onado do as•untc ma.temãtica f:s~·e en<>enheiro era ram relegados ao plano -fio fundo, r-e- 1 Cattete Pinheiro. 
procut·ando defen~ê-lo com todo ~ Morgan, futuro preside~te da g·i~an- duzidos a inoperância, ~uitos dêle.::; o SR. C.o\TTETE PINP.iEJQ,Q-;. 
ardor. Multo obr1gado a V. Exa.. cesca emprê.sa. cem e.s:.as duas ~l~- 1ba.ndonar.am aquê1e 6rgao; os e;, tu· 

-~ 

o SR v ASCONCELOS TORRES ras Roosevelt construiu, pode diZer- ~os, os trabalhos do CaplllO de.sapn-
D , · · 1 d _ se o plano do J'ennessee .eceram, cem grave _preJUizo para e. 

Sr. Presidente, também 
palavra. 

- eus penmt~ que u c se tran~- · 'p . ta b' f ~"i daqueles ~ação. AventureirO$ passaram a di-forme em realidade para o,~ males rocurel, m em. Llo r · · .. - A . O SR. l'RESIDENTE: 
t d . · - · 'l'rupo5 formados no tráfigo :ias inR ng1r a DIVIsao de g4oaª. E ISso vem 

aplon ,a 03 Por. t.:"d Exa. possam, afi~ fluências moncpolizadoras de solu- conduzindo a uma situação de fato Tem a palavra o nobre .Seq~~Qf~_~-
na . sere~ corngi os. "Ões naciona;s para o nosso pruble- consumado. , Atílio Fontana. 

Passarei, agora, ao assunto que me "' . ~ -
trouxe à tribuna. ma de eletnflcaçao. . . . 4 -Crítica ao atual 4irctor tJe DiViw O SR. ATILIO FONTANA: 

O meu asseS.<>lr-técnwo. fm b".l~Ca- são de Aguas e En.(:!rrttq r;ol-='trtça · -

,·:·.< 
··. 

(Lé) - Sr. pre~idente, srs. Depu~ 
tado.~. tem sido uma crnstante de mi~ 
nhà vid!.), pública o empenho na solu­
ção do magno problema da ener15ia 
elétrica no Pais, do aproveitamentn 
do seu urtável potencial hldrául:co ~. 
de modo especifico, da eletrificação 
do .meu Estado, a partir da área do 
vale do Paraíba, onde o Estado do 
Rio prepcndera como sede de te-ntes 
de eneriga hidrelétrica de maior vul­
to da zona meddional bra5ileira. A 
minha atividade de militante politi­
co que bate o solo natal, proporcio­
nou-me meirs de observação e deu­
me vivência neste. mstéria Conven­
ci-me 1e que em questão de energia 
em nossa terrf;l é justamente hidráu­
lica, no momento, a única realidade 
tan.g-tvel: convenci-me da necesstda. 
de de inaugurarmos o ciclo das !?'ran­
des centrais hidrelétr·ica.s, imit.ando 
os povrs avanqados que, como nós 
receberam a dâàiva de uma oro~ra.fia 
acsoclarla a uma hídrogrMia getado­
ms de desníveis hidráulicos de valo­
res excepcionais; convenci-me de que 
a fase tHmonuclear elét.nc.a ind'JS­
tr~e.l é l:mqinqua e ainda nã.o ra•ru 
para o Bra~il e, como con->f'quência 
a ~xnloração ·dos recursos hidráulico>: 
.ê a tu::tl e lnsub.!.tltufvel. 

lo na cátedra universitária, no De- órgão caríssimo e 'tnef{çi;nte Sr. Presidente, desisto da Palàv'rã. 
pa.rtamento Federal Especializado, O SR. PRESIDENTE: 
longe de qualquer influência que nâc T~nho dirigida coma D~~tauo e 
fôSse técnica e de interêsse nacional ag<)ra como Senador, peq.idos de in- Teill a. palavr.a o no..Qre ~e!\~-

Não levei em con.~ideraçâa ê~ses e.s- formações sôbre a situ~ção preotma J-as~ E:rmírio. (Pausa> . Não eitâ pt4.í 
tudos que pretendem promover vas- dêsse órgão oficial. Agualldo re.spo.s- sente. -- · 
tos planos de eletrlfic-áção e.stadu::tis t-a a essas interpe111~ões. Dur(lnte Tem a palavrá 

0 
nobre SeMt1a_'p" 

elaborados com fins dema.gógicrs, a anos foi a Divisão f;l~ .Aguas dirigir José Felicllino - ~ 
preços extorsivos pl.\•r~ as cofr~s pú- da por um ex-c~efe de ~U!":!- S.~ão de · 
bJicos, por organ1zaçoes que 1ama1:-, Fiscalização. A êste s"Q~ç_dey vm c}le... O SR: J0$2 FELICIAN~; ·-. ____ ;-
tiveram contato com o terreno de f e da Rcção de Co!1.Ce;;;5;!.~~,. ~ agora. (Sem revisãQ do oradOr) _ ~i ;r· .. ·.',. .. · 
implantação das uslnas "projetadas" encontra-se a mesilla. dir~~P.ª- QOr si de te s · - se d -·. _ :-··: 

um plano dtJ eletrificação estad1lal u:tna parepte da es·n···fl~.~ .\l(J··. p rim_.eir .. o no n ' rs. · na ores, de~er ... :"~·-.·o 
é um contra-senso, a eletrificação só diretor,_ também ortt.inc_io g~ -ª!:V~h> d~? I dias Senado, dentro de maJS_ .ai8' • - -.~-:' 
se pode processar por bacias hidro~ Coscesso. es onde exercia as funções·. .' um, projeto. qqe abre Cté{l!to-fl_é-: ... .: 1.-_ 

gráficas. de c~efe.' · ··- · · · · rrr_eCI~l ~ara pªg.ap!ent.o 4fl. ~ugta 4tl:: -~-~;.. 
A esse engenheirÇ> t~ltl\ conp1ções Imun çfplO.s. brRStle~ro~, re.fç~®~ &~_--.. -·' 

3 - Divisão ~ftu~~~as e Energia ~é~nicas partt exercer ~- funcÕ~ de I põsto ae oonsurno de i962. _ , _ 
D'1retor da_ Dfvisi\0 q~ ,Agy~1 prgjl,.o ~ Sr. Vasconcelos Tôrres· ~ ·fM·-·· . 

Como venho de ..iemonstrar, en. que nece.ssita, ur~~n,tern~Pt~1 ªe:r re- 1 Q""Jlte V. Exa. um apartf,}? (Aj$é'tJf{.; o .. - ,_. .,.., 

uontro-me profundamente id~nt1f1c~a- cupera.~o. Na Divisãt;> ref~,nçl:.'!- reina , mento do orador> - podt ~ar~er -~ · '· · 
dp com o problema da eletmfiCaçaC' anarqma no momentg. _ _ 1 tranho que eu o ~terr-ompa he Jk@:.t-· 
há longos anos. P(;t is."o sempre ~massa de f@çiauáq~ MIW.itldos ãmbulo do discurso de V. Exa., 1M._·-. 
preocupou-me o exame do a.parel:-? .. 1~ ~ imp~e~siona;qte. Ni~l!ew tem 1. cto em poucas palavras, enunçiã 0 jj..·': 
cfictal utillzado !lO ataque a êsses ~IS~ao deflmda .. Q d,~r~pe!tQ aos ~ mL que pretende abordar. Des!}jo 3~~ · 
pl'oblemas. :l~reitc.s dos an. t1go~ f.l.UWioni. r.iOS _e ~. il1a.s wsinalar uma .oolncidênoia &gi=~ 

J±:sse óroão é a Divisão de Aguas do hierarquia, por parte çü> P!retor, é dável para V. Exa , para mil]\, P:. 
Ministéri; da Agricultura. hoje inte- c~nstante, e fere Pf~çeitoª e§tebelé- o Senado e para todos ~ PrefP.ft.Q1 
"Tado no Ministério das Minas e ctdo-'i em let e mer~ceJ:D ; ~tell~~o do dos Municípios brasileiroS. J.Tó m~ __ 
Energia. A m..tgnitude do proBlema DAS"l>. Engenh~!ros l'fJC-eW:-§S..ifjgp- ~os menta mesll)O em que v_ Exa~ -:~~i-i-_, 
de eltrlficação e incipiênci'l\ no me10 bancos acfldêmiCOS rec~b~m 11H§!5Ões çou a falar, colhia eu assinaturá M ·. 
técnico nacional exige com a ~:::nge- e prerrogattva.s i.nccmJ>atJv~l& Q9m a nobre Senodor Wilson Goni1\lvas _ pa~- : 
nharia estatal capaz de promover e~ '!at~goria e o_ tlrociniQ dQ~ thW~mos.l ra ~subscrever um requer.im.entO _-·de_ 

finnndo nes.sas convicções pro~ tudos de anteprojeto com profundi- \m1gos do Diretor ,r,ªp. ~i.sp~nsad. <k: urgencia urgentíssima, a fim 41!. :m•. ___ -
c~ Irei trTnar realidfl.de atravPs rle me- dade, e de exercer urna fiscalização e !lrrlo -~f'~mo da ass!'tlatwa, do p.cmto. o Senado aprecie a matéria de- lnsl~ · 
di das le'{'stativas proposta" por m:m um polimento das realhações apres. A. D1v1sao de AglJ.BS {\r-{,l~ n. o m. o.- cutivel interêsse para o Pais e ~-.. _::- ..• < \, 
corno Deput!'ldo estad11a1. fertPral e t d e t f " c sadas com que se estão execu ,an o 'll no com a mpQrt!}n~~ffif!. missão_ as abandonadas prefeituras dg - _ -.~~:_~/-,,r 
agor~,~~om~ -.Pnador de amp'1ro e de os nrsso& aproveitklmenl.os nas gran. rleA proceder ao torr1baffi(!lltQ_ q~ ern- rior. com o máxima rapidez 0 _!'f-~~--_.~"--· 
concLV 17'~Cn:.> de ~m. olann !!f'rgJ ti~ des bacias iltdrá,ilicas do Pais. _:res·::ts 9-e eletricidade do Pa.fs, O Pi- qu.erimento a q:11e m~ refiro Qià ~:..t:,':· 
recuf!e. arao eco~omica do Vale .do I A n:vtsão de Aguas e um órgão de et~r dJstrib_ut êsse encargçt a, ~~us JJ~lto a uma proposiçao já votada zm ~ 
PnraJha. fHnriamentrtdo n..1 exn~o~ a- ·mportância indi.:;pemável na tPrmca 301 '"'0-'>, mmtos dêles tpexnertmtes. Câm:tra dos Deputados p que aiillla · -,~· 
9~~ _. ~IJ--" seus recursos de energr:; d,.a crta<;ão A. 'sua dire~ão não pode T~nhQ sérias S.llSPel~ q~ q\le gF{\.""' n~~ cheg~u a.o Senado- yo-1t.antlo *·' "'~- _ 
nl.Jra-~llca. lieixar de ~er .mtregue a J.m enge. vi~s1mas ocorrências se 8$tao ._enfi- mmhas VIStas com intere-sse ~11ra •---- ,:~-~~-

1i:'i~e plano achs.-.'!e crn~ub•L"lnr:i3.dr ·thPiro de alto nível. oando neste setor. motérta- como V Ex:a que é.ea.nls-·-·<-,:;f-" 
no Projeto no 583 de 1959 da ~âma. Foi miclalm?-nte ')<!'lnizada_ com o Hâ na Divisão de .!\gua.s .processo.s peão drN:; tniJnicinalistas de{;ta 6~fl,~-;-;"'" ~~L--
ra dos DepHl3dOf:õ. Po~tt>rioõ!r.Pnre, <=!ervico de A~uas e ali bnlhanm de concessão aguarct~:PfiQ P.llH!~er de dou o '11.e1l deno1 m~nto. rlizepdq .cgm_t)- - _: __ :-:.::-. 
apr~sP"ntei à ,nesma Câmma o Pro- [~ranrlf'~c; em;pr,h"!ros Teve a >Ii"n- an!"OVllcão de projetos !li\ ~n().\. Nu.,. autor oin reQil~rim?nto. QU-E> atr\<~ 
jeto n.q 3.913 de 1962, que "~ubmete tar-lhe :>s trabalho .. de homen.s co- mero.sos orojet-o- iâ fora-111 re!lltzado.s, dessa prc·posição vamos dar às à.l>ã::l-.-

_) 
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donadu.s e esquecidas prefeituras do1 c> quantos senadore,s e !un~!o•lá-] O ~m. Pl~ESU>EXTE: 
i!lLedor nquilo a que tên1 direitu - rios ainda se encr.ntram sem «P'l.:·ta- l 
o pagamento da dívida do G~Jvémo r.u:nto on mOl"adia; Eztá finda a hora do expe:liente. 
1-~:;nuva a 1962, que se ja peniNldo. d) se exi:;,te_n npartHmPr.tD-: .~l!h· f'0:\11';\l!ECLU .;n,\TS OS SENIIO-
Perdo:>-me V. Exa. o meu, nâo d1rifl 1xad1 1S; ~ RES SEXAHOUES: \ 
açod.amfnw, mas desejo ill.S(•pitÉVE'! e> se n.lnd,t ç,-xi-te,n a:nrtamcnt.o._s Moura Palha. 

.)utubro de 1963 

Zare.c; fle carreira, concluído no lHo 
àe Janeiro em 6 etc junho de 1961. 
tendo Pareceres favoráveis (~Ob 
nsJ. 510 tl BVB, de V'l'FC) das Co-
1niSS6e.~: de Constituição e JU~Sti­
ça; de Relações ExterLorcs; c d! 
Fin'J:IÇCIS, de. na enunciaçãJ })rim eira ele s.:-u sob a re.spo.l~-~-blidadc de ex -~;.ma-do- ScOust.ião Archer. 

di-scurso, lhe dar f'Sta noticia e pt:d1r
1
re:; 01, de !t.,cionttric~ já- ~p.:r:P:"nh- Wi!~;ou GonraJves. 

que v. Ex!'. firma conosco &t.e re·l1:os e zc n"ks -êl11 rP<;id~1 1 penna I ' 
querimento para que todo o Sen;,do .u•:\tt'! St: ~:i~·~r~tir.a s "f''i:r-;·.,~·: 3 , .~-.~:.s Carlos Jer·e1~s:at1 
aprecie a matéria o quant-o an~E'S, tos mo~i\.'{)5 ''l\e 0 ,1lli:t.if':._(:>;r:. Antô!liO Juc&. 

I A di.\>CUf,tão do Projeto foi encrr­
! r a da na ses.sii.o extrno:dlmi:ria e~ s:: 
l do corrente. 

I Em votação. S-ala d ~.;: - e .., d 0 l 1 Dinmte MarJz. 
O SR. JOSl!: FELICIANO _. A~a- ' Zk 'f:~;S?~E, .n~ " E :; "J )!'O~ Ruy C::~rneiro. 

deço o apat·te de V. Exa. e me c!>n· de Ht63 · - Au el~o VWilJ!a. Jefferson de Agua~ .. 
graLltlo com o Senado pela providên- O" SR. PRESIDEXTE: Eur~co RezetJcte. 
c ia que o n-obr~ cc:>lega vem de t~:11ar, 0 requerimet•t-o lid n·- 0 <1eu nde Ravt Giuberti. 
co1n um requerimento de urgênclo. U!"- . - · 1 ° . a .:.:: : e, Gilherlo Marmho. 
ge.nt.íssima. A iniciativa. mostra bem! d~ dellberaçao do. P.el;âno .... e:· a pu- Mirto11 Cnmrw.s·. 
a preocupação de V. Ex.a. para com/ b~;ca._d<? e em S('gmda W\s.r.MctLado pela Benectlto Vanactaret. 
m assuntos pertinentes aos m'Jl1íci- P f'.<;Jdencja. Lino de 1\ila.Uo•. 
pio.'i brasileiros, ele veZ que todo;; nós Vai .ser lido projeto de lei, de an- Ju.::êeljno Kubn.schek 
sent.lmos a situa-ção aflitiva dos aà- 1 toria dos Srs. L-ope.s da,. Costa, ._To.~€- Lope.:; da Costa. 
minU;tradores municípais de no1:1sol· Feliclano c Bezen<t Neto. Fltnto MUI1er. 
Pai.s. 11: :jdo. a~Joiado e .-ai à_, Cornis- Guido Monct1n (17). 

Assim, sr. Pr(;sidente, apoiando a 1 sões de constituição e Ju.stiç.<~; I O sn .. PRESlllE.:'\TE: 
p"ovidência ora adotada: pelo nob:e Transporte:;, Comunicaçôe:, e Pa.ssa-se à. 
Senarior vasconce:oo Tôrre.s, est.au>os O!:>ros Pú.bticas e de Fma:.1ç~~s. o 
convencidos de que m'!lhor ··)_?·J::'~lmi- Eeguinte: 1 
dade não n<>g será O.o.da inc'mt;var o . . J 
.apre~samento da voLação do el'édito Projeto de le1 do Senado votação, em turno úmco. do 

Pro1eto de Lei da Câmara n"<' 70-
e~peciaJ ~ara p11gani~-nto ~O.'> M'mici- n"' 134· de 1963 de .t963 (nV :z. 742~D·61 na ca:1u 
PlO.S brA.slle1ros. Amda na sem~ma ' de origem>. qu.e autoriza 0 Poaer 
P:lS..">acliL. lemes, do plenário desta ca- Inclui na relação descritilia a, 

. ..,r: J.Ex€<!uti11o a abrir, através do ~1i-
~a. texto de um telegrama ào Sr J\/i-· que ,o;e rejt!·re a Let nQ 2·91 •}, ae; n:.StttTio à{l Sailáe. 0 crédito es-
nist.ro da Fazenda, conlunicaml(l f/Ue, 27 de novem1Ho de 1956, a rrd0- i 
em 1963, as qu_ota.s desttnaàC~.-'5 ao.s 1:ia P>fineiros - Coxim - co~· pectal de Cr$ 38.115.771,70. para 

00 po.game1zto dos dC.bttos do Serviço 

ORDEM 00 DIA 

Os SellhOres seuaw.ne...;; 4111: u "'!HU­
t vam, queiram pennanecer .;;;entadt~o<;. 

'i (PU.U:su). 

EMá aprovado. 

l
•- _O Projeto irâ à Conw:sno c.e .!tt"'lla· 
ça.o. 

e o segul:nle o projeto awo-

1 

vado: 

Em d .. :cussão o ProJeto. 

I PH.OJE'TO DE DECR!<.."TO 
LEGISLATIVO 

N.ll 34. DE 1963 

(Ny 123-B, de 1962, lU! Camanu 

Aprova o Acordo entre as Es­
tados Umdos do Brastt e a RepU­
bl!ca ~.1'gentma sõbre privilégiOs 
·aàurmelro3 das Repartições e 
A.qeutes consulare.'I de carreira, 
conc7wdo no Rio de Janeiro err1. 
6 de junho de 1961. 

Municípios brasileiros .seriam · p:wns rum · · Nttcwnal de Tuberculose. rejeren-
inap~làvelmente den_tr<! dos prazos o Co:.J<>!'e.~.<:o ~acionai drcretr.: - I te--; aos exercic:os de 1955 a 1959, O Cong!'e.".s-o NacJonal dccl'E'ta: 
p-!'evLStO.S pela con.stltUlção ' "' I teRliO Parecer ISDh n9 51)1. de 
~ d 

1
. t . S p. -·cto t i' Art. 19 É incluída na rela•;â.) de E- Art. 1:' 1t :I Provado o .'\córdo cn-

t>.sta açao do Sr. Mmistro da Fa:~~n-\ da Lei 2.975. de 27 de novembto de peL:~ aprovacão. RepltbUí~t1 Ar-gentina ~õÓrt privilégws 
c. e_.se saien :li! r. l&'·J "n ~· crit.iva a que se tefele o a:·tlgo 2:11 1963>· da ComJs~ão de Finanças. tre os f:.o,t-a(.l\:5 lJntdos do Bra:>il c a 

d~ ~segurando que pagarâ, [IQ.'I Mu-~ 1956, o rodovia que hg.a M.neno 110 A discus."ão do Projeto foi encerra~ adua.neirvs dn:s Rep;lrt..iÇõe.s. e Ageu-
mcipws rigorosamente na da La QUe a F..sta.do dt' Goiás, a Cox:m e :1 co- • c''i. na ses'i..'\0 extraord.inãr:a de 9 do le.5 cnn:,.uJares de cane~1·a, cotwJ~.nú.:> 
conatltulçâo pre\"ê, ' jrumbá, no Estado de Mato Gr.:.!;.~o. ·corrente. tw Rio àe Janeiro em 6 de junlw de 

Ne.<>ta. oportunidade, apelamos parr.·! Art.. 2? Esta Lri ~ntr:_3rá em vi'!url En ·Ot., :- 0 19fil·· 
S. Exa. no sentido de que adot-e prü· 1 na data ele sua pubhca<,~ao. rê',"06?.t1as 1 • .. ç.t 0 Projeto, _

1

, · 
viências enérgicas no 1;eu ~1inisté:do,Jus disposlçõe.:; em contrário. ·· Os senhores l~enadore.~ qut u ~..,,,_,- Art. 2.'·' l':ste Decreto. Legislativo 
e sela. o pagamento da quot-a refcr~m- Justificação , ~vam. queiram penn~necer ..,entados. entrani. e:n v:gor na data de ::.u~t pu-
ao ImpOst-o de Consumo de 1962 dC'· I · ... : (Jlcnu;aJ. I OI: cação, rev( g~r<.:::ts as dispo:-•ç-.5~-~ em 
tuada na me.sma época elt' que s~'- fa- O artigo 20 da Lei 2_975. dr 27 de~ Está ap!'O\"ado. cont:·ár:-o. 
rá pagar as cotas relativas ào pre- novembro de 1956, que aJt.ewn a ;e. 
sente ano. glslcção do- impôsto único :-;õbre com- o P:·ojeto i!·á à sn.r1ç:~.o. TEXTO DO ACORDO Z..~TRE os 

bustfvei~ e lubrifir~ntes Iíquiclo~ e ga- ES'r,'\DOS UNIDOS DO BRASIL E 
~•,se modo, os p~·cfeito" de !U'tnl. so.~s - reza: ·•Enquanto· o Pode;' Lf · ~ 0 .seguinte 0 projeto a pro- Í A REP1)5LICA ARGENTINA SOBRE 
~ "' vudo: cfp1o.s que têm sua gede distante da gislath·o não ~provar o Plano de V:a-

1 

PR1VILI~GIOS ADUANEIROS DAS 
capital de aeus EstuCos. onde ret'('- ção Nacional (PVN), o Gnvt>::-r.1 rxe- );: aprnvac!o o seguinte projeto: REP<\RT1ÇóES E AGENTES 
berão 0 pagamento, farão a,')Cna.s u~na cutará o programa de obra.o: rodo•·ià- CONSULAftES DE CARREIHA 
despef'a d-e transporte e estada, e po- r1as e ferrovlúria!' prev!sta~ nas rt:'·, PROJETO-DE-LE1~DA.-CA..V1ARA [ 
derão programar as cbras munh~,fi3.i:: ~ações de.scrüivos menciJ)nadas nc NiJ 70• DE 196.3 Os Governos dos E:-tedo.s- Unido:.; do 
contando com a dotação referE>nt ... à anexo·· do referido dip!oms.. , U\9 2. 742-B-61- na Câmara do.s 1 Br-..ls,lJ ,~ da R:_pública Argentma_. 
c..-~a do Impôs to de Consumo de 1962. Por um lapso, a li~n.çiio ~-Tin"l:-ns I Depu Lados I ~<·l~--Jde_:a_n~;, ~ue, a c~~~essr:,o de 
Dis~o resultará, realmente. um c,m- (G0} - Co:·umhá C11:T) nãn foi in- Autorüa o Poder E.recuti~:o a c~J~\~""-~1 ~~~~~.{s. ~~aneu?s ~r r~~ 
junto de b~nefie!os pr.ra :l"l populik ciuída no Plano de Viar·ã~ N.'lr-innnl.l al;r1r, airau,,_ do Miuts_ter,-0 a.a .~n;u0~0 o.~ puí.;~l~~~co~l~er~ .... rp~~-! a m 0~ 
ções dos peque r. os Mu.:Jicip!Os brasi- r~c€ntement.e apr~va~9 nt;o Senar1o saude o c;ealto c!>peclal ae ... _. ·1 !hor execução de seu~ sen' -s· e 
Jeiro.s Federo.l fPLC n~ 48-n::n e que agora_ Cr& 3~.115. 777.70, para pagamento Considerando as v;ntage~~ ~út• as 

Por e-ssas razões. Sr. P:resiJPnt-e .se encont~a na Ca~nara. . ·I dos debllOs do sermço Nacto11a1 que f('E.Uitar,om da extenr;ão ~ 5 
além do apê:o que faço ao Sen~dc As raz?es qu,e Jnfonw1m a mclus_nol de ~~bP.:rculose~ rejcren 1es aos I agente:;. consulan·s ele carreira d, 
da Repú.blica para que aprove a tra.- ela refenda es~rad.::~ de ro_d8'-~em _!-ti?, e.cercrceos ae 19o5 a 1959. amb<s cr; paíse dos Pl'ÍViiégfos "d1Ja~ 
mitação u:rgent.fsstma dês~e p-rojeto sobretuclo, de carate1· ~õeo-..:C'qr,nm·~ . . . 8 

. 

b éd
't o ee'aJ a. ·pr.- co :e sabido que es:a l'eo-F!o do '""J::tn-. O Congrc.~so Nacional decreta: 

1
neuos Jsualme~te r.econheciaos aoa 

que a re er 1 o ~P 1 P ra o -' - . , _ '"'~ '·' ; t 1 , seus a" entes dlplomatic-os . ..!Om f.X!'e-
gatnento da cota do Impôsto de Con- tanal mato~t(l&..sen.:-p é es!;:'e:\c_.~1 1mente 1 Art. 19 li: o Pcder ExecuLvo auto- ·ção do~ que são reservado~ exciÚ~iva­
!Utno de 1962, dirijo-me ao Sr. Mi- a.gro-postoTll.Em face do b'l1X'J ror:-:r~zado a aorir Jo Minü;t.erio da Saudelmente aos Chefes de· Mi~ã~· 
nlstro de. Fazenda reiterando a. S. sumo nacJon;:;! d_e prot?!lWs de r,r:t .. 'o cré-dito espec;ai de Cr$ :-l8.155.7Ti'-70

1 

Re~Oivem celebrar um Acôrct'o sõbre 
Exa. 0 meu pedido de que mande efe- gem animal. .a vta _prnr.o.c..ln Irá nao (trinta e o!to milhOc.>s, cento e qumze privilégiO<: aduaneiros d·as Rep:_:lJ·t"ções 
tu.a.r concomitantemente o p'!lç:amen- apenas atend~'r, a!:! Il~c:·elPCDto da pe- mll. 8e·ecentoo e setenta. e .sete cruzei- E! Agente~ consula~es de carr~ira'. e 
to das cOtas referente.'!. a. 1962 e 1963 cuâria de Sll)si.stencJa - vale dizer. ros e setenta <.:entavos, para o paga-~parà êsse fim nomeiam .seus Plenipo~ 
(Muito bem/ Muito bem!) do crescimento do mercado interno - mento do- débil:ios do Serviço Nacio- tenciário.s a Saber· ~ 

ma.s também, ao fomento do consu; nal de Tu1Jerctt!ose, referente$ ao.': su < E · lê ' 1 · p. ·d t d 
O SR. PRESIDE~"'TE: mo dEi bens ind lStriaiizodos naquela. ~Jerclcios de 1955 a 1?5!J, sendo: Rep··:'bli~xce d~ a El:~ cto·tesh ~~e da 
"~'- M · t a e in- t>egtão Centn- Oeste. A es:::éncta E' • ~- a ~ u .s n ,os _o 
~vre a esa rcquenmen .o form da polítka do de..::::elwolvhnento Cr$ Bl a~Jl. o Senhor 0( utor Afon-n Art-

!ormacões que será lido pelo Sr. 1Q d ~ercndo inte•·no nac1'Jna1 Pstfio 1935 ......•.... 325.610.10 nos de Melo F~ancG, Mt_ni.::tro de Es-
SCcretário. 0 · . i - < ,_· .., 1 i! c:: r_;· 1956 , . •••• •. • • • 335.~57.80 tado da.s Relaçoes E.~:tenorcs: 

l!: lld lnt p~r co~~egu.It~e .. con.'i.lib.'i ano.:.a ~·v~·- 1957 ........... 1.691.84320 Sua Exce1éncia o p-·esídente daRe-
0 ° .segu e Piopo.s!.,.ao .. po_1..9~:anto. 1~- P.~~"e 1 .:- 195il •.......... 10.120.22990 públíc:~. Argentina, o Senhor Doutor 

Requerl.mento llQ 717, de 1963 lor -~ovas l~f2l~E~~ do tell;t~.J~ ebra~I~ 195D ......... 25.643.036,70 Adolf(' Mugica. :\Hnistro de E~tado 
le!ro, 2) dum,nui _o_ 1nd;c- d 5.10 _ d:1:o Relações Exteriorc:; e Culto 
consumo, ? Pt?blel!l.l·c~.ve da rc(l- SO:VlA ... 33.115.777.70 o.~ qunJs, npôs have-rem trocado 

Ji::xmo. Sr. Pre.sidettte do Senado 

Requeremos a v. Exa. nos sejam 
forne~idas as seguintes informa.ç5es: 

:t) Puanto.s funcionários desta. Ca­
S:t e quantos Senadores estão hospc­
d::ldos em hotéis desta Capital, qnai:: 
o-s hotéis e as despe.-;as diárias pagas 
ptlo senado; 

b) quantos a.p'l•-·tnmentos distri­
buídos pelo Senado estão efeUvam:rn~ 
"' h<>!>it~d(l;s; 

nomía nacior.al, e 3t aJment.a 0 pa- set::> Plenor:. Podêre~ echados t'lll boa 
Jrimônlo nnclona1 e, abre fr~ntt>s. de Art. 2'? Esta Lei ~ntr~rá em \':g:or \e dC'vida forma acÚrdal'am t1~ ;se-
oportunidade aos g11.:pos econôtmros\na data de sua pu'o!lcaçao, revogadas "Uintc· ' 
brasileiros. as di~.po.siçôe.s em contrário. e. • 

A vista do alto va1or reproduth·o a 1 ~ . ARnco PRIMEmo 
curto prazo, isto é. dos heneffcir:.; ,r:.o.J V?taçao. em t~nw un~co .. do/ 
clats econômico- q:1e a rndo\"la Mi~J ProJetO de Dec1eto LeglslattVO Os agentes cont>ulares de ..... ,,~-,. .. 
nelrose _ Co:d:fn ~Corumbá ü·!'i. pro-~ 7t9 34, de 19G3 ~n<.> 123-B- de 1962,.de LUTI~ das Altas _Parte,s Contrat.~n-
piciar, jnlgantos es:ar 0 presel'TE' p::·o- na C~sa de ongcm). que ap.•_ova I te-.~ (Co~sules~Gera_ls, C~msules. Con-
jeto. suficientemente. j11Stific.ado. o Acord? entre os E~la~os Un.aos sule,-Ad.Ju_ntcs. ~ ytce-Con~ul_es)_ Jota• 

Sala das Se.<osões, c~n 10 dP oni'lh,'n tf:o Bra:'ill e a. ~:p_ubltca Arg~n- dos en~ .1~paH1çao con.sul•Jr srt.uada 
de 1963. Lopes da cmta _ rr..~,;! tma. sob,.e_ 'l!nmlegzo~ aduanezrosjno t.erntono cta outra Parte. g-ozm:ão 
Feliciano _ Bezerra Neto. das R.epartzçoes e Agentes consu- do trat-amento consagrado pelos onn-
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~ -- -- --- -· "' -- . - - -. · . - 1;~ . ~le eor I la N&o 1 ~o. eomba.r.r.m.u·::! '!! 
eip!o~ gerais de D~r~ito lnter~cu.mal! {l~e _,se re~_t,·.::sa_~do por_ JD~çr~:aci:J~&~~~~a~oso~e~~ re·~i:XJ.dé par~ boié não é apenas i apoi.l.(iiJ.j 2:::. .• -
e _p~lo;; co.;t:.~.nlea mt~rn2.c.crtl~ ge-: ~':"n.s, t.:whha.,s ~~"t;t~em. numa! da popl)lação brasileira ~ q~ _repre.o:.e~tam ~~ o_~:.s. ~-~-_:-
t:.>.a'lf'ule a.ce1t.os. ; ~~~~~~-~Js; I~.!-~Lv~ ~a. u:~o ma~ _terão i o sa. AUReLIO VIA,NA - Incor .. ~a7e:/~ee ~u~rc-or=~~~;~, ~-;~ 

A.rrrrao sr:cr•:.-:o ~a. p.•e-.JCllP~•:_-.;.0 or.unua ao .trans;;or e. poro o apa:te de V. EX., can1 gran<l.e naS P" <ld" tas deseJ'o l{)>"tf>.:n?-~l~e 
, ·"ma ,,, t P"'"'" b•r-a" Ob·o 1r't:lS 1 rue,.,.ri·' às pals.v~a!i. aoa ~nsamentoo r, .. e~ ... n e, _ --' A· "-p·•"ttcões ·ccn_ul',Ll., de C·lr- ,rn~d- .. • "''. 0 "-.'. - .. "'... ~- 'I "'"'• . firmem=nte que ê.s.se ProJ~!'-) lt':J·_;·n•. 

"' ' ' ... • '1J".,., n··t;j p~'a c •··I·•aczo q1e e-·<:trno.~ apre.senL.tndo • 
r r-:: .l; (.i<i-3 Altas - P·lrte; . c.:-;!_f.lê._:_ntc:.~ I ;:, (:::-;up'"' ..:1.. t~--"'~;, ·:1., • d"'~xa-- d" o s; Jef;f)fJ·On de A.gu~ar - Multo de-~··~:' Fá, enccntr'l' ,;mb;entt - " c.'-: ... 
g.- -.1. ;v de isen:;,{o co·::. n~:-··~-·J~- e 1e- . . ·-:: .· ........ ~-:~, ..,_,r .... ·~:".~ ·d~ na: _..,.. "·,d .. con~r:::.rii. - nJ. Caroarr. dos D~_ --."'~ 
nr~-- ':.1···· ad·~an""'':l.: P"·J. a InlP..I· C.)--~·h•-r a ;J•.-..,.·o do L .. o. r ~"' nd~c- o. tadcs ~")3 t .. "'IL"ÍO~rnarlo em L"; i!t+..O. -. .., · -~-.-; ...... ~ ·-- d 'r·. n'.i c·--a·--·f-.-- c.• ...-:.n_::~n ... n.· e dei '..... ·~' · ... -_·- · _, 
1·~--.:~0 dt' e:nblema.~ t!...c • .J:.~ tb.::n -~-- ~ -:- .J_ ,~--(', ··-. ·-· .~.\~ ... n>)!'e s.-na- o SR. J\UP~;Lio VIANA - c~o I remos, rnrn,, re:J:J;:.:u-.se o -;sm.u._. ·-·l.S 
l'c~. e-.-.:--.:~1·''5, s~l:::s ec '~ ·~·~urr.~.mr: c ... l .. _. 1 ·:·''),~ 11 •--\~- 0 ht-m .Fs-r:.a1a V. Ex.~, no seu t;:q .. z ncs.sos g:-u.~des an:T:'.s.<H~os,q••t-lT1~ 
"'~ l':.l.,;; e unp:es:S!J;, 'llr'::- ·.•j, m.1·~-, do: 13 ~h-_';'_, .. c ... t?. t" n·:t · l!vre em, r.p.-\rte a obra reve.ste~.se de mu~to to po1·fia~am, ~t·m que tit'eo;.;;>ln r~:.:ct 
n;l! de ex;:Jc ... tendt::, ::~; _..-1~-, d~·-:n.·"'- :v··~p,r_"~ ·d~ ·i..,!e~~. ~~~C"'~ co 1;~-~~.s m.a ..... !nte.~-se. Eladaca

1
rca uma

1
_r,'t;,o a o-po1·tu..'lidad~ d:1 t1~a.:J,~foma.:!o f.l): 

t.:.,_.,_,_-, e 2:·t1~p.s E! e -~r .. · tL• ~.:.n:::- .:,..·;..,,."':. . t~ ,, . -- .11., ·o:n , 0'J e ela 1 mtLito rnacor e, po er- amos a :e !l • seu so~h'> n:.m.1:1 reJ. J;:L'!.J:- PJ.-'pitavt_ 
.-1 ··• , . ...._ e-~·--. 1 •• -.. ..... ~"' {'.l -"• qu-e· 0 D· '·' ' . '·mo [""~ra~c:" 'lntor~<~,,.., pU"".....-.e-Dteo b V'V Q q• ·~·"JO é Q'l> O PJ"'" v.-c, ,._ ... u .. v .. ~,~ '"' • , t::~l !·) :n- C'"" o Rela~ ..... d'::' uma 1 .,r. _- .. -~.~ ___ .., ~ ""'"'.,...,. '""'" Ç' • a. ue O-~· · ~ _ .• '! 

Au;co 1~0 ..... 0 ~ ~ · útl d_~: ~ 1:i;· qu~ s·nall-~:a;am em. re~·onq~~~ par_a se tram:f-:.llmar numa Que llga-rã NHcrêi à_ Q:.Jnnab!tm s·~·-
, p:~~5'nct•dc.d; ~·p~o-vl~~.a equaclo~ado'l)b:a da mt::-rJ.::,"e nac!ona.l. uma grs.ndc e _ro;,leadl:la rel\líd'<l.:-_e.~_-, 

_0 " ;-·'?~7 _c_~.m:~~:--~~· ~d" c.l~.::.r~ ;l~i~unob:e S~r.aüor M-"•'21 C•J\1 1 0 de:"-\ o Sr. Jotlql• rn Parente- 0 ncbre E 0 se:ã prla ~?nta.,de dO.S dols g~a.~~~ 
<h_· .\J1.:':$_J.;,u, ... , L:':n,.~--u . cu.. to"oU-~c P"-P o .\:J:'nq·-,o da V.J':'3.0 c~:?dor pe m.te um aparte? des _P~í'CS c p .. :t \Ont-zde da Nd..,.,o 
s-e>:- 1m n;~:cru..s do E::.., ..._,J ~·~o~ _u~- e ou~ r.:; PL,_!Jl~C'~'3. r~,11 .u de:!:>-;:; Q')je- bra,5:l]€.1':l. _. 
v:1. e n::u. ex~:r-~n.1 o. L\. :..:t,~ _p:'\:t • .J t:·.-::s 1mnrC'."c nctiv?.<; p_ ec=:-::•->":-1J d:t o SR. AUB.f:LIO VIANA - Com O Sr. liltguel Cauto-:- ~e:·mt~~ -'1·· 
n~~- 1 :.·· :.:.o:.1 no ;.:;.:J.:l.o a:>_!" •ú-OCJ'l.:.-.1 cbra' o senrdor ~r.;L•c>l CJuto a-;~. 'i~':!t:de- prazer, Srn:;~.dor. Exa. um n~.::rt:'? (A:;:,· __ n.ftmento fto 
g::..J~ ... -.J Ue lSCL';a<> dn-. C.l\-.•,o-;, e de- .avr.-n.-::.a un.~ e p:ra o:ltro~; cnnrb·- J "' P 1 _ D >e]O orador) - An~c-s d~ V E::a. term •• 
m" ~ t:~x.as ac u--n~·r- · P • c. ., tffi'J' r ~- O Sr oaq · m. aren e e nar an~ro 3"'r:ld"C"'" ma.-s uma- \'f:\1. 

• ·:
3 

• '· ,--· '":'". · • t"· -, va er.;1 t0d-: .• ; ie~Iocr.-·:1.-"C de um setor tan b"'M exp··e~s.ar minha. inteira. con- • · ~ ·-· · ~ "'" -~ ' -._. 
t:•\..:o. de seu maolllo::n_o e de a~.:~w:. ! pa.. a outro contou com a s~mtK tia ~-~· 1 • • p .. J ~ M; , 1 cou. em r:ome de todo o E:o.:1d() det :R\_o ne-
d-.• cx.·-~:mo de uso prop1.o e dom.-'-' n0 , 'S"us p::t~e- os repre.-enta.ntes do ~ar ... f:1c a cto"à' 0 .to '"'00 ."ãg~e n·re Ja-ne1ro - que está p:ofund:tmmte. 
t'·n ,.,.·1' ·.,..e tlt:tcrr.'·\d (1" 'inodo" ~ · · "· 1 d •0• r~ eren e pon e r OVJ r.e, e" inten-·:J.eo nr.sta lut~o o ,.~n"'e --- • ••• ~.-, ~· ~ .c ---· . "'· Z:..':.:i.D tla C'J:.-;;·,·~art. 1-1~ ~:-3.m, por , cld.ute~ do Rio d .. J.,neiro e Nite.-61 . ~ , EO· ·• - 111 ' ~ 
<'r·'t u J ;::J.t,cular, nu'J tu..-ena.c p.a- m·~.-'"'o t·Co 0 0 ~--,10 ;;JCl.que a lirYa!';lO ·:.Snh 'lt t' v _... • d a to' dtscurso quo esta !atendo o cxt,-rac;r •. 
2: '' , ; t' O o p:tra tais ln"lL · tnl'õt:s ~-·· ' · " · J ~ ~ t :; ' -"0· 0 mu 0 an tgo. nao w os c r • din' r1, repres n~ante d Guanaba"'• v ··Ll·"' ·· • "· · dn'i doi.• Lt;o_::!.v:;, 1.1 C. au~.L' _:lua ou ca!;, mas- tam ém dos flumine-n!:eS. · ""

1
' .,.,. e~· ll- ,.1 , .f.,..:-

ARTIGo QUIB.Io do E'A"GD·C.d:_.~1:; c,:~.:n a Cnpltal da Como "nt;.,.o morador da Cidade do ~::un_.Jém a~·~d~ç? as elo,.<JSas re P-_. 
• . -~ ~ 1 _ f rert3 de Alb-2rlo Tor:-c.-, de N:to \e- R~o de '"Ja~eiro e conh~cedor do ~r~ ,renc~r.s à .?..e::tmác~\com que, hé. ano.s. 
~~r.h•.m d.i.spaslt,\0 do . pr. -en .e r_-:'tnh:t, d~ p,~,un:!:.; va el:l., da -soc~ó· tl<• car'oc~>~ e também de tôda aquela lltto po t"-!~a. eoluç_o. Em vedade,. 

aco:ct.J de1,e .ser inte,-pj·,·~r .. o con.o lego~. p:m~dure;;, po·:t::t.s: p-:~:it:co.s de ; d. t itóri .,._ . n.s onst~ I dmnn.te o meu Govê-rno, encelH:-e( · 
penil:Cndo a entr:ld:t no t('rrlt..'J.J::-1 raÇ-'3 vl.r:1 lnc cm"nt:n: o de.senvo:vi- .. ona. 0 err • 0 1m ... "le .. e, c • ce uma eonce-s:;ã0 p:n-n qne lj;e nzme o. 
da.~ A,to..s Partes ean:r:-o~?.nt.!"s de a:~ n1rnio d"s nu.lS podPro~r.·'· rz~iões. &ede d 2J?· realmE!Jte, que P )bra ~e alc~o- túnel Niterói - Rio, Apre.sae!-rne em _ 
ti;;ps cuja !mportat;ão ~::-ja e~p;,--ç1f.ca- 'd? c:1ull:lrio brfl.s:lei:o. que c,te!lc!eru ~X-·~ordl~~;1~-ef~~~~nbâ~ ~,.,.~j~,.0 bra pôr f'm ativldade tcdos os órgA.J.~ do 
me:-,!::.' proibida por lc!. b,[:r-:s- para 0 Nordf'ote _e. plra o Sul q;~ b~~!ncarâ- n§.~ só aquite's dÕis0-.1_ Gm~êrno. no ~e~~ido ,de q_u~. :e."te 

Attl!Go Qun-:-:o 1 co:r:.o qua tr-~.z.,,ndo-cs o.-. ta u:na rea. tador. mas. outra!$ unidades da Fe· abe:t~ concorren~;Ia publica, ps.a a. 
'hdade - n. d•' q·1e Í' te Pa1c; se deve d ,. :~ ... QuC'ro ois e ""~'·sr meu !eltUJa do.1 <'Stud~ nrcessâr101. Ga .. 

o n~·un~.ro e a trnn~i('r.:<J:-in Je pro-jc:od:l. ~,·çz m~·s. un.,. p?:-a de.,.:nro:ve_r- 1;,r.r;;o. e m~~a co "f0·1:d~nr.'a em nhou a con('orrênci:t., entre set-e l~on .. 
p:-ied.:-1? dos eutomo·.-ç;.s _inlp;;-J·lad~ ·;(.~ h:!r:n-"">ni0~1m~n~"' h.1rmôn c1.mente. no:~~~ no de nH•us c~~lpanhei~·Ós da co~tmtrs fn~em.arfonatOJ e na,etl)na~<~~. 
nts tennus Jo Art13c l'vJ·c.::lro do p!·e-~ s.. ?re .. ;rJ·.1t~. r.. rrr.p:e.as:l dom:: .. Ban.cad do Pa-a.ut a f1rma trnnce-sa "~tude et Entrel)r: ... 
sen~e Acurdo, pelos A;;~nte.; con."-ulu- E>t:d0 - m::u E- ~:rlo po:H:co 'l.d:.~t!vo a . · se''. f:sses estudo~ foram, pois. rea .. 
re.s d'"' csrret:-a de.s Alt~-3 .ra,·tes Con- - -rinha d:-d:cJndo al;t•m1s p.l6ina,s O SR. AUR.6:LIO V1~<\NA - O que lizados A princf'pio perua-;a~e q_ue a 
trn~_-n:es, r:carJo, suj::d-u3 &os me."i- :l..O r.~.tud'} C.:-st:t. m-,~~{:1. p~"J::~nt:ndo be ve· ifica, Sr. Pre.~!dmte, é a. cu!1!1r~ ligação idealizada por Gragoatâ ~ 
mo.> d-:no;:tivus que rc;ul2.m a ma.- .:f'mrr·e ,'!l:lS m~d-o:-.-~ o11 1c-tiva'i p.1ra madio d.aqm:a velha te'·e. qua!~do se Cal2bouço fôsse a solução ideal. Ve­
tér.:a coin relaçào n Sêl.b a_~.:'n~cs di- '1 eX-;c:r:;:o d~ ob:-?. t 1 o- U."~"'JJd~. t:lo fa!a na Gurmabz.ra, palpita o eO~·açüo rlficou-sr?, porém

1 
que em sendo cw .. . 

plomc~t!cos, bem ccmo nos -d:::-m::lis r.,.!)::::-a-::::-:, m.-.,. n·.-c::t :n:c:o:ia e·multo de todo o ~rsil. Qu.and() se fala no ta. es .. ~a distância- 2 5j0 metros __ 
pr!viléq;D5 Adu3nt:'iros p:-('vi~to.~ no rr.encs reali.l!ld&·. :;::trdo õo R!o, desperta o :nt.e'·êzse dos não ofereci.' stúiciente declive per~ 
pre::::..,nte Acórtlo qu.'3 c;,:>~â-J conc.:dl· Crc>io que 0 no!.J"c Senador I'-.ii;pel h:"b't~·ntc& de todos os quadrmte.<; do abafa da Guanabara tern a pr.,!un­
tic-:; m~>dtnnte rcqui:·i~ã-o f e. ta p . .;r v1a Cout-Q t· cnxe d!1 F.tn·o:m al~Ut":> d 1 dos território na ~:C~na1. Qmmdo c-s d<-!8 didncie de cêrca de quarenta metros, 
djp!omtttit:a; que 0 tmpre~~.onaro.m e qa~ f!zeram r.:. tado~ se 11r cru. defendendo os mes- havendo ainda neces.sidade de e;ca .. 

An-rtco E7':4-ro com que s. Fx~ FUbstit-uí..<;sc a id:Ha mos pri.ncíp:os, então a obra é com~ var mais outros quarenta metr:>S -em· 
do tónel p::-la da co~truç~o d:>J p(;nte, plrta · rocha viva, aliás de boa naturez~. o 
ob:a que nos custarâ m"noe. que s~â FP!ou um Senador .do Espírito San- que perfazia o total de oitenta lr.ea 

U preente Aclr ·do entrnu t'rG vi- .. . t 1 t 1; lme~- mente depois, um do Platú. troo de profundidade. Então, não se 
gcr lO (dezJ dl{ls dcpo~ da troca de re!l.117~1 oa em meno~~ empo- e que, n ... S.?o o e1Ctremo Nordeste e o Leste. obteria a distância necessária. ~a. 
ln~trumentos de ro.t!f.:.C:lt,;ão, a ete· clus:ve, vi rã satL•;f.:zer e defr'-':t ra- B:_ o Est.~do- .de Mato Grotso; ê E'l re... u~a ;ampa suave, para o trâfega pe .. 
tua r-se na cidade do aio de J-~me1ro ctonnl, à dd~:a da no-..s::;; ero~')mla · gl~o amazômca, pela palavra de Be- wdo dOs caminhões. ser1a assim uma 
no mn1s breve prazo pc-~IYel. e a su1 Cvmo rep~c:entante d-o E.~t~Uo ~a .zerra Ne-to, Pelo seu ~eUz Pa:ecer, que obra inconveniente. Por esta razão, a 
vigência se CJt-enderi até :~eis meses Gt.anab~ra. colo(!uc!-me. ~e.s-de .a. P-·~ con('luiu por um Substitutivo que prc- firma buscou outra solução: um tü­
apó.:> a .jata em que !or dt:>nünc!.ado ~e!ra, hor~. 80 lado da m:clatJva ,do se-rvn. a. ldéla. e ~:per-fel.çoa o Projeto nel passando por debalxo de tôo.ia a­
[)Or uma das Pa.rteJ Contrawntes. 1 1enador MJg-uel Couto e te~ho a .c ... r- orl'l'!n~l. J!ltn<1is a. G·:snabara e o F'~- faixa. litorânea do Rio de Jantt!ro. 

Em fé do que, os P:~nlpctenciárim. t-::;ra de que as dua.c: populncoes _umdas. tndo do Rio PStive~am sôzin-hos nas com extensão de seis quilômetrO!! e 
1.cima. nomeados, a'-'>in-:tm c sel"'--m o defendcnê? a me~ma en'l~c.. 03 mes: ru~ lutR.<; relvind:catórias. rJuzen~~ metros. o~-a carl~ima e de 
Jresente Acêrdo, em doi.s e'-:empuwes, mo! :nte~s"-rc:. fJFa!ldo , ao; mesmo:; O poiít!ro dPve t.~r sensibl!ldade pa- :L diticilim.R manut-enção. Aberta a CO-Jl• 
lmbo.! nas lfnmtas portu..,uêsa e es- obf~ti 7cs, .evarno 0 ExecLJtlvo - por· comnret"ndcr ê~t>s fenômeno~. Teve·a corrêncla p••a a execuca·o dê~· .. tll-Janhola. ~ "' qtlf' Rcred to fl:me>mente na opnrrn- Jl ..... -

Feit-a na cidade do Rio d? J.'l.nei"ro, r~ o d6·te pro feto. hoJe a-r.~uf, eman•·n c ?enndor_l !!ue1 Cout-o Pilho na n~l. apa.receu. aeenas uma flrt}la! O 
· na Câma.-"a dos Oe-pmados - a san· ('.., "5enhcEo, do seu ProJe,to.. MJru.<-to da VIDçao e Ob!·as PUblicas, 

LC's seis dras do mê-.:s de juLho de mil cfo.nar a let a executã-la d~ntro de , ,· O que :'!(Jll('.:ts duas pop-u,a.:-:oes dcs~- de entfio. Ent!enhe-iro Hé:!o de -Alm.el .. 
lC'·\'ecentos e &.seseuta e um. , '1m ~ q ao; dur .. c ttals doiS 1 um p1·azo reco!'de. Seni. t."ch·ez. uma ~~'·h ue - '·" 3 .. 1). , os da. achou por bem, ouvidOS os ~n .. 

Atcn.so Atino:J de !l-1:.-lo F~anco ela :r:. q-randes Jbr~.s do o:wê:-no ltuaL !" c: .dos. ~e,lam U~ac!tls. cn'> no assunto. afa.?~.a.r definlt-lvamen· 
J.dortri Mugic'l Trnho cert\'t::" de oue c..; de~vencas ...... e o ruc.,hor s!strma ers o pree;onl- t-e a SUf!e<~t§o e mandando arquivar a 

1'}n1ft;en" enfrl! no: homem: P'íb!icos dês- _so do nor :'\,<rlTns. asavés de um tuntl, concorr~ncia. E aí popula<'ão ficou A 
Dfscustâo, em sequn1o turno, te P~fs. quer aq·,~Irs cn.e e'iMo no a.m. -~' du~·'\ ~"'Pntes 1 ests..nam _sat.!sfeitas. espera de outra SOl1Ição. Visita-ndo a 

to Profeta de Lei do t-Jenado n.ll 8 bit.o fed,..ral, q~zer os que )l;e encontrP.m ', ,.,~t? ~.~ :o>ma rne~hnr é a pont.e, B:lti...ot.. Europa. observei. entre outras p.ontea, 
3.e 19G3 c de autoria rio Senador no r<~'*'!!dwtl, não ob.,tar!.!lnrfio a rea- 1 ~-'~ E"--t!l:o aque.a-s_ duas popul~ç6e~. a que estava sendo constn1ida s.ôbrQ o 
'Mtguel Couto FilhO I ]ue inclui no l!t~ .. p0 ~o emn!"e!"mHrncn:o. da obra- lu A-;..or_: ~t:P ~e ob:e-ttva. 11 idé:a•, que Rio Te.lo. Na C:Il!fórnia vi as pontes \ 
Plano ROdoviário Nacional, PrO· 'T)Oroue "tcimq, de tudo, d!"vemos colo.,· .. eor .... fl,r

1 
fu~a a. id,éia, que_ toma for- sôbre a bnfa de São Ftanc!sco. En• 

urama de Primeira Urqência. a c::tr o' lll~<>rPc:t;f""l dt:C! nos ·r-__ ., reJ!Oes, o ,M" f'l ld "· 0 que e~~a"' po-pulações. com tuslasmel-me com a Idéia de construtr-
comrtrur;ão de ponte rodoviária 'O!"O"'rp-.,.~ do noss-(. Pafs. lo nonto df' todo o Bra~l. nâo podem mos Utn:\ idêntica entre 0 Rlo de Ja .. 
entre as cidades do ll 1o de .Janet- t:-dmitJr P. a procrastlnaçâo o adia- i tt ól nh d v·n ! 
ro e NUer6i, atra1:~s da Bala da O Sr . .!eftenon de Ayufar - v, Ex~ .mf"nto da· obra. ' ne ro e N er , D::t a e J e~:t • 
Guanabara, tendo Parecer {Sob ;'ennlte um 11.p:ute? \"""?rN~'.c:a ~~'-r !n!~'!adn lo-go após a san- ~!f~â. Pà J'~t~~ci~ercl: i';e~i's ~eol~~Ü 
n.· 554- de 1963) da Com!ssão de O SR. AUR1:L!O V1Al\~A - Com •i:lG dn 1~1. qup o;erã. ump. rea~d2de. e rJHinh('nt.o.c; mt"tros. Falei com o Pro ... 
Redactfo, tom a reda('ão do t:enci~ n-nmde prnzer. Porque n<~o nocl~mos 9.r.e1tar, nao po .. fesc:or Antônio Alve.r; Noronha _ hoje 
do em primJtro turno. " \df'mO~ "'~'!'t>rl!~rrr ouP êste Projeto não r -. 

1 
bé. lb 

O SR. AURÉ'IO VI"'A·, O Sr. Jefferson de Aguiar - Essa. Meref'a 9 s:tnçlio do Sr. President-e da r..léC do - que tam m v rou eom a. 
..., tu-, ponte. 1nc1uslve. tem :nter~"sc vital p ... ,.,úbllra. f(l~!a m!lnda.ndo-me d~ Pn-rl.! ~m ... wo-

(Sem ret•fsã~. do oradOr) _Sr. Pre .. Para o E..svírlto s~n~ e Rio é!_e Ja- Sr. Pl't'Fidenf-e. 0 que_ desejávamos ieto m~rav!lhoso. Apos dlrigtr·l.Jle ! 
dente, estêve verdadeiramente 1.Jl&pl .. nelro, com renercmssao extra{)rdmá.rla em de púb;!co, fazer um J)ronuncla- todos o. 6r .,!lo'~~ do Ministério da Via. 
1-do, patriOticamente insp:rado, o se .. pa.rn o aba~tPc!mento do Estado da mPnto_ dando todo na-s...c:.o ap.o!o, (lrÍ\ eão ~ O?ra.OJ PúbUcas, foi encontrada 
ador Miguel Couto quando teve & am. .. <tU'.bnra. ZonM do E'spfrlto s:mto. nome dos quase quat.ro mUh~es oe a c.:o.uçlio Que, hoje. tenho a opnrtu­
mbram;a de apre~entar um Projeto Mlr.n .. Gerais e do E!tado do Rio de habitantP~ da. Guanabara, a. e.s.sa fc-· tlld~de .. de enunciar, e ntende pe~fe1-
~ alta relevância que. transformado Janeiro ter!'õo oi>Qrtunidade de reduzir Uz tnlciatl~·a. apvio :rti.' l'.clo ~ sb'f'ilên• tament.., aos no.~os abjetlvos. Multo 
n lei e executada esta, virá re.::olver 1'l.CIUêles inconvenientes do transporte te meU, mas, crelo-o sincerament~. de ~rnto ao nobre Senador .Aur-éUo Vian. 
!'Oblema. secular - o da llga.ção da atrav-Ps das barcas que retardMn e 'tôdn a repres-f'nta~§o da- Gua.nt~.barn-, na+ P!la valiosa eolabOiaç§o na -tra"' 
!la cidade do Rio de Ja.<nelro, do Es· enrnrec~m extraordinàrinmente a. ctr. t'omo disse o senador MigUel Couto. mi.arao do meu Pt03eto. 
ldo da auanabara., com. a Cap-ital-da ct1lHiio doe; recur,<;os dos trê.') Estados. f.: o l!Oolo d~ seus pares, que n§."l pro- O SR. AURtL!o VIAN·NA- eena .. 
rra f1nminense. De"a'!Jarrc::>rà ~pro .. Por con~e.zuint.e, o projeto do Senador curarão snb~!' de sua flllaeão ptirt!~ dor Miguel Couto. v. ExO:_ traçou, 
.ema .das barcas. Aquelas popUlações \Miguel Couto não encontrará, em pa;r_ dárla. A ideta é elevada? Aprovemo- em ~~~ela.da.s va:orO.S?:3, 1.Uila sjflt-ea&· 

-C- ( 
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da história do projeto, de como surM 
giu a iniciativa nos tempos atua1s, C.J 
interêsse que despertou, do despreen­
dimento dac;uele vulto extrwd;nJ.rio, 
Profes::or Antônio Noronha, que se 
ofc. eceu para a realiza-ção do projeto. 

sas e projebs de construção da A reSposta é uma Wlica e só, ex.: l!:ste pafs. "dividido em dois" tende 
ponte-Rio-Niterôi. utilizando. para traâda do própri-o têxto, e do contexto a. desap.arecer e de..:aparecerá: "o 
êsse fim, r e cu ·sos do FUndo Rodoviá- do projeto: somos um pais subdes:;n .. arcaico, compos:o de grande massa. 
rio Nadonal. volvido p::!ra o qual a Eurc:;la e a pobre, ignorante. habituado à Pl'ote-

Art. 39 A pariir do ano de 1964, América olham ccmpadecldo~ e lhe ção dos coronéis ou dt·s padr.ml1o.s. 
0 Depa: t:lmeuo Nacio:dal de Esl:a- remc~e·n rcup.Js usadas e g{mer:::.s 8!li- prêsa fácil pzra os aven~ureiros poJf .. 
das de R.:;dasem. p!·ovi-d.:>!lclará a menEs:os, e m2d~~ame,ntos e _artigos ticos. e o Brasil nõvo, onde vive .a 
inch:são, no szu ü:çt~.mcnto. à co.lta de"' h'<•,;ne, e mat~~m:_e_c?lar ~~c para minoria capaz de del~berar. que se 
do Fundo RJdO\'làrio Naci:;mal. de at~nc "' a uma Sltu~.,ao IID~d ;·ta, CR- nega a set p;:ote~ida por p~drinhCS". 
dotaçiJcs c:p::c!fi:!i.s para as oOr:::s de tastrG. c::, d~ car:::.m:dE.<.le ps:bLca, m.:1.s O Brasil b~·asileiro desperta, como 

~ a fê que transplanta montanhas! 
~ a fê que nos dá vigor, que faz co:n 
que não percamos o entusiasmo no 
tle~::nvolv:mcnto da Pátria cor..1u:n, 
qac faz com que não nos abast.ar•ie­
mvs, J)ercc-endo antes da luta. E~.::a 
obra nasceu da fé, da convicçãJ de 
que_ poderia ser verdade. E vai ser 
re~llz.ltla. se se pudesse aument:tr o 
:r~scí~io . daquelas regiões, a ponte 
penc1l, llgando o Rio de Janei:.-o a 
N.terói, serviria para tanto. 'Vêrlfi· 
caremos que os painéis são os mes­
mcs. o.s contornos, as IJ~:~ naturais 
verificaremos que .a indU.stria turisti~ 
ca aumentará e se des::mvolnrá ma"'­
ni" camente. O> 

cons · ru<o da Pcn' e Rio--·~Uerói. j P!lra t:ma sltur·;t:o. que pa:Tee e Ler- desp-ertou em Ta bocas e Guararap~s. 
~ ~ 4 

... mz:-:~s~. n[o ter fnn, nmn ccmpJs.C'o agm·a c'Jntra o pate::nalismo e contra 
Art. 4° o D~part2mento Nr..c.o:tal, de e·J::r:u que aflige, Que ir.r;u·e"fa, que o caud:l;·ismo, contra o capital es­

de EstladJs d~ Hodagcnl pcderá, me· 1 tmgu.,.a e qu., fe e a s:m·b·lidade de trangeilo de ocupação. 
diante alilonH:.çio exprc.!. a e1n De- I um r.on jovem que dc~:p~rtJ '::l3rSt a A veL."la estrutura es~ã defen.didJ. de 
ereto do PteaH:te 1~e da Republ.ca, re~.l'tl<J:de d::t v t1a e quE lut1 pela rá- alto a bcixo. o Colonialismo foi re:r::u­
assma<io :1a Pas a da VIação e O.J:-as pida. transfornuç&o so:: n.l e cconõu rca d.ado. O c:c1o escravagista es.á ,.upe-
Púb:icas. outJrgn a ex.:cuçü.o <l3S de s.2u pa~. lraào . .O cristmmsmo puramente mdi-
obras de que rata a pre.::.ente 1c1, por viduahsta e assistencial trans:orma-se 

- • 'b Rou ....... r.5 u 2.~osl d di 'd conccssao, e:n cO.'lcorrencta pu • ca. o l,U v~ uo, nã~ esqu-ece a alma 
na qut:l sç f1xa1·áo de~a.hadam:...nte as Como isto rr..e dói, como lSto me do 1 nd.vfduo. nao esquece a a!ma 

Há t>aisPs que, através do turi&1.ll) 
UF:Jfruem maiores rendas do que·atra~ 
v~s do comércio, dos produtos Qlte a.s 
BUPs fá.bricas criam. 

condlçCes de inte:êsse públic~, in~ 
1 
coDS?'r.nge, como isto m(l r-e·,'oita e coletiva. Se fala ao r.oração de Pedro 

c~usive encampaçao da conces:ao. a· me mc~uiet.:~! Roupas u~:ad.as que vão dirige a palavra às muitidõ2s como 
qua!quer temro, mecLante o paga-l,vest~r os no.::sos filhos e qul ~ão ~nyia~ no deserto no milagre da multiplicaM 
menta prévio, erJ. moeda nac1onal do da:. p:>:: anos e anooo, como se nPo ti- ção dos pães e dos. petxes. 
saldo que. a . ::o:1~a de . investimen':o t.'éssem:-s c::tpr..c:dade pam resolver os Como brasiJe~ro e como cristão. não 

rn:ieremos estabelecer. no Brasil 
in:::•.F;tria de turismo fort:s-sima, qu~ 
para o Erário desta Nação, quer 
Municipal. quer Estadual, quer Fe· 
dera!. quantias fabulosas que serv;rão 
para adquirirmos as máquinas ne­
ces<;ária"- à formação de u1n parque 
indus'rial brasileiro. todo no.s.so. 

pelo custo h. it-Onco, vter a apre~ nossos prcb!emas aceito essa forma de auxilio com a 
sentar·· . . ~ [ Sei que alguns brasileiros não s.a- rr:ais viável e a mais própria, ou coma 

Art. 59 Re7o;;am~se as d1spo.s:çoes j bem o. que significa br.asilidade, t.ra· viável e própl·ia no proce.sos de 
em con rário. pos hl'rnanos que não alcs.11çam o desenvolvimento pátr1o. 

DlscussãJ, em turno único. d0 · s~gnif.ca.do de uma luta. d~ l;bertaM O me~ espfr.ito sente peJo e conrur-

O aparte de V. Exa., nobre Sena­
dor M;guel Couto, passou sintética~ 
m ~ate à história do Projeto. 

Sr. l='residente. deixo esta tribuna 
chsio de entusiasmo. porque vejo que 
ês~e País não está morto e que in:c:aM 
tivas de tal porte ainda encon·ra~am 
re.- onânc1a nesta casa do congre.c;so 
NncionnT. o Senado da Repáb.ica! 
a,r,dto bem! Muito bem) L 

Prujeto de Lei da Cãmara n9 71, Içao n:1cwnal contra a !Jl~éna, cont~a ba-se diante das lições que ensejam 
de 1963 <n' 4.983~8-63 na Casa cte: a ~om_e. SeJ que para ~~ grupo nao o estudo do projeto que nos envtou a 
01 ir;.mJ, que H;;tifica. a Lei núme~ i ad>anta f~lar e protestar e clamar. qãmara dos Deputados. Setenta e 
ro ~ .189. de 17 de ctezembro de -PO!qu.e estao . ;-nc.abrestadoC' ~r sua cmco milhões de brasileiros. donos de 
19J2. que ·.sen ·-!l de licença previa, ~ropria c~nsclencra. ~mpedern;da, f~- uma área territorial imensa con ... 
e de impüsto de importação e: 11?-a. Que 1~por~a a. eles que este pa:s fessrun que até 1970 esperam e dese­
outros tr.butos, para dmw.tivos: v~va de mao es.endJda ~ receber da~ jam medicamentos, artigos de higiene. 
à conjederaçQo Evangélica do· divas, roupas ~ma-das, .a~rmentos, um material esco:ar. roupas usadns e gêM 
Brasil, ter. do Parecer. sob n9 502. P;is ~om 8 • 52<J · OOO qmlometr.c~ qua,~ nero.s alimentícios, tudo iS:o vindo do 
de 1983, d~· ccmissao de F.na.nças, d.ado. • com um rebanho mrmmo de estrangeiro. meomo por espírito. 
pela apro1'a.Çã~. cum as ernenctas quas~ 70.0üO.OOO de caber;a~. talvez o cristão - não o contestamos - para 
que ofeTec~ n-s. 1-CF e 2-CF. t~rcen·o. ou 0 quarto do prt~ndo. a pe~ distribuiC;ão gratuita através de obras 

O SR P:tESIDE~.ZTE: 

Cont nua em d:scu.ssão o Projeto. 
(PQU;:a). 

Em diEcus.são. 
O Sit. AUH.f.LIO VIAN.\: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

N0.-o havendo que.n peça a palavra,. o SR. P:lE3IDE:-ITE: 
dectr..ro enc~?rra-da a discussão. i' T . pal"•vra 0 nob~e senador Au~ 

Em votaço.o. . em .a "' . · 
<éllo v.ana. 

Os Senho:<es Senad1res que o ap11i· 0 SR ArRBL!O 'VIANA: 
vam. queiram con.er\'ar·.:.e -sentaG.os. · 
(P:l!!.'>a'. (Não foi rev.sto Pelo orador) Se· 

ter 
por E-o tá aprova do. 

1!: o .seguinte: 

nhor Presiden1.e, el!. quase diria 
obtign\ão de discutir êste projeto, 
mot '~v o::; óbvios. 

Redação do t•cncido em 
ro turno ao Frojcio de 
senado n? 8. de 1963. 

P
rh e1~ Fui o autor do parecer, vitorioso na 

.n . Comissão de F'lllO.::Jças. 
Le~ ao 1 o projeto ê de autoria do Senhor 

Deputado Paulo F:eire, d& bancada 
R~::.tor: Sl'. Seba~LE.o Arther. mineira, e is~lta do impôsto de im­
A c~ !ll.s"áo apre.:1en.a '1 rec..cço:;o do portação, do Ce cvnsumo, da taxa de 

VLt:;u.o em pnmeiro turüo c:.o Pro~ de.C'pacho admneiro, do de melhora-
jl'.:; de L2i do Senad,o ng s. de ~903, menta dos portos e de renovação da 
c:rc:2 mel ui no Plano RQ::loviá:..·io N"'· ma<rinha mrrc mte, de emolumentos 
c:o:1;l1. - Pro~Tama d~ P~.·Jne:ra Ur- cons·Jla~·cs, das armn.zenagen~. das ca­
gc..1.:1J. - a con~·-'ução tie uma pu-nte patazias para dorativos até o linlite 
n:.:::.;vljri:l li~rmdo a cidade do Rio de cin':!iienta mL ton~ladas anuais 
<le Janeiro a de Nitero~. a~:r'-vés da constituí:i2-S d1~ gfneros alimentfcios 
B~::..;. de o·J<'nJ.bara. I roupas usJd:õ).S medicamentos, artig JS 

:.:::a d;;s s~~:ões. em 8 de outuO.ro de hig;rne, mete~:1.1 e~Cüla::- r~:netidos 
d: .. ~J.L _ P<tt:i.re Calczíi.O.,t.S· :Presida.:<- até 19 ,o :por ent.dad~s evangehcas d& 
to _ Sebr:silão A"'cher, Re!a~or _ E~JrqJJa, Estn.d'Js UmdosN E Cana~á. 
.J:<io LCi'2 _ wazj1 e~o GurgCl. de.oot:ne:di_)S à Conf7de!aç~i! Evangél:ca 

• do Brn r; l, para d str1bmçao gra.tmta 
.tt:.·zxo AO rAREC'ER NQ 554-33 at.rrtvés d~ oJ-r1s Ce R<'sistênc;a soc5al. 

o trrtl:''ho ja<; Cnmi,'lões é traba .. 
F:1:'Çfi:) do vcr.cidO r;.n p;lmçirc lhet silerc··,..5o. Se já n9o tem mu~ta 

t·J.. :.o o.o P:o . .: o ele L<:i dll s~n:!c.o ,.~1)-~,_.cwsã~. ou q1 ~e n3o têm os de 
n· s. ci.e i~·;, L~>le i!1clui no P~i .... "' ~len?rio, m·tito m~nos o r'lalo C<Jm's­
... -- ·~ . .:.:.io .. -,u<.n'n:>l - PrOJrarJ.la df' <-Fie<:. Por io::~o eu me p:·"M'l:O: a m~'rt 
F __ ,·,..: l' .r.a -a con::.:yuçã-o do t t 

~ 1 .,
5 

.• ""l""'mo. r>n ""' qn ... ::o P1.r ... ,l=--me:1 p 1 ·c c_. r. ~1 a 1:1;:-_.- .. • P0• à minl-')D c·~''"~~o ;,~s Com 1<-.:::õ:-s. 'VI?Z 
( ..._ ·~ :.:.r.J.,, ;.~;l-,· .... r on•.,., :an•·"·""'t'l·· no P~en,;rio. n"r'l 
'" 2 a_;:::-~-~·. r .,,.P f'"~l1e no'" Anc:is d:1 CAn"',.ps.o::o 

.J J. de i'\ll,.._ 0:. •wpllo ('I'IC n"r· 1·•~:rnos na.~ Co'll:l'cl'i"<: 
d.l .. ..;e Gu.iJ.abara. ''1-r·,,,,;. • ., n:!-~ !''"' '1Üi1 se ton'ha idf>:.a 

0 Cv 11.· .:. .. ~o N..;~·.1ma1 decreta: f8lc:a doo·-n-;~~r~ t--~:-n•hos, de cme :mp_ 
neo, no~ n--eo:-·~.,~Y10": com o p;enú ·j, 
tndcs nn prr""" ,,,"~mos, pnrque sani 
"'Stá a f! ande Ccr·:~são rio Se'l'lafln da 
':l'P.núbl'ca. F.' 2,ni aue, em Plti-na 
1 '~"~~tfinci2.. se d€:!dc das proposições, 
rla-. iniciat1ypt-

/o.·:. 19 É inc:utda no Plano Ro~ 
d~ ,tr:o N'a.!.vi:Ji Pru;;rama de 
I- 12ira U:~ênc1u - a consLrução do 
J: •n~amcha da BR-85. por meio 
c.~ uma P'Jnte rodoviária, iUClU3.ve 
s acessos. lígando a cidade do '!ví.o 
l 'leiro a de Niterói. através da 
L de Guanabara. 

A. 2\l 1!: o Po::ler 
r._ad.o a. promover os 

Execut:vo auto~ 
estudos. pesqui-

Mas que in.,.erênc:a nós tiramoo do 
+<>·.>to dê;<;te proieto? G'lue revela êle POS 
C'<>Jl<: t .. p,.(1o: majs c~:r•·<>cct<> ... ~o:ticos? Que 
f;lf'1C'!'.,:!\ r .. -..-A..,lcp ~ .. fine, na. aplica­
ção dos seus cUq>csi ti vos? 

drr. a rmplomr a assnetaçoes de ca~- de assistência social.,. A confissão é 
rídade que mandem alimentos -e rou- feita pelos seus representantes ... País 
pas que fo'!'am usadas e qup IJOr im- aogricola ... pais pecuário .. , país com 
urestáveis muita vez iam ser Jogc.·das excedentes de Wcidos ... E pais sub-
~m depõsitos de lixo. desenvolvido! ... 

Que riam os vendilhões da Pátria; 
que achem graça; que se alegrem os 
inconscientes. Um dia os seus serv:çoR 
e riscos ~e transfo:rmarão em p-rant-o~ 
e ranger de dentes. 0a11ham muito 
bem; seus filhos não vão envero;ar as 
roupas usadas que vêm de f0ra. Por 
i&o, propus a eliminação dê$te ca­
pítulo Rouuas Usadas e outros A 
Comi.s<'ão aêeitou a· elfmina~ão de· rou­
nas llsadas, poTque ser!a :;;upinamen~ 
te humilhante para um pafs CQmo o 
nofl.!"3, a confis..o.;Eo tácita de no,sEa de~ 
"adênc·~. de nc"'so imp:ltriotismo, .:i~ 
nm:.sa inca"Jacidade para realizar al­
guma COUS!\. 

Não é o orgulho; antes gostaría­
mos que a solidariedade dos Cristão~ 
e evar~Plicos europeus, americanos e 
canaden~~C' se tramformasse de rou­
pas tJ.~ada!S em técnicos, de gênf>"OS 
alimm'.:icios. em emnrés.timo~ na fo~­
ma de máquinas, principaWente para 
fa.br:cacão doutras mé.(luina~. 

Se êste projeto que relatamos não 
se constituísse aPenas numa alteração 
de Lei que vige plenamente, seria 
tentado a rejeitá~lo. 

Apresentei duas emendas: 
"Suprimam-.:e as 

r< roupas usadas"' 
expres"Õe.s: 

"Onde se lê: 1970 - Le!a~se: 
1965". 

Espero. Sr. Pi-esidente que o se­
nado da República as a~eite. porque 
afastam uma humilhação para nós 
brasileiros. Que fiquem os cristãos 
das outras Américas e da Europa 
com sua~ roupas usadas. Talvez nem 
>rte:;mo hvessem compreendido o si~­
n.~flcado da humilhação. Que fiquem 
com elas! Talvez tenham recebido 
sugestões daqui. En!endam que a 
pr*tica da • caridade, entre povos. 
exrge soluço€..3: outras, mais sérir !'.. 
completas, atua~s. Não são crist,.'!:,~ 
aquê:es que comp-õem a maioria dos 
parlamentos dê.c:ses paises: Alemrnh:1 
Ociqental, Estados Unidos, canarlá? 
Enta.o que reconheçam que o problP­
ma do subde.,mvoJvimento não se re~ 
solve dessa maneira. 

O !'Osso pai5". ad'irma-"'e, to"'la cons­
ciP.ncia de si mesmo. define-<:e. univ ,._ 
saliza. se e rejE>i:a dos po~'o"' oêntr:ccs 
favor"es e me cf.s para p·:-:,...ir colab-o­
ra~P, e f:~~ "n te a fltU · df> que pos~a 
em-" .. "l:· ct~""'l:>le e~t ~,..,.;o de subdesen­
volv'""'-"nto q!.e car.:·~'.:.c~iza 9<> nações 
:.t>r·~.;. 'co:>>;. Na época das ""rand.es calamiC:ade' 

N"::, {> o ~""!'CU'ho nuP. n"'s m0ve ne<::~ tudo se admite. Um povo a vive.~ ~:õ 
ta ::u:-:::-:'-"~0 d- P·o'rto CfUe nos fn' favores.! T_e~o vcr<:lonha quandn 
r'"·'ry on- 1 '"1:'. T""Yl'-tt'l S-..-·o~ cr;g_ ehe~o p_O~ ~-umr!p:os e vejo. "le'~o em 
fi""" m•, r1.,...- ... ;~M <'"t' c..,...•n--.t;..,~'r'i"'" pó di<t··JJ~kio ptola or-ran:zflção t<>!". 
'~'"'1 r~ ·'1'1'"~" cr·~•'lr>z ..,...,,..;~ C'l•JlPT'Jo.o;. ~, :"g~:·a - já o:te não ... -~ endo ve:r 
,.. ... " n·~ p.,..,h.,-t!'"11 R 11"<-~-. +-r3 '!f.rFq !S o DITe-:> mil '\ - ro·· '1 u~:!f.:l< J 
('11"'' ,.,fo "f' rr"'ClVP P>"ffl r:::..-""'' ... s rAl"''l Como se fô:·SE'mc.c: um País sem ca­
dfã;Yc~ e C"lTI '1'",a"' 1~1'rro 1 ha~ (f'te pzr::""de de r;:ag;ir. 
CPE'm {h s11a hf'"'l .~ .. n- ·.:1.., m~s!l. D!'- tsto talve7 aromode. sat'H::H'.:J. e 
,.._.,iamo'l one c,...,T',.~"..,"',.·~~, <t no<-".' algun.~. lmzdintDmente. Mas no imc­
lut" Crnt"a a n•l.~?rtfl. r no~·" auten-· diato. que os cristão"' que ~e encon­
t.;c:dPd:! nn h"\'1"' ("ornl·,.,!e ll?l-. eman~ tram no, p:u·JRmentos dos outro.:; 
cinac~o ec.,ômica. de ""Ó<: mr<,,_.,o". o paises praC·lUem o Crislianismo aju­
~P~,..e:liet'lto divino d" "1'1101' ao nrrí~ 1 dando aos povos sub"'""envolv.dos a 
x1mo toma nilra n..J<: t·mq. rPn'r\1 t·· > : :"ecuper:n:m-~e econôm C'Bmente, a de~ 
inl!''"'~a auando se trata de povos, de ;senvolverem-se econômicamente. Que 
.,-ot-.l.,..,. .. ~.o:: e soiucf'e"' coletívJ.s. lnos: empresJem ~eus técnicos. sua 

Como !'ri.stãos. il"-"',;<::lnV'.<: e '~'~Os en~ cultum. Que no~ ·enviem seus cientis~ 
volvem~.:: no n'·&~~ ... ~ (lp ;Tlte~··acão 1 tas para ajud.t:n-nos nas nosc:a.s unl­
Tlacion"•l e peh n>:~-H,.,,_....,,fí,., n 1<>na "•4a lvers?dade~. Que promovam os meios 
pessoa na vida. total do nosso oaís''. para que máquinas - paTa ajudar a 
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nossa. produtividade nos sejam 
enviadas. não aquelas de idade des­
conhecida que êles rejeitam e que. 
multns vêzes, destróem como ferro 
·1elho impre<:.tável. 

.as:.:;m, ê>te mun<:lo será um mtmúo 
;,,_). p~.nclpa~m~nte o mundo dos 
..;c;<::.os. os crl tücs se amcrão mll­
t'J,:men:e. nfto .se aG:q·.ü;arJ.o em 
f'"'.1Crr5 f:·r~r;c:ti::s, e no C!:MT'O obje­
t:v:l, c .. xe a3 n~çc:--s cris·i!s, o 
"~t.L...:::.\-Yo-, uns t.o~ OJ.lrc~·· s~.~.-a. então. 
ur··::. rcJ.:id.•.1.:. 

Eu dPsra:po. até pe'!'dêo, f'_q·:E!le':i 
r-::~. llem il:~:::"1:~or.Hlo~, eo;;tiYc.:-am 
:·;:_ni::::1do qu~ ... em ru:J;J1S u:;arir-<; DO'l 
::~mo-;·cm, ve.s'.c.n a. no,,sa nnd-:7., nos 
cnc.:nt.1m. nc..:. f.1sc~n.1m c no1 :evam 
a S:'l' m11i~ crisfiio~, ou me:hwrc~ 
cr:.!:tdO.S. :\ão ehe:10 no pon~o de 
ju:::_:ar que os q'-le a-~~im praticorri. 
n?_o eo;t:lo bem iDt2nclonado.S. Ma• 
estão en·ados. porq::e po:leriam fazer 
pc:os poí'ns .,u'IJdescnYolvidos o que 
fl,nda não entcnderrm que devem 
Í:l7':':", 

f! o cri.s·:anLomo em tê::la a sua 
bl2:c:7..a, u:;~,,do p~\0'1 pr61:o~<os rrisHi.os. 
E eu não f .. •ra an:\!i"i:':> outras ·ôbre 
o sig-nificado- d::> m~d·camentos para 
a n<~ssa f'CO!"'O~nia às toneladas, por­
q•Je não é ma!s opo~tuno, no momen­
to. 

Sr. Pr;:oslde:Jte. como êste Proj~~o 
emend':l. um outro Projeto, que Ja 
é Lei, o único meio que- encontramos 
para ret1rar d3 Lei certa;; expressões 
incon.r;trutiva:;. =oi a apre-entaçâo de 
Emendas. 

Espero que os meus irmãos cris'ãos 
dêste Pais ent~ndam o Si!!nif1rado 
destas palavras. e que os meus 
1rmãos cri<tãos da Eu:-opa e da 
América as entl'ndam tambPm. 
1!:. um crtstüo do ?arlamenta Brasi­
leiro fal.,ndo a outros cristãos. 

o mundo sübdesenvolvido rebela-se. 
hoje, contra as Nacões denominadas 
cristãs. - as p~rlero~as - porqpue 
esta:: não o entenderam ao mundo 
empós subdesenvolvido e entRo vão 
outras mPn~ag~ns e, quando os cns­
tãos &·cordam,~ muitas vêzes é mui~o 
tarde, já passcu a o.portunJdade. 

Eis, Sr. Presidente. a.s nossa.~ pala­
vras. vou pedir verificação de vota­
ção, av:sando antes - confio na inte­
ligência do na'>.so PrP!'idf>nte em exE>r­
cfcio - para que convoque os se­
nadores Para virem à Plenário. 
Havendo senadores em número su­
ficiente. éles v~râo depre· sa e. assim. 
votaremos esta mfltêria f' outras que 
fil'!uram na Ordem do Dia. Se não 
hÕuver número, repeti.·cmos o "tra­
çado'' de ontem. de anteonte~. de 
t.rasan•eontem até que o Prc:wlf>n!e 
declare nfro havf'r númf'ro para a vo­
tação da matéria. não havendo 
número. 

t só. Sr. Prrs:c1Pnfe e 
t.L~ores. li~iu!to bem)! 

CJnt-in'!:l. €'!11 dlscw~lo 
( · ;,1 ~" em::1C:1s. tPauça). 

Srs. 

o proJeto, 
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O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Sl'. Presidente, peço a palavra 
ordem. 

O SR. PRESID!i:}~TE: 

Art. 29 ;t.st~ Decreto Legislativo en-· 
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revo:;a::i:."'..:; as dispc3ições em 
contrário. 

' Tem a pa'avra o notrc Se:l.'\d(r 
n:.scus.cão, em pr:r.zniro turno, 

do [J, újC.~'J rh Lei do S~nado nú­
mcJ u S. de 1850, de au:oria tio .se .. 
ill•o!' Senador .Souza Na1;es, que 
di.-.pée sêbrc a forma de P'VJ'l­
me, to dos cafeicultores ammr, a. 
dos ?JCias I.efs n.<?, 2.G95, de 16 di3 
nm:nn1no de 1953, 2.607, âe 27 de 
dc:'.'mbro de 1955, e 3 3:}1, (]e 2:7 
de maio rle 1958, e dei o;•tra.s pro~ 
vic2êitC!GS, tendo Pwrc"'res .<Wb n:i .. 

111e;·os 8·6 :z 88 e 42J, de ::!:::3, dcs 
CC':ni."."Ões de Constif1,ir(o A .lu~­
tira, pela constituc··on"!!'t?.ncte e 
com as emenda--~ q:•e ofcr~rc rJe 
ns. 1 e 2 f CC.}); de Econ:J-;!'fa.. 
pela ,.e;cição; de F!rw.r.r::a~. p •la 
reie;r{!o e de Agricu-'tura, pela re­
ietrão. 

Industrial do Banco do Brasil S. A •• 
em dez UO) prestações anuais; iguail 
e sucessiva.s, vencivel a primeira em. 
31 de outubro de 1959, computados oa 
juros correspondentes à ta·xa de sete 
por cento ao. ano (7%), e mantidaa 
as garantias- hipotecárias anterior­
mente constituídas. Jefic·~on de A3uiar, 

O Z:t. JE:::._.~::.::.J.-I DE AGCL'Ht: 

(Pc!a ordem) - Sr. Prc::tl:mt-e, :so­
liclto a V. Ex11- se di:;ne m.:ur:~L; p. o­
ceder à leitunt das emendas. n1r<:. 
conhc.:l~cnto do Ple:J..h!.o. I 

Art. 2? Não farno jus aos benP.!!· 
cios da ?H:2ente lei oo ca;feicultoret 
QU~ bai<:.In renum:i.ado aos ra:vo:f,S 
das V;~;<: n\Js 2.ú95, 2.697 B 3.393, ~:,ta, .. 
d1~; cs que haJam, nO curso dl>.S fi• 
nnnciamcntcs especiais, cometido doto 
ilicito nelas considerado. e os que de!• 
xarum de exercer a atividade ~n. a 
sur tr?.J1..::.ferência col)lprovada >1. ter­
ce.-:-os. 

O SR. P--:-._·-;; _ :.:.3;:-:LE: 

A Mesa vai atendf"1" à s:J~ic-!t.,r·5a 
do nc')re St'lJ<!dor J~ff~r.srJn de .4.,3'·..:·.l/. 

o Sr. 19 Sccretárlo vai pro~ertG à 
leitura das emendas. 

&ío 

O SR. 

lidas as em;;nd«s. 

V.nv·.s pa.::sar à votação dns emrn­
das. 

Os Srs. S::uJduJ"e.<, jâ pvdem votar. 
\Pausa), 

Se túdOs o.s Srs. St!n:J.dores jâ ,·o~ 
ta·am, vaa.o_, procec,er à apu:açãu. 
<Pow:::t). 

Votaram SD.f 29 Srs. Sen:ljons; 
votaram .:-JAO 9 Srs. Senadores. 

As. emendas foram aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de ne~ 

dação. 

Disc~ssãO, em turno único do 
Projeto de Decreto Legislativo' nú­
mero 18,· de 1963 (n9 102-A, de 
1961, na Casa de origem) q11 e 
ap1 ova o Acôrd0 para o estabele­
cimento de u.m Instituto LatinoR 
Americano de Treinamento e P~sM 
quisas Florestais, sob os ausulcios 
da Organizaçáo das Nacóes Uni­
das <ONU). para a Alimentação 
e a Agricultura, tendo Pareceres 
Favoráveis sob ns. 513 a 517 de 
1963, das comissões: de Constitui­
ção e Justir:a,· de Rclacóes Exte­
riores,· de Agricultura,· de Ednca­
ção e Cultura e de Finanças. 

Se nenhnm dos Srs. Senadores de~ 
sejar fazer uso da palavra, vou de­
clarar encerrada a di.scus.~ão. '(Pau­
sa). 

Está encerrada, 

Em votação. 

Os Srs. serudore-s que aprovam 0 
Projeto queil·am perm..tnccer .\:eTlc-J.do..:::. 
!Pausa). 

Está aprovado. 

E' o segu'ute 
da: 

o 7HOfet.J aprora-

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N' !8, DE 1963 

~,ste Projeto teve a sua dis:ussf\o 
em p:bneiro turno iniciada em 7 do 
corrente, quando usou da palav:r:a o 
no 'Ore Er:nador Aurélio Viana. Em 
virtude elo término da see.<:ão. deixou 
a. discu.:;.~-::!o cte ser encerrada. N::o 
figurolJ na pauta da Ordem do Dia 
de 8 e 9 do corrente a fim re q·Je 
fôs~em rr:m.pressos os avulsoo. Por 
c:n:t-eg-u;nte, não tendo sido encerra­
da, continua em dL~ctlssão o Projeto. 

Se ne:-lh'urt dos Srs. SenadorPs de­
sejar f·l7f"f uso da Palavra, \'OU decla­
rar encerrada a diScu.-:~ão. <Pav_sa) 

Está en-cerra·da a disru.~~Eo. 

Em votação, 

A votação .<:erá feHa em e~cntinlo 
secreto, pe-lo proces.<:o e:etrô:J!co. 

O SR. BARROS DE CARVALHO: 

. (Pela ordem) - S:-. Presidente, 
peço a V, Ex~ que m:>r.dr p·o::>eder à 
leitura da emenda, a im de que pos­
samos tomar conhecimento d'.l maté­
ria. 

O SR. PRESIDENTE: 

A emenda do Projeto foi Haa ! a 
ocas:ão em que se a-nunciaVa a '11.:1-
téria, mas solicito ao Sr. 19 '3e•: -~­
tário que proceda à sua leitura nova­
mente. 

O Sr. 19 Secretária lê: 
"Dispõe Sóbre a forma rte paga­

mento dos débitos dos ca/e'lculto~ 
res amparados- pelas Lezs nv 2.{195, 
de 16 de no-vembro de 1953, 2.691, 
de 27 de dezembro de 1955, e 
3.393, de 27 de maio de 1958, e dá 
outras pro11idências". 

Art. 31? A fim de atender à mt.).bilf· 
zac;·to de recursos congelados pelo 
Banco do Brasil S. A. em decorrt~n­
cia d~ apliCação desta Lei, fica •. .t:·o­
rle~ EXO:l!ut;vo a·uron;..ado a ~+,J,;uir 
at"'1vés da CJ.rteira de Red~n'ft;8 
dt. Banco ac. Bra!'íi S A. um .ue·dlr.o 
r~ppr:sl a favor de m~mo Ben(;.( de 
mont:mte t:Qidvalente ac valor r.u~<i-L 
dJ dlv•da dos C•1feicultores arnpa: do­

do .• peJ?s Lei_.. n"'~ 2.095, ~ 697 ~ :LS&3, 
dcv.cl~mrnte a!]mada em 31 dP outu• 
tJ" ·~ dt: 195!J rom excer:ões aJ.,ca..t·~<tdal!l 
pe.ia ri;.::-posic!lo do art. 29. · 

Art . 49 FJn 31 de maio de c~da .;:mo 
d! ;~~:1, a. l~·G4, o B·~~o ri.1) Bms~Í 
r, t'. t"iln-1crrá para crédito do Te­
suu:t. 1\facwnal importância equiva .. 
lf'rf!; :1 soma d~ recolhimerJ.t,.·~~ re­
'o:.i\·o~ ao de.:.dobramento \a.:n~tado 
no art. 19. 

Art. 59 o~ n'<'o'!himentog efebt~'~oo 
ao Banco do Era sil S. A. nos cinc( 
prime~rc.s ano" de vigência desta l.jÜ 
serão deitinlldos peio GovP:rnb Fe­
deral ros seguin~es fins: 

a) no primeiro ano, a obras dE m:;­
Sls~êr:• Ja so:-iel nos ·:..~:.<.tdo-. c<:mpre­
endido.~ no plano ap"O\adc pe!a OPE­
NO (Q;-~eração Nordeste); 

b) nos sPgundo e terceiro ;;.nos, à 
pa v1mentac~IO de rndovias; 

c) no quarto ano, -zm na,·r . .->s igu8t5, 
à con!>truçao. de hosp;tai:: f- fscn!a..-<;, 
inclusil e pl'Ofl"'sionais, !.ilúlrrla ·;f' n Pua 
proporc:onalidade em ft.nção da den: 
~idt-1de rJ ~ n l'"raf ;._!ll e das 1~0 •. <"-·~ <h­
dei' loc~is; 

d) no quinb ano, à. Petrobrás. para 
:.tpl<ra;·J'--' na in.'it-:t <~(·::ir, dP. Ull:d refi­
naria de pe1róleo nr. E-.>;;:t ... ;:;~ do !-'~­
.,.ar.á ou. "e fatôr"" t6em" )~ on H·;;·s­
tégicos de~::~rr: .. t1~01hr,·!'em tal empreen. 
di,nento, na con.~··· •Ç'tc de um o:fo­
d~.<tc li~_-"'•",J o pô io ·:le Par-.t::Ja~-ua a. 
C'uri'. i;:.J. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. 
(Pausa). 

Senadores r,.odem VOEI r, 

Vai-se proceder 
(Pausa} 

à apuração. 

Parág:: afo ún:~o - As obra.s a qUt 
s;, ,..L ";;-ren1 ·1 <.l.ír,.,. _,. J f: ,! r:Psv: ar~ 

tio: SPJ'ão ;:r ···:n ll:o- p:erípu l!:J••·::e 
na~ re(;iõeo; c:<ee:ras at'mgidas pelot 
fel.l-''11.:-nm, t'•intá'i;·0~ o~.x:·lct.).s em 
ws:: c u:~.'l 

Votaram ••nãc" 31 Srs. Senad·Jrc'3-; 
votaram ''sim" 3 Srs. senacto:-es. 

O Projeto foi rejeitado. Vai a-o ar­
quivo. 

~':.•:.<; Tif-1~1\01"1 s~nr..dor pedin.1o a (~? 
... ·· ... ~. d.:-claro e::.c~·:·ntd:t a ct:.Scus-

l!: o seguinte o r-.rojeto rejeit:tdo: 

PROJETO DE LEI "\\.é' SE:-1 ADO 
N9 8_, DE 1959 

A:t. 6° ,-\ n·rr·t:'_'-I•J jn .. :Jlano de a.pli­
c·~c~·v da~, •:e. ~:.s 1e .'J'J txa!-a a pre .. 
s:nt~ IE'i corpn::ot!rí_ .1u.~ ó,·::rãos ilU en.-. 
tFl~.crs a Q''€ es'--!_:a:n sub:>rd1n1dos 
os ~r ··-v:1:os P ob a:~ ê, :·;~~ ··~!·Lt 

Pfi- 6··:"2fr t"mko ~ :Jf1~fn '1:'-dcr~ 
f!\n•r,~ Cu>1 :,·: '{;3 .;: );)• 03 B~l.rtrl1<; \:)~ ... 
nd ' lo-~ -l t::n r! e . . ~o·n a <'olnbora .. J. 

\ Yo'-::r-Pn srr5. :re:: ... en e:;rr·ttínto 
rto, p"1'l pr:~~ .. o e:~:c:ô•>lco. 

r::n vo'acC:'l o p.-c:r:,.,, sem pr~juí­
c:..:.· e:1:·---·1~~. 'f'(l'•a). 

o-~ Frs. S.:-r :·L;,·.-·· 5'. podem vuL"r. 
•:o) • 

V.:tl-s:: !'. :::. r J. CPr>U-

Votnr:m SThi 30 Srs Scm.1o:-es; 
: ~ram NAO 5 srs. S2nadores. 

o projeto foi aprO\·ado. 
fJJmos passar à votação das emen-

1a.s, em conjunto. 

05 Srs. Senadores já podem votar. 

Apro1:a o Arórdo prua o e1'a1JeM 
!eci;,;rnto d~ um fn<;'ituta Latino .. 
AmCT.'"'' -ry de trc::r:'1!?;1fo e P~:J­
au,~·· <; "',-,r~ to:s . .'.Ob o 7 auq":i r.iuJ 
rlrt o-ro •:1 .,..,·o CÍG<; 1\''U:"Õ"S Ur1-
du<> n;'<a a A imc-r ·rr:-ilo e a A(Jri­
culfura. 

O Cor.',tP<:so ~a;!iOn"ll detreb: 

Art. 19 E' aprovo "'o o "Acôrdo p:l.­
!4 o e~Lab::!:ec~mento, em ca.:-Mrr per .. 
mnnente. de um Instituto L a t i n o­
Amfrlrano de Treinamento e Pe.squt­
sas Florestais, sob os •ntspfclos da 0"­
gani?:arão da--"' Nações Unidas Mra Ai 
Alimf'ntação f' a Agncultura" apro­
vadl" pelA nonfP~êncta. da or~fP'llZa· 
çã0 das NRroões Unirl'l.S para a Ali­
mentação e a Agricultura em suq dé­
cima Sessão. a 18 de novembro de 1959. 

Dispõe s6bre a forma de paga .. r·:, C.:.:'· te:< :r,:-;~t 1Jd~ f1 r·:.c,·;jatJ.e in­
menta aos débttos dos cate:cullo- 1t>1 t".r·'_n• oiJr,l' "rr'. c~r:.:. ... ~:'ln"Íi.\ 
res amp(lrados pe~l.S Lets n<o~ ~.0~5. C)ll· 1'-'' r::: ···:r 1· d~ t\i'·11-r~:;tm .SOm 
de 13 de novembro de 19;J3 2.6J'?, rt •i ~ Uo: i,., :,~A n 'C'''•'l::J 

de 27 àe ctezembro de lCJj, c Art 1:0 Fm .,.~-·~::t.iJ do ])f10'fl_m-i'nto 
3.393, de 27 àe maio ãe 1!:118, e 1~ ~":'"i •·[.>_,~·or -.J.·l_i~')aae;, OE ca.f-"lcul-
dá outras provi~tz.Oi«s. ...··co· vr.nc," ~, '" flf'-''-.-·a,fl, •'=~.c _Ran~ 

c Congresso ~aciQlllal decreta.: co do nr::r~H S. A.. para venda. e 
;~., .. ~:~'nt"?n C:o;: d,.., •.,, na form~ do 

Art. 19 Aos cafeicultores amp;; · :trt. 19 dr~ta ,c' i, o ca-f~ rolhtn,~ rjos 
dos pelas LeU' n~ 2 095, de 16 ci.e '11---.~·eis re--n"ct.ivo~ p~ r a "'.<-s~ fim,. a 
novemQro de 1953, :.'.697, de '1:1 Ce Untão é c"edr.ra pignorattcla indd- · 
dezembro de 1955, e 3.393, de 27 de pendenteme-nte de qunlo'let con-ven­
ma.io de 1958, é facultado " direito ~o çâo ficando-lhf a,'>Slm e.sseg•J,·~:td, o 
pagamento do débito que .se verificar pC..llhor legai <:Obre a" qafra."' 'Jt}r':;l4_·. 
após o término do periodo a.gricola reMalvado. ao Bar,co dr Bren'J s. A .• 
de 1958-1959, resultante das financia- o dtreito de con~eder novo· ,.,~t:l~là­
mentos especiais concedidos atraNés mentes para cuMPio ria.~ tr · :~-_-;:~~~.:: 
da Oa-rtelra de Crédito AgTicola e vouras e outros previstos .no ~.,- . -

'-·.-.,;;___,._.'f. 



O 8-N .. \U' (-.;l(J· UE c::.R'l;U.UO: .JD.ento d~ 'H.:.a C:ut>;~ra. de .Cl'é~; i'> 
A:; ·;_;_·D.l.J. e lll',l.(l.· tna!_, !ll'~d~:tnte .:ec.s-• d 1 J Sr. Pr.-'.~·d.•J:i?. r:la Oúic;n 
.;.'_·-~·-,_·~~~ L~;..tl~pr~·:~;,;~~):~~l~~~-;~ s·-ri: Q S~:. p.;.F.5JliJ~ .\1"(!'! 
p !l'J ::!o.Jl.J',"01>d'>J•_te Qi\J.~J.:t>:'.W. HUp-J>. T 11' r:.L V .H e l' J'] •(' ,:;,.'-tUJOt 
t.· • ,Je,.,..,_.·F" .• ! :~o ;·e-~.,~·e d.l pres- e~ .,. 
t..l.l' devlia p01 ... ~.·;~ r.o ~:l.;,Ltdc 'l.lí .. y:o.w d~ LJ..,.· ~J. 
!tJ <trt lY O S3. AL(l(·JIC n:~ LAR\-'.i.LHO: 

l'.l d'!. do (,_...:,c:l [l';_1f1' d~, ·. 1•1'n.1.~ I 
C:<-1· ~,1 ct"'.nto a ser ttc;:.ro.tt'o pJ.d<;!- (pda or,le;;J. ,\:.o/)' rer1;:;"o pelo 
l•l' ,. nt~. crJ.:.•c c;.l.-. .J.'it"~" ... do no ru- cHtrlon -C:". P.n ... i~:ltf', V. Exa. 
t 1 :) j,:-- .~1. IC': e ll3~LJs2-rLo e s.tfl- v-,::::>:"' de 3n·l1v. ~· G~-~~ u-í. um vo:.o 
(', • q I'' os L'f'.lef,c,ó.r-in,:; r.::,:cr ue- E.n '>f:'J; .. ":.;:-i'rl:J d~ _a 1:-r1:r;a Co .:3.::.:1J.dor 
\:-'-11 1a fo:nn d:o. id. Cl:'}j'ln~e ae- jJ<:f.l-;-r•::·-: dt:> ~;--\.1~:--. f'!Fi,..~<1;-s{3• êlue, 
.c;:J d ,.,.-. s c~~·te-: 9 e LICl'·•ne: oa d• ...ne:s~ vo,o, n ~.u,tr:> ·.-p ·~-p::t..'~n,e do 
v;ii tv•m r-c-nr. O v1~0 d1s p~·e-.. ta- !Esp1rito S•nt:> t2' •. i.t ')·~r.::dO pf'lS. in­
Çl:{' . .; 'lD"t.lt.S, àJ-•tme-n.o ê.:;-c que. ~o;n i cons~lt11c er:.:ll:CJ.,"~ ,1u Proj.::~o.. 
r< ->l:"E'>z-.,;ta do B.aneo do Bro41 S. -'"··,. 
r ::oi·"' Li::- r::- .n-,nf;";,-~:n da CTrtiào. 
!!;.c"·~"'- ~·.-c-:t;.::::t:J no H ·_;i~tro c.cmpt-

Art. fP Ar::s n:.Jm:t":tt:, .. ~ ccnprn­
c_,-, ·-" o·1 dt>•::-:'!:-;·t3 c~r· ;;:nn::ia hi­
r. · ::1 das te~<:-.s o';_ C' to de r-:.r. .. Jn­
c: ~lC''"l .. C~ dCCf':-re::::tt~E d~ ~ L':'Í.S ns. 
2 !•nt;, fl" lfl do nc':•emlJr<. de 1953, e 
2.f!;7, de 27 de d~7.,:nb:o <l:- lS35, é 
R· ··'!•unê'o o- di~E'ito ela t:z.~::.-,e· t-o 
C: ,,.. pce_ótções 011 divid 1.., e--:i<>~cn":es 
a :,"::tir de :n cle outub•·o d~ 1959, 
r.:: rr_l'::;ma fo"ma p:lct;h-ri·" ante"i(l;. 

n1r-nte nos contratos, ms.nt·.r.as as de­
ma:o:; condições estabe:ec:ds.s, ·:;em 
Pl't'i11!tt.J, contudo, da!5 gacaat1a~ ofe­
re·~:dtlS em virtude d~ oresente Lei 

A:-t. g;t Dentro de 30 . .lia." da d:lta 
d<-1 promu:~cão da. pre,;cntt> Lei, o 
F ier Executivo re?:ula.mentará a 
e:c-•e•_Irfio do plano de que trata. o 
art. 49. 

Fiquei ct.!áo~o d • \'"':' M- r;;-rÔ25 'i\l,'{­

Yntadas por V. f. ~:a 'i~n,r:n·e mui­
~'> b.riil"ta·~t€' 01. te-m::! ,;""t· q•1e- o~e nas 
dçl!.bf't·açüí', d.J 8--· :.to !': encont~·ei 
no Parecer n~ 51(, do St_:! •. ;dcr: Fe­
de-ai, o se<;uü:te; 

(lendo} 

"S::Ua d ''...!' f: "'~SC!'"' em 22 de 
malo de 1963 - ~--1-ilton c:.mpos, 
Pres!dente - Bez.ert"~. Neto, Re-a­
tor- - Lobão ch Silveira - Ru:Y 
Carr..eiro - A oy:uo je Carvalho 
- Pinto P E>rrelra - Jefferson de 
Aguiar - Jcsa"Jh.lt M::.rinho". 

Conc!ni-se dai Q.te o Senador Jef­
ferson de Aguiar ~·otnu a favor do 
Projeto, Entretantü, na base· do pa­
recer, doclarou-se o se.;uinte: 

o C •. m!<C-..,·0 ;-..:.I.:JJLt.. atll:.>d,a..:Q I 0 SU.. l'i.t[S!.DGN'l.'E-: 
o y,_, •. n~:i.•t.J 4~ ~t~t ;:, ·~·~,o e o: I . . . 
f!.,{J-<.,v de c>.;.n.:.:nb.r:o cc,:r··"l-J& , N .. :U:" !l!'J~."ha_:~·n}~ ct:;~ .. trLtar, •01 
yildllll.l 2-q.!~~·a.<:'D~·· 4 o r:·~·ú.:l~ e,:('L:t,t:tr a ~'"""".:t" .,.;:..;,.~~d.,,r,w P~•.-1."' 
ntenro :..:~ t'::h.;.:u.. l:l. a .:.co~o- I p.t.-X!Hld. a :oP_ :.ente. 
:· .. -' .. '- ;.J ~! .<1':1; • .}, <Cc • .l -l"HIS• 
·<- c.1, ·.: ,,,,..-. • .; · 1· t b •ú t~· J'..l 1-' ü!UJ-L:!·I DO D!A 
~:·:.J.J',..;,_tJ .P.'''-'51~." .... ~1~ .• r._ f~., 
• ·-· \ I, .. • , .J J,_ 1 l- . ,, , .Q 
ll.' r> ~.'..-'!. d.> J: ·,~ ;u_.lu a.t u: ~'l.:o, ':""•l t:::no _úu;:-->. 01 ;-~-
... ·..: •: !J.U. CP .! ' J.> . .I L .... ç r ..... :: ' .~.:e .• d.J. };('4 L\ . ...J. . ,v 

A l•.v;.:; .::.J c:-u.·c l~l~ :•_ ... ~ .. e 1~:~•-ai.~O ~.:.n .t.el 1-'J..:c...:e~· 11:.'-l;.l ;o­
ineH•nW: .:: ~ J...il':"Uç:t L' .• ·-·~..'..~ ·.e ~J 1 do;! t;h:lJ GJJ ._.:JeQ;eto C.e u;:; •. : . .:-w 
reperc..~te :,'J· 1!1~~ •'!:.-(' e (~ .. ,.1 0:~ ~~·tz...: .. ·. ~·o n" '-d d~ 1 t:ú3 W'l 1C5-à­
le.,;!':...ruo.:; (;,_. .;.u ~-:oh'.~v~ 1,~ 11l-.~.Q o~ LI.?. • • t-:...a de c~t~O?~J1) ou~ L'• u.· .:c. 
e d?. uni..l·- .:- .C.!t.'---1. .11<.· '.t1;:,:;,o o .-~.to J.cr.e-',J.~-.41'.· ao ü.1bn.:•a1 aa L.o:~~ 
pe1 .u.nr.a c:p'ia ~JJ·e ~ re!C"' U> ao rc"'_._~-:;o d.e contratv cel:::.:: .. q,) 
vanc1a cio.::> p1 ootcmD~ que o pi'O-r cot."!! o ~,ünL,teno t~·.1' baüG.e e a so­
jt·to ~'tl -u.>:.J, dL:i<:o,_·Go ;;.:> u-3 r~ c.ed:\de J?e.ett~ Jú.~lcf, Cerea.!s S. A., 
e douto H-c-:=. a:·. iJ<1r.1 r..- ... .:.J~;, ao r·J~a t~"nêr:..n~n·o df' aliment3:;:-.o .:IS 
reves, f'~-3. r, .. _;-;.• .• áo t:O !J"'Oje:Q, :·epJHi--0.:-.::: lu~:J tJ.lare.:. do ex-D-st.:i~ 
re3<:>-:tf\"~-lU'J, no entttnto, o ent.:n- to f"~d.cnll. 
d1menr.o L·~l·.;-o e p~·t..;'.(J lU.rc o$ 2 
:nte~el:-LQçs, co·n a C041.·r:-o J2•I'(l 
a:.tol-u.'..l!;O.o· rf'2,'1S!aUva-, pÔtC' . .te" 
afmaJ, a a.JcorLZtlção Je:t:5la'IV<l 
pret~>;.à:da Jmpc-lt:tr:a n..1· co.1sa• 
gração tle dooção sem ~a.:--,_j,-:!.O' 
porem d.e mnneira: u.mlatera!, e • .$ 
que ::>f:lll _a partic pa-çá.o cste.::<dre. 
corno stJ del'e exigir dos repre­
sentan!P.s 1eg.1is do doodor e dO 
donntó.rlo, data máx:ma t•él!ia .. 

Sal'â C:ttb Ses"õe's, em 30 de maio de 
191i3'.'. 

O SR. PRESIDENTE: 

Con.tin~a em d:~u.\:ião o projeto 

DL'3cu..<:si..Q, em primeiro turno an 
r-ojeto Ce LR: do Si?n"dO n9 2~: de 

;_::·"__s C.0 autcria. do S:o-. S::u..ti-or VJ.s. 
n:::;. ~lo,~ TOrres, q:.:.~ confere a cij":J­
rt-::-t:l b:·as:Ieira tt Winston LtO.!l:>rd 
Spencer Ohnrchill, tendo- P:.-.-:<-ct>t" nít­
mero 518. de 1963. da Co!_"l":'-~:·o- de 
Constitui cão e Ju-tlt:a. faVO! Dve<l nos 
t~rm.os da, eme~da sv.bstitituva q:re 
o..:çrec-e. 

" Está· en;;>errnda a ~es.são, 

(Levankl-se a sessão às 16 horas e 
50 minUtos) 

···---·-------· Art. 10. Fies o Poder Exe.::ut.ivo 
a-•.t•.-miz-::do a cele~:a-r com o flanco 
d~ Bra.sil S. A. convênio p::tr3. a 
e·:r::-cttC'lO d'l p-re~ente lei, !11?!. oa::te 
que lhe couber, med~snte a nec::>~si­

ri:.o~, aprovação pelo Tribunnl de Con­
tas da União. 

"0 Senador ."efferson de Aguiar thlusa} . SECRETARIA 

Art 1_1. Esta lei entMl á em vigor 
ns da ta. de sua publicaçãO' revela­
das ns dispo::ições em contra:í.o, 

Di.<:~c~lSsão, em prim-eiro ~urno, 
do Proj~!:o de Lei do Se11ado nú­
mero 21, de 1953, aue extingue o 
Ti?rrilório Federal de Fernando ie 
Noronha. tendo Pareeeres (os. 518, 
519 e 5-20. de 19ô3) das Comis:.:6es 
de Constituição e Justiça, pela 
avrovação, com voto em separado 
do Sr. Senador Jefferson de 
Ao-•:;ar: de Sf!I)"Tfm~a Na:-io:.al, : 
pelt1 re"!?lçlio; e de Finanra.?, pela i' 

rajeiçtio. • 

votQu em sepa:·aC.o'', Não havenao quem p~ça a palavra~ 
di!Clru·o en~efrsda n di.scu&;âo 

Em vota'..Lo. 
Não set se S. E};!~ roolmente redu­

ziu a .têrmo seu vot ocm separado. 
mAs não cor.sta do i:~ ressa. coino 
S. Ex' estâ- pt ewnte gostar!JJ ..,te 
is.'Y.• fôsse confirmado. Os Srs. Senadores que rf''~It::m o 

DO SENADO FEDERAL 

Ato do PrimDiro Secretário 
PORTARIA N? 64. DE lJI'.3 Pt"OJeto, qve-.ri.rn pe • .-nla.!_ccn· santa .. 

O SR. PRESlDEl\"TE: doe, (Pausa) O Prl.tncrto Secretário, no ·uso d~ 
O Sr. 19 Szcretári.o p:0-reaerá à e.trllJUiçCes Qt1e lho confere o arti~ 

leitura- do voto 1o Se1:ador Jeffetson Réjeita-do. O proJ~to s~râ arqni .. 51, letra "j'', do Re3"tmento Inter:Õ.o 
dt. Aguiar. 'iado, E ~ acôrdo eom o dispostiJ- na Reso-

* lr'.il- . luçao -n9 a, ele 1903, de~i:sna- para 
z:. u-u o se~iuinf• Está esgotada a ms.téna da 0.:-dcm completar o Gabinete do Lider da 

. , do Dia. Maioria.. nas funções de Au:dlinr, ·o 
I OTO DO ~~NAJ?'?R JEFFERSON B:á orador Inscrito. Tem a pala· E""atcr, PL-4, Amphtlslo LeS<a RI-

.... AGil1lt- vt>a o nobre Senador JOSé L.1r..1nio. lbeu·o. 
"0 Ter!';Mrio de F.·e-tn:õ~nrlo No- O SR. JOSt: E'Rl\llRIO• &:rct')l'ia dtl Sen3do Fe;i.oraL e-n 

ronha P~·' O'l !' lc;e~rar o ÇJ.tri- ~ • · 9 de· C"~···~ro dto- 1963, _ Rut Pal4 
môn1o da U1.11"o Eeae.raL oor ter Sr. :P•esdenle-, de.SU,to da tJAlavoa. msua, lo seo.:Jetirio. 

· .. • 
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MES~ 

Presldeme - Moura Anuraae u"'8U 1 

- .SP1. 
V.d!-Prf!.s.idente Nogueira da 

Gama tPTl::l. - MUl. ! 
P: :m~lro~Secretano - Rui Palmel· · 

ra UI\ - ALJ, 
St'5llfldo-Secretâ.r1o - Gl1ben-o ~·ra­

rirl!"ll• 'PSD - GBJ. 
Adaiberto 

SENADO 
5. Jo~o 1\gripino - Paraíba. 
6 Rw PaJme .. u - Alagoa.s. I 
7. Euncu ttezenae - ~pu·1to Sant-o. I 
8. Momo Armoa - ouanabara. \ 
9-. P1Hire Catazan.s - São Paulo. : 

10. AdoJpno Franco - Parana. 1 
11. 11·1neu Borttllau:,en - Santa Ca- . 

tanna 

FEDERAl_ 

BLOCOS PARTIDÁRIOS 
1' 
PSD 
PTB 
2' -
UUN 
PL 

Ma10na <39 Memuro.sJ: 

M'noria Cl7 f!de.moro~J: 

COMISSóES PERMANENTES 
. · Comissã.o D:retora 

\
-Moura Andrade - Presidente IPSD) 
Noguena du Uama - \P'l BJ 
Adalberlo ~ena (PTB1 
Rw Pulmelra • UUN • 
Ouoertu. lVlar;nhu tPt:l!J; 
CaHete .Plnneuo •fJTN, 
JoJqlllm Paren!.e tUl>N) 
GU1d0 Mvndm (PBlJI l ~r<...elrO-~ecretàno 

Sl':la •PTB - A(.;REl. 
qc,arto-Secretarlo 

01'1· .!•~ <PTN - PAJ. 
Catt~t.e 

13 
P1-, 14 

P•·tmetro ~uplente - Joaqu:m Pa­
rente . UDN _ PI>. 

!5. 

Uan1eJ Kneger - R O. Sul. 
Ml!ton Campos _ M:na.'5 Geral!. 
Lopes da Costa - Mato Grosso. 

3u - Pequenas Rcp'e!:.entaçóca 
, Memo;osJ 

Ui Va.';('oncelo,.. Iorre.s tP'l'Bl 

Reumõe~ ~;:an.as-leJ:-~. -n.s ~O ho­
ra, 

Srt.!o>:Jdu Suplente - G'Jido Monll.In; 1".\H flUO LlllEitTAOOR 
(P::JD - RSt . · ! (PLI 

ter·reJro~Suplente Va.oconce:o.s • 
To:·1e~ tPTB _ RJ). \ 1 .. A1oy:-io de Canalha - B:thla, 

' í 2 -.\i!."m de Sá - R. G. SuL 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA\ 
I'AltTIUO SOClAL DEMOt.'RATH;O: 

I 
IPSDI I 

1".\H'l'lOO 'l'RABALUI:S'lA 
.. ~A.(.'IONAL 

IPTN) 

1. r., ttete Pinneuo - Par~. 

~- Ln.o cte Mato - São Paulo. 
Jo.".é Gul(Y.lHlrd Acre f em . exer- .

1
• 

en~10 O Suplent-e- ,José Kalra:a.) , t'Alt'I'IVO SOCIAL PHO().tU::SSIST:\ 
2~ Lobão da Sllveira tf!m exe:-clcto o: 

!PSl•) Sup!ente Sr. Pakha) . - Pa . .-á ., 
3 f!.··,uémb B~rt~ - Maranllau. 
! sebast1àc ArChir - Maratd'ISO. . 1 
& V;cto.'"'lt;o "iire;.re 1 em exerci cio o 

2
_ 

Supleilte, Sr. Miguel Lins) ' 
Maranhão) . I 

6 ~1ge11·ea0 Pa{'hf'('O - Pla 1I'. 

R[ju\ Q.ubertJ. - Espinto Santo. 

Mt.; Je; Cout-o - Rio d .. Jane1ro; 

t',\ftTlDO 
SOt'lALl.S'l"A I:UtASILEIRO 

IPSB) 
7 · Menez~ P<mentel 1 em exercJc\o o 

Suplente, Sr. \Valdemar de Alcân-~1 

tara). 
8 ·..v . .~sun Gnr.çaH'ts - Cear/!. 1. 
9 W>J.dredo Uurgel - R G Norte : 

VIanna - Q·..tanaóara. 

liJ t?•J\ Carnelro - Panlba. - ! 
1: L·f'iw ~et<:r -· Senvpe. ·l 

i\IU\ L\JEYl'O ·I'HAUALUISTA. 

1:.! '\•.•:'·nlo BaJtllno •em exerctclo o) KIU\'0\' t\001~ 

s·u.Prne J!,d!Jardo Cata~~o ao 
I' 1'81 - Bah1a_ / (MTI~J 

1~1-'l'·Sull Ot> A~U:lU - E.~ptl'ltlr 13 
5 \CLl>. 1, A.l üo Slcin•J:-~<l'h - Rio de :a~ 

14 '-lt:l)erto :vlar·nho _ Gurpabara 
lJ M~u·a Antlraae -- Sao ·f>a,Jio. 
lb AL!tH F'onqma - Santa '..l-ttanna 

ne.Jo. 

I' AI\ l'lUO REPVBI.It:ASO 

!7 GUH:lt MoN1iu - t1 O cl:J•. I 
!8 B%rdtcto Vni.adar~ Minas 1. Júl:o Leite - Sergipe. 

Oera.1s 1 

l9 t'"il,nl-0 Mullet. . ; PAH'fllJO flEl110C1~A'lJ\ 
2[} Jo~.'> ...f·eJlciano - Go.a,.,. 1 
J' .'UM'e!lno t<ubJU:<'hele: - Oo:á.a. 
23 Prrh l' LudoYJco - Gotas 

IP,\HTIUO 
TH.:\fi,\UIIS'I'A UH!\SII.Eit:O 

ll"'l'U) 

1 l\aai\Jeno Sena - Ac.n. 

(PlH.J) 

1 1. Arnon de Melo - Ala2oas. 

Sl!:M LEGENDA 

1 Jo.saphat Mannho - Sabia. 

2 o~..:a I PaH;os - Acre I 
RESUMO + Eamunda t.,eV1 - Artla:t.Oilot.l-. 

3 VJva!Ou L1ma - Amazona... 
1

, 

5 Artur Virgilio - Amazonas. Part.w0 social oemocratlcu 
6 Anf.Omo Juca - Ot'Mé 1p ~ 01 ................ . 
1. o:x-Huit Rosado. -R O, N:te. 
e Argem1ro de f'Jgue:.reao - P11-- Pd1 uno naoal.h.ú:ta Sraslleuo 

raiba \P 1 Bl 
9 B·a.rro.s Carvtt!ho - Parn~nJbuco ·''' '· ·' · •• · • • •• • 

10 P"'&-ua de Queuaz - ?ernamou· Un1ão Democrática Naclona! 
co l !li U NJ ....... t········· 

11 Jo.:;e Ermlrio - PPrnambuco. ! 
12 5:Jv1!stre PetleJes _ Ala di\S, . Partido Libertador fPL) •••• 
13 Vat<onceJos Torres _ Rl~ cte Ja~ r Part:au naoalmSta Nac1ona.l 

Ot'lfC I IP i N! •••••••••••••••• 
14 Nelson Maculan licenciado 

SlJbstJtiJH;ãot - Pa: aná. 
sem t>an,:cto Social Progresst:.ta 

lP S Pl ................. . 
15 !\:lJ8Urf Silva ~<Jranê. 1em 

exer('Jclo o s11plPnte ME'll.. draga l-'aruno socialista Brasileiro 
16 Noqnelra da o ama ·- Mm~ Ge lP S 81 ••. , •.••• , •• , , .•• 

raJs 
17 Bt•zeJ ra Neto. 

U:\'L\0 UEMOCHATICA :-.:.'\CIO:\AJ. 

Parttno 
PartJOo 

IP D 

Rep'JbHcano IPR) • 
Democrata Cristão 

CJ ••.•••.•••••.•••• 

I 
.I 

-I 

1ó 

1 

1 

fUU~l I MovLnenLo l'!'abalhlst.a Reno-
vaaot lMTR) ••••••• , •• , . . 1 

Zaca.: ias de A::;.sunc;:flo re1<1 exerc1~ 
1 

---
e:o o c::.uplcnte, Sr. M~!·t;ns Jú- i4 
nion. I Sem le~c;::da ....••••••••• ,.. 2 

2 JuaQUll.n Parente - Ptauf. 
3 Jo."-e Canritdo - P1au1 Total . • ....... , • 66 
4 Dtna:tt l'l'lar;z - R G. No!'t.e. 

PTN 
PSP 
PBB 
M ffl. 
PR 
PDC 
Josaphat \i!al'int,o (~•'•Ul- Legenda I. 
1--~-- --

LIDERANÇAS 

Sec:etár:o· Jl.:v::ndro l\1ende.s V;ana. 
Dltt'tu:·tlenu 

Comissão de Agricultura · 
t7 ME:\11!3HOS) 

Prt."~Jdf'O!('.- \":::go 
VICe l~re.~ldente - Eug:tnto 

tP:::iUJ • 
Bar~.· 

DOS HI.OCUS l,·,uU'IUAIHO:.) 
.MAIUHIA 

"'OMPQSlÇAC 

P S D. 

Ltder: 

Barros C3. rva lho (PTB! PEl 

V!ce-Llaert's: 
VtcLvnno t''l·etre IPSD MhJ 
vascunceuos lôt'l'es \PTH &J 1 

Jet'terson ae AgUiar - -r.PSL - I.!;:;)J 
Lob~u da Sllv.elra ~ · \P:::S.i..• - P.'\J 
A.rttu ViJ'gÍJlo -t (p l'B-- A:\1). 
Bezerra· Neto - 1PTl:l - · M 11 , 

dlli"\OHlA 
Ltrle1 

João Agripino - lUDN _ ru1 

Plce .. Lute,eS 
DameJ Kneger - CUl)N _ R.SI 
Mem de sa. - !PL - R.S!. 

PEtfUl.-:;'1;,\~ REI•H.ESEN'l,o\f.,'OES 

i..ide1 
LlDO de Mat-Os - (PTN - SP) 

Vlce Ltder 
Al.4rello V ~a na -

11 - uos 
PSU 

<PSB - GBl 

Pi\H I'IHUS 

lienedtcto Val!aàare.s ·- ~MG) 

Vtce-Ltd.e1es 
WJ.lson thJU(~.&Jve, - lt:E) 
Sigefredo Pacheco - (Pl) 
Wa~lredo Ci'.1rgei - tHHI 

PTB 

Ltdcr 

Arl~r Virgílio - CAl-.1), 

Vlce-Ltaacs 

TfHJlAR.Fl. 

Etlg~nlo Banos . 
JO.:'e t:etlClano. 

SUP!.Il.NTI:!! 

l At.illo Ftm~ana. 
2 PedJ U LUClOVlt:O. 

P 1 B 

rl'TUL AflFJ!I 

Nelson MacUJan 1 !~eeJ;cladó). 
DlX· Huit RC<ldo. 
HUUl UltliJEI'll. 

SUPL!N1f.3 

1 U:du!irdo Catamo I"') 
2 Aa!·i'l.o StemJbruch. 
3 

U D N 

J'lTtJLARII.S 

LOpe~: da CosLa. 
Antómu cartas t!lcendado) 

SUJ.·UNTES 
1 Daniel KrJeger •••) 
2. Jvâo Agripino. 

SU2S1JTU1Ql 

Re1t111óes 

Qurt.as~feiras, a.s 16 oorM. 

SecreLál'lo: J Nev Passos Oant~, 
Au:s.~!lh<J Leg:slatlvo Pt..-9. 
.-----,. ' 

Nelson 
\ ... ) 

Em subst.1tuiçtJ.o do senhor 
MacuJan, comu CJtUla:.r. 
Em substJt.uiçúo ao Senhor 
Antônio Carlos. 

Amaur'. Silva. !licencirldo) 
V!VaJI\) L.lma - IAM) 
Bezerra Net-o - (MTJ 

{PR~ I 
Comissão 

Gonstltwção e UDN 

Ltder 

Dante! Krleger CRS! 

V2ce~J..utet es 

Eurico Rezende _ rEsJ 
Padre CaJazan.s ~ (~) 
Adolfo Franco - IPR.) 

PL 
Ltder 

Mem de Sa - <RS> 

VlCB-Llderes 
AlOYsio de Carn:ho -

PTN 
Lide r 

L1no de Maoos - U::U"J 

Vrce~Ltderes 

iBA) 

Cattete PinheiJ·o - <PAJ 

PSP 
Lider 

M1gueJ Ovt.nu 

V1ce-Lider 
Raul G1uberti 

- U'(..J; 

ue Justiça 
C1 1 MEMBROS) 

I r:,_.;;· L·nce - Milt-on Ca.u1pof rtJrJN: 

I
~ V•~e~Pri."' a .. -•te - Wtisor 

QQnçalves !PSD) 

COMPOSlÇA:l 

-.j· S. D. 
TITULARES 

Jeftez•son ,,e ·\guJa.r, 
Ru:-, t:ar:1e1ro. 
Lobão da Silveira Oicenc!ado) 
Wt ··vn GonçaJve.s. 
Jos3phat ..... artnno. 

Suplentes 
1 Menezes Pimentel <llcencia-do). 
2. Leite Neto. I">, 
_. BcneO!CLo Vali~i-daret 
4. Aa1ãc Steinoruch. 

P. T .B 

TITULAflES 

A 1iaUry SilVa 
Bezerra Net-o. 
Edmunao Levl 
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SUPLENTES 

1. Argemiro de Figueiredo t••) ~ 
J. 3Uvestre Penctes~ 

I Melo Hraga, 

O. D N, 

IITULAR.ES 

A11YSlc de l'arvaJho. 
EllriCL Rezende, 

MHtvn campos • 

SUPl.U~'!ES 

.1. AI' on~o Artno;,;. 
~ tJanHtl f{r,eger. 

3 Joào Agripino. 

t1- 'es 
Ql,ar .a~feiras, GE. 16 nur::s. 

Secretàrio: Ronaldo ll'errelra Dia.s, 
Qfic,aJ Legislativo l"L-8. 

~·~ - Em substitt:ição ao o::fl', LO~ 
bãL da SllVella ,«licenciado). 

f .. ) Em substituição 4o Senhor 
Amuu:y .::l.Iva. como ~llUlar, 

Comissão 
do Distrito Federal 

'1 'MEM.l>ROS) 

Pre.sidf nte - Uino de !\dat.os. 
V11.:e-P1·es1dent, - Pedro .... udovlco. 

l 
2 

Composição-

.. ! .S. D. 

Tl'rU\.M\ES 

Menezes PIOH.•JlLel, 
PeOro LUt.JViCO, 

L:no dt Matos. 

SUPU:NTM 

PiJinto \I.IUlJer. 
E:;:gemo 'Barras. 

3. H.enbalo.o Vtei.ra. 

P. T. a. 
Tl'I"U\..AB.E8 

Oscar Pn:..sos 
Dlx~H.uit Rosado. 

SUPLE.NT§ 

1 Aarão Steinbruch. 
~- 1\nt-alo J ... ca. 

O, o. N. 

TtTUl.ARU 

Dinarte Ma.rlz. 
Euncl< rl.czrnde. 

StTPLf:NTES 

DIARIO 00 CONORESSO NACIONAL (Seção 11) . 

SU?Lfll'm! 

1. Jefferson de Af~Lliar (•). 
2. Sigefredo Pach~co 
a. Sebastião Archer 
-i. Josaphat Marinho 

StrBSrrrtlTOf 

~. José Kairi.ila 

P. T. B, 

~ITULARES • 

__,dua.rdo CatfJá-o 
Ne1Son Ma.:!uJan 11icenciadol. 
Júlio Leite. 

SUPI.ENTU 

1 Oscar f'a!;.SOQ t • "') 
~. 3ezerra Neto 
3. José Ermirio. 

SUBSl'ITVT08 

1. Melo Braga 
2, ••• ~ JndicaJ 

U. l). N. 

TlTULARr~ 

Adolfo Franc<:• 
.eope.s da Co. a. 

SUPWNTES 

1. José Câna1do 
2. :tacanas de Assunção 

\ 

Reunte>e.s: cerça. ft tras - 1ti 00 horas 

Secretário: Cid B:·ügite"". Auxiliar 
LegwiatJvo ?L-lo. 

' . 

Comissão d.e Finanças 
( Ui MEMBROS) 

Preslàente - Mge:,liro de 1"1· 
gueiredo - <P'I'B) 

Vlce-PI~sidente - Danl~l Kriee-'1')1 
. - :uDNl. 

P. S. D, 

COMPOSIÇÃO 

1'ITULARES"" 

Vlctorino Freire 
Looac ds. Silv... .J. 

S1gei"redo PacheOQl 
Wilson Gonçalves 
Lelte Neto 

SUPLENTES 

1. José Gutotnara. \licencia.{>) 
2. EugêniO Sa.ros 
3. Menezes Pil.entel 
4. Atflio Fontana 
b. Petiro Ludovico 

St.TBSTITV'J'0:$1 

1. Jose Kainlla 

P. T, B .. 

muLARES 
Argemtro de l _ .-;1·edo 
Bezerra !~eto 
Dix·Huit Rosado, 
Pessoa de Queuoz 
Eduardo CntaJt.o 

SUPLENTES . 
Er:1 s; :Htuição ao Se­
n.nor José Guiomara. 1. 
com titular. a. 

i 
Em sub~tl''.l'CMl ao ~- 4. 

nhor Nelson 1acuJ.an. õ. 
com Utular 

Nelson Mo.culan .(ticencado) 
Lino de Matos 
Ama.ui'Y Silva rlicencl"~"l 
c\urélio Vianna. 

Comissão 
de Educação e Cultura 

11 MEMBROS) 

Presidente - M.ene-zes Pimentel 

rPSD) 

Vlceo.Presldente - Pr.:ire Cal~ 
- iUlJNi 

AntOnio JLicâ 

St1BSTITOT0S 

1. Mmundo .Levl 
J. Ja.o;;é Ermlrio · 
3 .. Melo Braga 

i!. O. N, 

:l'ITULARLI 

. Daniel ErtegE-r' 
Dinarte Mariz, . 
lrmeu Born.hauSeff 
Lopes da Costa 

SUPLENTES 

1. Adolpho Franco 

Outubro de 1963 

3 Eugên-io Barros 
4. Júlio Leite. 

SUBS'ITI11TOI!I 

l. Atflio ?ontana. 
i. Jose KairaJc.... 

:;}. T. a . 
'l"'JTVLARES 

Amaury · Sllva lllcenciado) •. 
~:fer1baldo neira. 
VlvaJuO L1Jlla. 

St1PL.EN'l'ES 

l. Aurêllo Vianna t•··). 
2. Pessoa de Queiroz. 
3. Antônio JuOO.. 

SUBSTITU'IO:S 

1. Melo Braga. 

O. ', N, 

t'ITULAREB 

.t>ur1co Rezende. 
AntOillO Carlos. 

SUPWU\TES 

L Lopes da Costa .. 
.t Zt vtas de Assunção. 

ReumOes: 4ª's fetras às 16 horas. 
Seuret-ártO~ Vera çle Mvn.renga. Ma• 

fra, Oficial Legi.sla.tivo, PL-'i. 

("') - Em substitUição &Q senh:>r 
José G ... i?mard, c~ ..i-. 
t1"''h', 

Em substihil~áo !l.C seahor 
Amuury Silva ocmó t1-

S;u1a ... 

Camíssão 
'"do Polígono das Sêcas 

t7 •'4EMBROS) 

Pre::-id.-mte - huy Carneil'o fPSD). 
Vtce-.t.'reslden .. e - AuréliO Vian..""ltr. 
\PS:B). 

COMPOSIÇÃO 

J!, S. D. 

1'IT1lloARES 

WUson GonçaJves. 
R1.1y can~eiro. 

sUPI.ENTES 
I 1. Slgefredo Pacheco. 

.COMPOStÇ!Q 

1-. S. D. 

m1J1,ARES 

M"'nezes Pimentel 
Walireào u-...rgel 

SUPU:NTES 

2. muucc. Rezende 
3. João Agripino 
(, Mtlton Campos 

PJ:i 

\ 2. Leite Neto. 

. ' r ;~~~~R~~ 
DixHult Rosado. 
AUl'élio Vianna. 

1. Benedito Vanada.~.·~s 
2. Stgetrt-do PaclUCO 

StJBSTt'"lUTI)S 

1. Leite Neto 

'II'.CULt­

Mem de sa. 
SUPLENTllS 

1. Aloysi-o de Carnlho 

1. Argemíro de Figueiredo 
J I\ t.on a e Mele. 
3. Jú,lio Lelte 

1· L.ope$ da Costa. 
~ zacharias de Assunção 

do), 
c1lf!P.n~ia-l. 

P, 'I. B, 

TITULARES 

?e.'>soa · '1E Queiroz 

R.êuniÕes: 4•.s-feir~ -- 10. :o no· 
tliB 

SU!ISTTTUToa 
José Ermmo 

- Antõnio Jucá 

Reuniões 

Qu1nts.s-feiras. i:LS lO .oras. 
Secretário· Julleta Ribeil!) dos Sall­

tos. OflciaJ Leglslati7o PL-3. 

Comissão de Economia 
<9 ME\\'. ~!tOS) 

Presidente - r~'L•J:lto Müller IPSD' 
Vice-PresJàente - Eduardu CataJáo 

fPT"El. 

COMPO<;tçAo 

P. S. b, 
1'tTIJl.ARF.S 

F\lln\o Müller. 
Eu E!mc Barros 
A tJltc Fontana 
Jooe Gu1umard lUcenr.ia.do) 

Amaury St••.•a <llcencif 'G) 

SUPU!!TES 
1. ·~·lgO. 

ll Vago. 
O, O. N, 

:nTULARE8 

antonlo Carlos Cllcer.c1hdO),. 
Padre Ca.lazaru 
Mem c.e ~a. 

Suplentes 
1 AjoJ.tho Ei'ranco 1•) 
2 ~vPLtoií campos 
S. Arnon de MelO 

Reumões: ±~s .. f-ein.::. - 15.00 b.O· 

"'" Secret.ário: Vera de Alvarenga Ma-
rra. Oficial Legislntivr PL-7, 

~·~ ·- E!11 · ostttuir,;ãt. ao se­
nuor Antômo Carlos, ·o!!lo titula.r. 

Secretárlo: Cicl Bü~ger, Aux!Iiar Le,_ O. I'. N. 
' 1slativo, PL-10. · 

Comissão 
de Leçislação Social 

<9 MEM.BROÉi) 

Prestdente -v,valdo Lima 1PTB· 
VtCe~Preside!l.:l, - Ruy Cu.rnerro -
U'SD). 

COMPOSIQlO 

P, S. D, 

o:rrtn.AREa 

Rey Carneiro. 
Wa.ttredo Gu:gel 
Josê \.hi.lomarà mcenci.udo) . 

Re.ul O!ubert! 

SUPLE"NTES 

1. Leite Neto 
2. Lobão da. Silveira (licenciado). 

1'ITtJ1.A!tES 

Dinart Mariz. 
Jose CànC11do. 

StJPLEN'l'ES 

1 JOão Agripino. 
2 . .Lopes ds. Costa~ 

Cortez Pereira 
Domicio Gondt 

Re·.m1õe.s: !}11-& feiras - 16 hor'a 
Secretario: J Nev Pa.ssos l)an~" . 

.\A•J&iliaz Legislativo, ?L..-9. · 

I . Comissão de Redacão 
t~ t>tiS1·..-li.H'tOSJ 

· pre-.~:dente 
rPTBl. 

v ;ee-PTe.5o1dente - Padre c.a~azan.s 



COM.f'Os:ç!o 

P. S. 11. 

llTULA!I~ 

Via.:.tredo O:.t.rgel 
t)ebast.-.âo Are L· 

SU'PLE.N'TES 

1 Lub-2u da SJ/vena 
2 José Fehciano. 

SlUBSTITt'lO~ 

J. ;.1ene/cs P!mrntel dicr:-nchdo). 

P. l. B. 

StHL-.!'.1LS 

llt ·ibaldo v:~Ho .. 

lJ.. -'. X. 

nn:L'>r,ls 

P-i.dH ca. u. .. a~. 

Jú:~o Leite 

~Ut"UXri S 

João Agr~ptno. 

2. Josaphat Marinllo 
R.eumoes: 4~t. r·t.;l ctt. às 16 hor4..:> 

eccrf.'tárto· Sarah AOn\hão, Otlcio.J 
Lt·g..tlatrvo, Pt.-8. 

Comissão 
de Relações Exteriores 

l 11, MEMBft.O •. :lJ 

Pr'fSidente - Jetter~on d<:: AguJ.u 
I.PSDJ. 

VIce-J?resiiente - Pes.sor de Quel­
n,:z t?l'BJ. 

COMPOSlÇÃO 

1', S. D. 

Comissão de Saúde I 
15 MEJ\.iHRUS1 

f're:,<dente - Lopes da Co~ta ODNI 
V1ce l're.:,~th"':..t.e - D:x-Euit R~adof 

'PTB, 

COMPQ'ij;.Ao 

P. S. D.' 

'IITUl,APLS 

Pedro Lodmlco 
SI:,:t'fredu P.:tCbrC'o 

SUPl~_NrES 

1 f!.·,, l'nio H..t.n v.s 
2 \\ ··l:t:uc.. u ... rgrJ 

t>. 1 a 
Tif\Jl.~•;La 

D:x·Hu:t Do5.Z1~1o. 

SUPt.f_?, IL"b. 

Antór.:o JUC'ú. 

tJ. D. N, 

:rnti..• . .a 

Lopes d · Costa 

SUt l" TE 

O:!~J.. [e Mar;L, 

P. S. P. 

MtgueJ cout.o 

SUPLU"Tlli 

Raul QuiberU . 

Reumões.: Quint.o..s.feira~ 
boraa. 

Secretárlo: Eduardo Rul 
AuXIliar Leg:islativo, PL~lO. 
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'i 

de Sequrança Nacional 
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Comi,são . 
de Servtco Público Ch~l 

<7 MEMBHOSl 

Pres1dente 
IPTBI. 

Silvestre Pér1cles 

Vtce-Presldent.e - Leite Neto tPSDJ 

CuMPOstç Ao 

PSlJ 

Leite Keto 

Slgetreào pacheC"O 

SL"PJ.ENT& 

1. Vlctonno fíl·eue 

2. Benedlt-o V a,,ada es 

PTil 

T1TUI.Afi.ES 

SllvestJ e Penc1es 

NeLSon M.icul.an 1 Hce-.nl'fsdc) 

SUPU:NT1i: 

1. Eduard.o CtilJê.O t • J 

2. Edmundo Le\'i 

t!DN 

'J'I'fULAil.f.S 

AntónJo canos 
padre OaJazan.s 

SVP\..ENTI: 

1. Dint.rte Mar:.a 
2. Lopes àa Vusta 

PL 

TlTL''L'-11 

AJoyskl de C".ii'VUino 

StwLLN'n 

Mem de S.l 

Comissã9 Especia~ do Projeto 
lie Emenda à Constituição 
n' 2, de 1961. 

<Dí.spõe sObre: AJtera os arti­
gos 26, ó6, 58, 60, ::.11 • o pBl'á• 
grato Un1co do .art. 112 da Cons• 
titUJÇâo F·ederaH • 

- orgaruzação -a-d.mtnist:-ativa do 
o·..,.tntu f'ederal; 

- vencimentos dOIS desembar .. 
gc;'J' :re.:> do I'rfbU.J')f'! de JUStlça. 
dJ D~trlto Federal; 

-- regime ae renda.s do .:ustrl­
to Fetlefal; 

- compos:ição da. CAmara dos 
D.-•p.Jtaàol:l e do Senado FOOeral 
e dl) rrtb•Jnal Supe~wr S:lenoral: 

- pruCe%o de UOO!hl <10 Pre­
E!dente e do Vtce .. Prestdente ClfL 
~ 'f1tJuua1 Regwnat E(eltom1 dr.l' 
DLst.rlto .f·ederaJ; 

-· apUcaç&.o da cota do tmp.Osto 
de renda ctc:-~tmaaa aos Muntcl• 
p:os. 

Elelta em 15·6·1961, com ·exceção 
d,;,..) -6!Jrs ~en.:tourc.s; 

Bat ros Cal"\. alho 
3U·0:·19C2. 

NeJ~on Maculao 
'lô·:>·l!:163. 

Lot:lào da SLt·a 
23·4·1Vll::l 

Lope& oa Costa 
. 29-lO·HHi~. 

Pry-ro2,ações~ 

cte&tgnado em 

designado em 

Ate l5·lt-1962 - ReOtJt!rt111eDt-Q ndw 
mero 611-61, apruvaao em 1$·12·61; 

Ate 15·12-1963 - Re-q~.rtmeR-UJ nú· 
meru 178-·6~. nprovado e~~t l'l-'h·62. 

'tiTULARES 

Benenlt.o Va .. l.'·O.are~~ 
.F'JilOVO M.üt1e1 
Jenerson ae AgUiar 
Aarãc... S!.thlbrUL'O 

Presidente _ z.acarias ct.e Ass·..tnçáo RAf'Jn.lôe~: sas tetra:; - 16.00 Dor~ 
IUUN• . Secretário: J. Nf'v _p~o., D<.:nL. 

Membros - Partldo.~ 

Jet-rerson tle Aguliu _ Rel~toJ 
- PSlJ 

~~~~-Ptt.'sld~nte - Sllvestre Per1Cles\AuxUiar Legl~laLivo. Pt..-9. 

COMPOSJÇ!O 
~·) - Em rub.!tHu)çáo ao Sr Nel· 

fi. S. D. son Maculan, eomo tttuiar 

2 Lobâo oa Slln·ua - PSD:. 
3 Ruv I.Jarnelfo - P~U 
4 Benedicto Valadii.res - PSD . 
õ W1lton Uütlça.rves. - P$1J. 

6 Nelson Mncutan - PTB 
SUPI..Bll'!'U 

Menezes Ptment.d 
2 Ruy Ca.rneuo 
3 Jooe Gutonu:trd tllct>nc.iado) • 
4 V1ctorino Fre1re. 

St1B$TITUTOS 

J . .Jn.\ê Kal ~·a 

P. I. B, 

nTDI.AR.E:8 

Pes~oa de Q:ze1roz 

Vivaldo Lt • .na 

Eduardo ~ata.lão 

StrPlLNTES 

l Oscar Pa.q;os 
2 A:-gemlrc de Fi~~iredo 
3 Antônic J'JCâ 

u D N 

l'lTtJl-ARES 

Antôn1c Ca "lO! (.IJ.cetlclado) 
Jose CâodJC1o 
f'R"-IP Ü8•1?i'!fl.9 
Arnon de Melo 

l'I'M1t.ARICS 

Jooê Gutomarc:t dlcenctnd,<,) 
Victorlno Freire 

SVPU:Nn:s 

l. Ruy Carneiro 
.3" Atllio Fontana t•) 

SVBSTJTUTO 

1 José 'K.alraJa 

P. T. B, 
TlTt1LARE'.S 

Silvf'.::tre Ptr1cle.s 
Oscar Pas.o:os 

SUPlENTES 

1 Dix-Huit Ro~ado. 
a Eduardc catalão 

UDN 

TITuu..REs 

lrlneu Bornh.asen 
Zacna:Js..s de Assunção (llcenc;a­
doJ. 

SUPLENTU 
1 Adolfo Franco 
2 Eu r !Co Rezende 

PSp 

1 Uan1el Krlf'l!'er t •) 1 I'lTlJV.R 
2 Eurico Rczer.áe I Rau! Gluberti 
3 João A?,rip:r.o. s 
4 Mern de Sâ. t1PLENTE 

HeunJOes: 5•s telrae - 16 000 horaE 
Secretár1o: ".:asteJon J. B Brrmco, sec1 età.rio: AJex.andre P!a ~nder, Qfi~ 

or:ciol L<glslativo, PL-6. c!al L<g!slabvo, .I?L-8. 

Com1ssão 

'l SI!Ve:otre Pé'icJe. - érrtJ 
8 Nu2'uetra d.a Otrmi - f'TH. 
9 sarros cana..lbce - PTB. 

de DnnJeJ Krteger - V'lce· t:>resa-<ien­
d:ente - UDN. 

TranSilortes. Comuaicaçóes 10 

e Obras Públicas 
11 Lopes da Ctl&ta - OOM 

<5 MEMBROS> 

Presidente - Jos~ Felíclano 1PSD' 

V!ee-Pres!derfi:l! - trtneu Barnnnu· 
sen 1UDNJ. 

PSD 

TfTllLAJ'U!.s 

José Feltclano 

SetJastlAo Archt:o 

1. Jefferson de Agu:ar 
2. Pilint.o Müller 

PTB 
Trrul.ARFS 

Bezerra Neto 

Ltno de Matoe 
SUPLEN11'.S 

1. SUvetrtre pencJes 

UDN 

.Irlneu Bornhausen 

12 Mllton CampO!: - lJUN 
13 HertUalóo Vieira - Ol.l1CI. 

14 Hny pa.melra - UDN 
15 AlnV"IO dE' Can'aihc - PL. 
16 A:"'ru cte Sá - PL. 

Com1ssão Espec1a1 dfl ·Proieto 
de Emenda à Conslltutção. 
n' 3, de 1961. 

Altera o I ]9 do art. 19i da 
Con.q..JtUltflo F'edera.l. 

~ Ap(.)~entadorla Cio rur.etonâ.rio 
8-lJ,;. tnnta anos de !tlr 11ço1 . 

EleJto em 21·~~62 salvo 01 Sri Se· 
: nadur~s. fiB. 

LtHJão da Silvetra 

Wilson Gonçalves e 

I 
Azmurv Sl!\'a, de~tgnad; em Z3 de 

aoriJ d~ !W:a 

1 Prurtu[:u1rôes; 

! Att' H>·l2-lVõ2 - Reçuerlmen-tc nf ... 
;n~-ru êW--5l ElPru\ado em 14-ll-.iltH. 

IH.:: L'>· 12- ;fiS3 R~qwanmr-nro 
SUPU:NTE 

Zncna!'ias de Assuncâl) 
) et'ln"ll'l._ •. '' ".'! _ <:tpt~\'acto ~ ·12 de 

,trE>ncla- , ducmo- ~ de I9tí2 
do>. · f .Me:noras - PartidoF: 

aeunlôes: 4"s: !eiras -

Reu:1iôes: 5~s feiras 15 00 h-,.rasl 1 M!guel Couto .' 

<') 1tm substltulç§.l'l a.o Sr. AntO- t•) - Em substa~J!ç!ç ao sr .José Secretário: AleXan-dre 
nio Carlos, çomo tJtuJar Guloma:-d, como tltui:if,. Oficial Le2lslativo, pr .. J. 

n\.'\1;1 b.ora~J Jrttt.~~c..n oe Agular - ~ 

Pfae~cn.'". 7 Lo~.-11' >ir; ~.h·e•ra - :::lf'tat.OrtO 
I PSI.-1 

.-_, 
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3 Ruy carneiro - PSD. Prcrrogaçóes: 

4 B.l.ectrto vauacteres PSO. 
Até 15 de dezembro de 1982 - Rea 

qul·rtmento n• 607-61 ap1ovado em l4 
1~ dezembro de 1961. 5 \V!l-~,:m Gonçalves - PSD. 

6 .SL\'e:-.tre Pencles - Re1ator 
f:'' I D 

Até 1fl de Cezembro de 1963 - Rea 
querimento pQ 780··62, aprovado em 12 
de dezembro de 1!:62. 

7 A:n,ury Silva - PTB. 
,o t: N. ::!4~8-63 'S-llJ og 

B .\o·~·.e:r da oama - P'l'B 

9 !Urros Cr..rvalho - PTB 

10 U.ttll>êl Kneger - ULJN. 

11 L• .. ·:vs da Costa - UL>~. 

12 .\.,. un campos - Ul.JN. 

13 f·ny t'.um. l - uu~. 

14 H •. t.ualdo VteJTa - UUN. 

M:mbro.s - PJrtido.:; 
2 132 

1 Men2Zes Plm<'nte;, - PSD. 
2 W .l.:;un Gonçalves - PSD. 
3 Lobão da Silveira - PSD 
4 Ruy Carne1ro - PSD 
5 Guido J4ondi:1 - PSD. 
6 S:J·1eSt!'e Ptnclcs - PSD, 
1 VlVB.dC Uma - P'TB. 
8 Amaury Silve. - PTB. 
9 Pmto F'erre1ra - PTB. 

Ouido Mondin - des:gnado em 19 
de outubro de 1962: 

Jefferson de Aguiar - designado 
em 23 de r. 1ril de 1963; 

Ruy Cnr:Jeiro - designado em 23 
de a'bril àe 1963; 

Eurico fl-('f'e-ncle - designado em 23 
de abril de 1963; 

Amaury S.!va - designado em 23 
de abril de 1963; 

aezerr" :.:;eto - designado em 23 
de abril de 1963. 

Prorrogações: 
Até 15 Je dezembro de 1962 - Re­

qufrimmto n° 605-61, aprovado em 
14 de dezPmbro de 1961; 

Até 15 de dez::mbro de 1963 - Re­
quer'mPnto n\1 782-62. aprovado ero 
12 de .d<"'7Pr:1bro de 1962. 

15 AltJ_;::'i.U de ~li-l'Voilho 
dente - PL. 

10 Eurico Rezende - UDN. 
11 Dan:eJ Krieger - UDN. 
12 Milton camprJs - UDN. 

Presi~ 13 Ht>r!bn!do Pie.ra - UDN. 1 

N:rmbros - PartidO';; 

Jeffer$00 de Aguiar - PSD. 
MeneZES Pimentel - PSD. 
Filinto Muller - PSD. 

14 Lopes da Co.sta - UDN 2 
16 1\I.:m de Sa - PL. 15 Aloysio de Carva!:1o - PI 3 

\ 16 Lino de Matm; ...:. I?TN. ~ 

Com•ssão EspecJal do Projeto . • ,- s 
Guido Mondin - PSD. 
Ruy Sarneiro - PSD. 
Amaury S!lva - PTB. 
Barro::: Carvalho - PTB. 
Argemiro Figueiredo - PTB. 
Bezerra Neto - P'l'B. 

de Emenda a constJtulcão' Com•ssao Espet.l~l do Proie_to 1 
n~ 4 de 1961 · I de Emenda a Consti!Uiçao B 

• · nç !l, de 1961 . 1 9 

Da nuv.a r~o~ao ao Item II doi i~ Dan;c! Krieger - UDN. 
Eurico Rezende - ODN, 
Milton Campos - UDN. 
Herlbaldo V:.eira - UDN, 
Ruy Palmeira - UDN. 
Aloy::::.lo de Carvalho - PL.· 
Lino de Matos - P':I'N. 

an l:ltl cta con~tJtuu;ãu r ederat. Acrescenta lt2m ao artigo 39 \ 
12 r ltrectur blliá,ade dos venc1men- Capitulo Il - Presidente da Re-
13 tos dos jutzesJ . pública - da Emenda Corutitu-
14 cionaJ n9 4, de 1961 que instituiu 

Ele l:; em 27-ti-til salvo os .fenu 'l•:S 
SeU<tdores: o sistema oarlamentar de govêrno }5

6 • Sõbre a exonera cão por pro-
Lopes aa t:osta, desrgnadc em 29 lf. posta do Senado do chefe de m!&-

outubJt de 1962, \ são diplomát:ca de caráter per-
Lot>au da :i . .verra. designaa<. ~m Al rnnnPntel, 

de aorl1 de Hl63. ,- Eleíta em 5 de ortubro de 1961. sal-
Bezerrb. r-.;eto. designado t 23 t.1e vo os Srs. Senadores: 

abrrJ ae 1963. Vivaldo Lima - designado em 30 
Prvrrugações: d" março de 19ô2; 

Gmdo Mondln - desí~nndo em 30 
Ate ib~ .... -t::Jti~ - ttel.lut'!n:..u·~rno nó de outubro ele 196~. 

mero ôO~HH ap1uvadu cr.o ·i 12·6~ Jf'fferson de A~Juiar _ designado em 
~t-e ,!) ~ tii: - dequ.;. •rr.ento nu 23 de abril de 1963; 

meto 119-Po2, aprovad .... ~m ·:.t-12-d2. Ruy Cnrne1ro - designado em 29 
Me010ros - ':'artlJm- df' flbril de 1963: 

Euricc Re-zenck -- designado em 23 
de abr:J de 19~3; 1 Jeller.:;~n ::u; Agu.ar - PSD. 

2 Lo Da o da -;r, ve1ra - PSD. -~o PerrPlra - designado em 23 

Comissão Especial do Pro1eto 
de Emenda à Constituição 
n· 10, de 1961. 

Acrescenta parãgrafc ao art. 115 
da con.:.tltuiçâo Federal ·aplrca­
ção da parcela proventent.e da.s 
cotas de impostos destinadas aos 
Mun1etp.io~) . 

E!leita em 
senado.r.es: 

::!8-2-1962, salvo os Srs. 

co..~ta - designado em 

3 Ruy _ arneU'\. p,;:;.:.J 
4 t3el1~--'lo~l!tA V<t>.!<IUUre.s PSO. 
5 WU.son Gonçalves - 2SL. 

de8!~~~~adeN!~~3 :_ de.signe.do em 23 autdo Mondln - designa.:io em 
de .-,bril de 1963: 29-10-1962; 

LOpes da 
30-3-1962; 

6 Silvestre 'Per-eles - PTB. 
7 qel.erra Ne·.... t-''TB 
8 Noguerra da ..tama - t'fB. 
9 Barros C:arvalho - tTB. 

10 DameJ Krteger - UDN. 
11 Lopes da Co& ta - UPN. 
12 Milton Campos V:ce-Presl~ 

dente - ODN 
13 Heribaldo Vteira - UDN. 
14 Ruy Palrnerra - UDN. 
15 Aloysio de Carvalho - PL. 
16 Mem de Sá - PL_ 

Comissão EspeCial do Projeto 
de Emenda à ConstitUição 
n' 7, de 1961. 

Dá nova redacáo ao art. 65, :tem 
I, da Constitmção Federal. 

IDl.spõe õbre as ·natérias da 
contprtência pr.vativa do Senado 
incluínda as de propor a exone­
ração das Chefes de missão diplo­
mát·ca de caráter permar..~nte ~ 
aprovar o estabelecimento, rom­
pimento e reatamento de relações 
diplomáticas com paises estran­
g.ciros) . 

Eleita em 4 de outubro de 1961, sal~ 
vo os Srs. Senadores; 

GuJdo Mondin - designado em 29 
de outubro de 1962; 

Vivaldo Lima - designado em 30 
de março de 1962; 

Ruy Carne;ro - designado em 23 
de abriJ de 1963; 

Wilson Gonçalves - des1gnndo em 
23 de abrll de 1963; 

Eurico Rezende - designado em 23 
de abril de 1963; 

Amaury Silva - designado em 23 wusan Gonçalves - designado em 
de abril de 1962: 23·4-1963; 

Prorrog;ações: I Eurico Rezende - designado em 
A~~ '5 de dezem'1ro de 1962 - Fte .. , 23M4·1963; 

querimento n.li' 608-61, aprovado em 14:

1 

João Agripmo - designado em 
do ,.. · ~ ~"'ra de 1951 23-4-1963· 

AtE> 15 de dezemhro de 1963 - Re- ' . 
quer1mento nQ 781-62. aprovado em Silvestre Péncles designado em 
2 de dezembro de 1962. 23-4-1963; 

Membros -· P~trtidos 

1 Menezes Pimentel - PS!J 
2 Ruy Carnetro - PSD. 
3 Lobào da Sllvelra - PSD. 
4 Jefferson de A.guiar - PSD. 
5 Gu:do Mon-Jin - PSD. 
6 Pinto Ferre:ra - PTB. 
7 Rezerra Neto·-- l?TB. 
8 Amaury Silva - PTB. 
9 Vivaldo Lima - J?TB. 

10 Dante! Kriep;er - UDN. 
11 Eurico Reze.nde - UDN. 
12 Mil to~ Carr.pm; - UDN. 
13 Heribaldo Vieira - UDN. 
14 Lopes da Costa - tJ"N-
15 Aloysio tie Carvalho - PL. 
16 Lino de Ma.tos - ?TN. 

Comissão Especial do Proieto 
de Emen(';a à Constituição 
n9 9, de 1961. 

Acrescenta di.;pos\tivo ao artigo 
l.5. revoga o Item V e o I 611 do 
arttgo 19. substituiu o § sv do dr­
tigo 19 e o artigo 22 da. constl· 
tul~llo 

tModlfica o reglme de dlscriml· 
na-eão de rendas) . 

Cattete Ptnheiro 
23~4-1963. 

designado 

Senadores - Partidos 

L Jeften.on de Agutar - í?SD 
_a, Wilson Gonçalves - PSO 
3. Ruy carneiro - PSD 
4. Lobão da Silveira. - PSD 
5. Guido 'M.ondtn - PSD 
6. Silvestre Pértcles - PTB 
7 Nogueira da Gama - P'l'B 
8, Barros Carvalho - PTB 
9. Vago - PTB 

10. Milton campos - UDN 
11. HeribaJdo Vieira. - ODN 
12 Lopes da Costa - UDN 
13 Joãt Agrtpino - ODN 
14 Eurico Rezende - UDN 
15. Josaohat Marinho - Stletmnda 
16. Li no de Ma tos - PTN 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 
nç 11, de 1963. 

Acrescenta parágrafOs 411 e 59 ao 
art. 28 da Conet1tu1ção t"êderal 
(Criaçâo de novos Mun1c1:Hosl 

Eleita em 28-3al962, salvo os Srs. 
senadores: 

Wilson Gonçalves - de.5ignado em 
23a4•1963; 

Eurico Rezende - designado em 
23-4-1963; 

João Agripino - àe.signado em •• ,-
23-4-1963; 

Cattete Pinheiro - designaio em 
23:-4~1963 .. 

Prorrogação: 

Atê 15-12-1D63 
784-62, aprovadc 

- .ttequenment(l n9 
em 12-12-62. 

Membros - Partidos 

1. Jeftetson de AguJar - PSD 
2. · W1b<m Gonçalves - PSD 
3. Ruy Carneiro - PSD 
4 Lobã u da Silveira - PSD 
5 Juiao Mondin - PSD 

Silvesue PéricJes - PTB 
Nogueira da Gama - PTS 
Barros carvalho - PTB 
Milton Campos - UDN 
HertbaJdo Vieira - :JDN 
Eurico Re ~ende - UDN 
João Agripino - UDN 
Lopes da Costa - UDN 
A:oysio de Ca.rva.lho - PL 
Mtguel Couto - PSP 
Cattete Pinheiro - PTN 

5 
7. 
8. 
9. 

10 
J1 
12 
)3. 
14 
15. 
16. 

Comissão Especi~l do Projeto 
de Emenda à Constituição 
n9 1, de 1962. 

!Altera a redação do art. 186 
da Const1tu.ição. referente à obrl• 

, gatoriedade de concurso para 8 
inve.<:;t!dura em cargo inicta'l da 
carreira, instituindo a proíblçã4 
de nomeações Interinas}. 

Eleita em 10~5-1962, salvo o.s Srs. 
Senadores: 

Menezes Pimentel 
15-5-1962; -

WUson Gonçalves 
23-4-1963; 

d.esignado em 

designado em 

Leite Neto - designado em ..... ~ 
23-4-1963· 

Eurico 'aezende - designado etn , •• 
2:!-4-1963; 

João Agripino - de.slgnado em ••• 
23-4-1963; 

A.uréUo Vian.1a - dfsl.gnado em ••• 
23-4-1963. 

Prorràgação: 

Até 15-12·1963 - Requertmenro n1 
785-62, aprovado em 12~12~1963, 

Membras - Partidos 

I. Jefferson le Agutar - PSD 
2. Wilson Gonçalves - PSD 
3 Ruy Carneiro - PSD 
4 Lobão da Sllvetra - PSD 
5. Lette Neto - PSD 
6 -Menezes Pimentel - .PSD 
IJ.. Silvestre ~ér1Cles - PTB 
8. Nogueira da Gama - P'TB 
tJ. BarrOb Ca.rva!ho --- PTB 

10 MiJton campos - UDN 
11. Heribatdo Vieira - UON 
12 E"'rrico Rezende - UDN 
13 João !\grtplnc> - UDN 
14. Daniel Krieger - ODN 
15 Aloysio de Ca.rvalho - PL 
16. Aurélio Vianna - PSB 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 
n· 2, de 1962. 

<Inetitu.I nova discrtminação de 
rendas em favor dos Municiptos 
brasileiros\ . 

Eleita em 23-5-1962, salvo os Sra. 
Senadores: 

WU.Son Gonçalves - designado em. 
23-4-1963; 

Leite Neto - designado em •••••• 
23·4-1963: -

Jose.phat Marinho - designado em 
23a4•1963: Pinto Ferreira. - designado em 20 

de abril de 1963; 
Amaury Silva. - designado e-m 

de abríl de 19631 

Eleita em 20 de novembro de 1961, 
sa1Vll os Srs Senadores: 

2S B9-rros Carvalho - des1gna.do em 
80 rle março de 1962.; 

Guido M<mdin 
29-10-1962; 

des\g'I\ãdo em . Eurico R-ezende - designado em 
-123--4-1963. 
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Prorrogação: 11. Her!baldo Vlelra - UDN 

Até 15-12-1962 - Requerimento 
06~62, aprovado em 12·12·1962. 

n• 12. Josaphat Marlnllo - UDN 
13. Daniel Krieger - UDN 

Membros - Partldo.s 

1. Jefferson de Aguiar - PSD 
2. Wilson Gonçalves - PSD 
3. Ruy Carnelro - PSD 
4. Lobão da Silveira - PSO 
5. Leite Neto - PSD 
6. Menezes Punentel - PSD 
'1. Silvestre Péricles - PTB 
8. Noguetra da Gama - ?'I"B 
9. Barros Carvalho - PTB 
O. Milton Campos - UDN 
1. Heribaldo Vieira - UD~ 
2. Jo.saphat Marinho - UDN 
3. Eurico Rezende - UDN 
4. Daniel Krieger - UDN 
5. Aloysio de Carvalho - PL 
6. Uno de Mattos - PTN 

~omissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 

-n9 3, de 1962. 

14. Eurico Resende - ODN 
15. Mem de Sá - PL 
16. Miguel Couto - PSP 

Comissão Esp~cial do Projeto 
de Emc:1da à Constituição 
n' n, de 1962. 

Altera a 
3Q do crt. 
Feaeral. 

"'daç~'i.o dos § ~ 19 e 
60 da ConstitU1çâo 

fAumenta "~ara 4 o número de 
representantes dos Estados e do 
Dist~ito Fcder<l..l nB Senado). 

Eleita em 13-9-1962, salvo os Srs. 
Senadores 

Josapnat Marinho, 
Wilson Gonça11•es, 
Eunco Resende, 
Julio Leite tdestgnados em 23 de 

abril de 1903) , 

Prorrogaç{Jo: 

Comissão Especial dt Projeto u. Vago - PTJ3 
de Emenda à Constituição 10. Eduar<to catalão - PTJ3 
nY 1, de 1963. 11. Va.sconcelio.s Torre•- PTJ3 

Altera a redação do 1no2so IX 
do art. 15-7 da Constituição (reta­
rente ao trabalho r\e 'menores e 
mulheres e ao trabalho em iliáüs­
trta.s Insalubres>. 

Desi.gnaQ.a em 2~-4-1963 

Membros -- Partidos 

1. Jefferson de Agular - P::ID 

:!. Ruy Carnerro - PSD 

3. Lobão da Sllveira - PSD 

4. Wilson Gonça.ives - .PSD 
5. Meneses Ptmentel - PSD 

6. Leite Neto - PSD 
'l. Amaury Silva - PTB 
8. Bezerra Neto - PTJ3 

9. Vago- PTB 

10. Silvestre Péricles - PTB 

12. Eurico .dezende - UPN 

13. Milton Campo.s - ODN 

14. Daniel Kneger - ODN 

16. Aloysio de carvalho 
Partldos 

16. Jo.saphat 
Part~do.s 

Marinho 

PequenO!! 

Pequena._ 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição. 
n9 4, de 1963 .. 

Dá nova red.ação aos s.rt'.$. 64 • . 
45 da Constitmçao .F'eàeral 1pa.ra 
conceoer imunidades ao.s verea.• 
doresJ. 

DesiJnada em 20~5~196a 

Senadores - Partidos (Dl.spõe sO~re a data do plebls­
clto previ.sto na Emenda Consti­
tucional D9 4> • 

Eleita em 10-7-1962, salvo ts Srs. 

Até 15~12~1963 - aequertmento 
790-62, aprovado em 12·12·1962. 

Membros - Part~.dos 

n
9 

11. Argemiro de Figueiredo ·-

12. Eurico Resende - UDN 

PTB Jefferson ae Aguiar - E'~~ 
Ruy Carne1ro - PSD 
Looao cta ciilveU'a - !'SD 
WU.son GonçaJVes - PS-0 
Menezel:l PlmenteJ - PSD 

)enadores: 
Wilson Gonçalves, 
Leite Neto. 
João Agripino, 

1. Jefferson de Aguiar - PSD 

2. Ruy Carneiro - PSD 
3. Lobão da Silveira - PSD 

Eurico Rezende e 
Josaphat Marinbo (des!gnacro3 em) 

4. Wilson Gonçalves - PSD 

5. Benedito ~Jalladares - PSD 

6. Menezes PL.'llentel - PSD 

'l. Vago - PTB 

13-4-1963). 

Prorrogação: 

Ate 15·12·1953 - Requerimento n9 
r87-62, aprovado em 12·12-1962. 

Membros - ParUdo.s 

1. Jefferson de Aguiar - PSO 
2. Wilson Oonça.l ves - PSD 
3. Ruy Carnetro - I?SD 
4:. Lobão da Silveira - PSD 
5 Menezes Punentel - PSD 
~ Leite Neto - PSti 
7 Silvestre Pérlcles - PTB 
fi '-: ''-!'Jeira da Gama - PTB 
!l 1.-: · :os carvalho - PTB 
llJ 'L.~un Campos - UDN 
11. Heribaldo Vieira - UDN 
12. João Agrtptno - UDN 
l8 Eurico Rezende - UDN 
. 4 Daniel Krieger - UDN 
.5. Mem de Sâ - PL 
l6. Josaphat Marinho - S;legenda 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituicão 

8. Nogueira da Gama - PT~B 

9. Barros Carvalho - •• PTB 
10. Milton campos _ UDN 

11. Heribaldo Vieira - UDN 

12. Josaphat Marinho - UDN 
I 
jl3. Daniel K.rleger - 1JDN 

'14. Eurico Resende - UDN 

15. Mem de Sá - PL 

16. Julio Leite - PR -. Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituic~; 
n9 7, de 1962. · 

Revoga a Emenda constltucio· 
na.! nQ 4 que instituiu o sistema 
panament.ar de govêrno e e art. 
61 dn Constltuiçã{) Fedenl, de 18 
de setembro de 1941}. 

n9 5, de 1962. · 
, Eleita em 6-12 l!HJ2, salvo 

Dê nova redação ao art. 2{) da Senadores 
Constituição 

os Sr.s. 

Wilson Gonçalvea, 

Eurico Re.sende, 

Amaury Silva e 

13. MDt.on Campo.s - UDN 

14. Daniel _Kr~eger - UDN 

15. Josapnat ·";artnho - S;legenda 

16. Aloysio de Carvalho - PL 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 
n· 2, de 1963. 

Leite Neto - PSD 
Amaury suva - PTB 
Bezerra .. :'leto - PTJ:S 
Pmto f.i'erreua - PTB 
Silvestre Penc1es - pTB 
Ada.Jberto Sena - P'l'B 
Euncu Rezende - UDN 
Milton Campos - ODl't 
João Agripino - UDN 

Altera os art.s 141, 146 c 147 da I 
ConstltUJçào Federal <referente 

AloysiO de Carvalho - PL 
Josaptlat Marinho - S;legenda 

ao dtreHo de proprJedade}. 

neslgnJda em 23~4·1963 

Membros 

1. Jefferson de Aguia.r - PSD 

2. Ruy Ca.rnell'O - PSD 

3. Lobão da Silveira - PSD 

i. Wll.son _.Gonça. ves -.. PSD 

5. Meneses Pimentel - PSD 

6. Hert!Ja1do Vteira - PSD 

'l. Amaury SiJVa - PTB 

fi Bezerra Neto - PTJ 
9. Vag0 - PTB 

10 .. Silves~re ?éflcJes - PTB 

11. Artur Virg!Uo - PTB 

12. Eurlco Resende - UDN 

13. M1Jton Campos - UDN 

14. João Agl'lpJno - ODN 

15. Josaphat Martnho - S;Iegenda 

-
Comissão Especial do Projeto 

de Emenda à Constituição 
n" 5, de 1963. 

I 
2 . 
3 
4 
5 
6 
7 
B 
9. 

lO 

1
11. 
12 

!13 
i14. 
'15 
16 

Dá nova redação ao item [l t 
ao § 4" au artigo 19 da Constnul­
çao ~referentes ao LnpOsto di 
Vemlas e Consignações). 

Memoros - partidos 

Jetter.::.un oe Ag:.Uar - PSD 
Ruy l:arneiru - PSD 
Looau da .::il1Ve1ra - rlSD 
W•~un uon~,·alves - PCD 
Menezes P1menLe1 - PSD 
Leite ~eLo - PCD 
Amaury Silva - PTB 
Bezerra Neto - P'.L.tl 
Vago - PTH 
HwniJerto Necter - PTb 
Argem.lro Je Fig1~eJredo - ?TB 
Eur;cu Hrzende - UUN 
M.~;ron Campo.s - UDN 
Oame: Kr1r .~l r - UD!"II 
Aloysio de carvalhO - PL 
Ja..~~phat }..1Jrlllho Pcq•;enos 

(Determma a entrega aos Mn· 
ntciplOS de 30'/o da. arrecadação 
dos Estados quando e~ceaer as 
rendas muntcipats). 

Raul Gtub~rti !des!Jnad~ em ~3 de 16. Aloys1o Je ::arv~:~,1ho - PL 
Elelta em 13-9·1962, salvo Os Srs, abril de 1963; 

Pa:-tictos 

Senadores. 

Wuwn Gonçalves, 
Lei~e Neto, 
Josaphat Marinho, 
E!urtco Rtse:Jde 
M1guu Couto lU.;-:;·~naao 

:tbrll de 1!l631. 

Pmrror;ar;ão: 

em 23 de 

ProrrogJ.çáo: 

Atê HH2-J9S3 - RfQ'JCrlmr·ntu n~ 
791~62, apro~ado em 12 12 1982. 

I 
2 

Me.:n,J>"u-s ~- P.Ut1C10S 

JeUcr~un ae A.'!Ular - ~SD 
RJy CaroC!!O ~ PSD 

l-I. !..é 15~12~ 1963 - Requ~rimento o9 I 3 
189-6:!, aprovado em 12·1::! 62. : 

t'e-uru L-UOI.J\ .cu - PSL 
Wt~.:.on •. hl·~~u··-es ~ rldi1 
Henemctu v .iL<~.oa.-es ~ .. .~sn 

~.'lemiJros - PartJaos 
1 Jefferson ae Aguau PSD 
2 Ruy Carneiro - PSD 
3 LobãL da Sllvetra t'clD 
4: Wtlson Gonçalves - PSD 
D Leíte Netc ~ PSD 
6 Menezes .:>tmentel - PSD 
'l Vago - PTB 
8 Nogueira da Gama - PTB 
9 Sarros Carvalho - PTB 
to. Milton Campos - UDN 

6 
7 

li! 
ll 
12 
13 
14 
15 
16. 

M:mezes .,...,menteJ PSD 
Ama'lfY SiJVB - P'TB 
Nu2;tJe1ra la Go.ma t»'l'f 
Harrus Ca.rvRlho - PTH 
M:Jton Campos OPN 
HeTJba .. do V1eJra _ JUN 
Eurico R.:sende - UDN 
Daniel Kneger - U .... N 
João Agrtpino - UDN 
MellJ de Sá - PL 
Raul Giuberti - PSF 

Da nu•·n -r.J<1~:~o ~os att!go.<: a.s 
23 e 63 la Cun.ot~t'.llCflO 4·e·''~i,_\o 

l3f1ID'01''r>l 'lt' dn J;.Stflt.Q ~-e. 

dera, e rn 11-f'nn d? çr>'llpe'~nc·.:J 
0:'~\:::t:·::~ do Sn:,"'<~iOl. 

l Jetter-5.-m Je fJ.'.!'\Iar - PSD 
2 Ruy ..Jarnelro - t>SD 
4 WilSon G<.n<;·aJ••e.s - t>SD 
5 ME'DPS€'.S P1men:e; - PSD 
6 Leite Net.o - PSD 
1 A:naurv fltlVb ~ PTB 
8 Bezerra Neto -. PTB 

, .. I 7 ~! . 

· .J er.~ t .r1;- rJ,, aonH'a­
. •. n 'ti r 63 do 

·I !'nfiJ na .ie!~ 

:·,.j'·.: ···' - l'·• • 1).8 

,Je·:rr·,un ::tf' '\-·•_j::l• t'::::iD 
\V .. •uu o.m,: ... \c.~ t'::iU 
Ar'h•JT Vlr!!i!IO - ... 'l'Y. 
Edmunct,. Le?v p ·a 
Arto:pho fo'r&CH'f· - UlJM 
Euriro Re7:>1111' - UlJ;;l 

.TI\<">nh<>f M:p··nhn - ~ 
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ATAS DAS COMISSiES til> SeD&<i<t n' 55, ,._ W6e. ®é Olt<>r~> dor Jo.sé FellCWm • ..,...ent"' sdii pa.- t.mnsportes aéreos regu!a!'U; finnadb 
a r<~llo do art. 11~ (caput) <la recer ao Protete de Decreto ~,.. no Rio de Janeiro a 29 de agõsto d<J 

Comiss11o de R'ed'a:Ç11:o C'Onaol!dação d.,. LeJs do Trabs.,m, tlYo n• 20, de 1963 <no u~-A..f2; na 1957 • 
. _ al)l'Ovada. pelo Decreto-lei n' 5.452, Câmara), que "aprova. o ConVenção Prossegu1ndo, usa: da 'palavra o Se-

.'/!. TA DA 360 tl.FuNIAo REALIZA 'A de 1° de maio de 1943. e o Protocolo da Emenda. Censtltu- nb<>r Senadar Ermlrlo de MarM$ que 
AOS 8 DtAS DO -MltS DE OUTUBRO Nada. mais bs:~endo- qu.e tt'atal', tiva do Intituto ln:terom.-ertcano de pr-ofere os seguintes pareceres: . 

no ANO DE 1963 dâ-se por . enc:erra.da. a. reunião. la- Ciências Agronômicas, assinados em Contrário, ao Projeto de. Lei do 
(EXl:l!AOl!DOOHIA) vrando ..,. Saral> Abrabão, Secretâ- WasJúngton, a !S de teverell'<J de Sen~do n• 94. de I9B:f, que estabelece 

rla, a. prep;en';e n~ que. uma vaa 196-1"._ cancluinde, que pelS.s razões que o fechamento de câm.blo se-ja. 
as q,uinza horas do dia ó1to da :.provada será assinada pelo Senl1or técnicas eJqJoste.s no patecer, é fa.. efetuado ondé o exporba9.or ou .inlw 

mês de outubro do a111o de mil nove...- presidente. vorá.vel à aprovação do projeto. Em portador tenha sua. sede. 
,c.entos e sessenta. e três, reune-se, diSCSSão e votação o parecer é _o.pro~ Favorável, ao Froj.eto de Decreto 
extraordinàTtamente, a Collli.ssão de I C . • l ~ , p . bl' vadn. Nada !lllUB bavendo a tratar, Legislativo n• 28, de r.JB:f, que apro-
!Redação, sob a Pre.idência do Se- OffiiSSac I e :serVIÇO U ICO o Senlro.r Pres!dellt<> encerra O& tr ... ya o Convênio de COopera<;ão Eee-
nhor senador Padre Calnzans, Vicew Civil balhos. e, para constar, eu, J. Ney nõmica e Técn!ca, finn;:W.o entre o 
presidente, presentes os senhores Se- ' Passes D.mta.s, Secret~o lavrei a Brasil e a Boli\'ia, em 2!1 de março 
na deres 5ebastiiio Archer, Júlla Leite t ATA DA 2F' HEU5r.-.AO M.\LTZADA present:! ata qne~ tmlS. \"'PZ ~a. e de 1958. 
e \Vall're.t!o Gurgel. 1 EM LO DE OUTUBRO PE 1963 aprovada~ será pekl .Se~!m' Pre.liiden-

. D~i?'a c:te comparecer, . por motivo Aos -dez dia~ da mês de outp.'arO té a.~sine..cla. se~~:u-i~~erreceres óÍÍO a:provadns 
justificado o Sen~ · Senador · Dix do ano de mil novecentos e sessenta 
liult Rosado, Pr.es1dente. ,- e três, às quir.-ze J.cras: e t.J·int.a. mt~ C · - d "'" · A seguir. é discuti.do o Projeta de 

E llda e aprovada a ata da reun~ao nutos na Sala das comissões do õz- OmiSSaO C t:.COnOmla Lei da Câma1;a nQ 123 de 1963, G.'Ue 
nnterior .. _ . I nado' Federal, sob a presidência do As 15,30 horas. na ~ala d::...$ ·co- altera o Decreto-lei 119 915, de lQ de 

A Coll13tsao aprova O pare~~ em senhor Senac ar Silvestre .i?éti~. misEõ·es do senado Fc-dar<tl, 4ob a. de!lell1b:ro de 1938, tellil.cada pelo ne ... 
que o Senhor Senador _Sebastrao ~-,presidente, pre:;entss. 03 senhores se- presidência do sr. senador mlinto ereto-lei 11° 1.061, de 20 de janeiro 
cher apresentn. a. redaçao do v-encld~ nadares Antôr'Io Carlos, A.1oysio de Milller, presentes os Srs. St!lltldtire::i de 193!}. que dispõe sôbre o tmpôsto 
em prlmeir& turno ao Projeto ue Le1 ·Carvalho, Edmundo LeYi e l?adre ca- F;tmfrio de Moraes, Jrfiersotl de de vendas. e consignaeõM, .define ·a. 
do Senado n'>' 8, de 1963. l1a.zans. re-une-s~. extraord~nàriamente, AgUiar, Júlio Leite. EugêUic Bartos, competência dos: EStadas para sua 

Nada mais- havendo que ·~trataTI a Comi..!.sáo de Serviço Público CiVil. mctua.rdo Catalão, Adolfo "pt'(:.nc.o, At cobrança. e arec..:l.Cação, e dá. outro..s 
dâ-se por encen-ada a rernuao. la- E: dl~peuoda a leitura da Ata da tilio Fontana. e Oscar Passos. r,eíine- providências. 
~ando eu, sar-ah _t\brahão. Secretá- reunião anterbr. Distribuição _ o se a comissão de Econcmitt. . For soliclt.G.ção dos Srs. Sennô.o:ra 
trla., a. presente ata, que, uma. vea senhor Presidanse comunica havar · Júlio Lei.te e Oscar P~os, resolve 
aprova-da será assinada pelo Senhor distribuído ao seo..:.1or .senador Aloy- Deixa de eomparecer o sr. Senndor 0_ sr. Presidente adiar a vo"tat.ão da 
Presidente. ·310 de carvalho 0 Proje-to de Lei da Lopes da Obsta.. matéria. em estudo. 
ATA DA 3711o REUNIAO REALIZ..<\.DA- Citmara nr> 87. da 1953 <Pra-}e;to ttl E' lida e aptm•Zif'a. a a~ cta' reu· Nada mais ha_vendri a tratar, en-
AOS 9 DIAS DO n,-ms. DE OU'tUBR.O Lel n'>' l. ~-:3-59 - na. C4m.ctTa?. nião ant.enor ~ ce1:ra-se a reuni.ao. lavrando eu, Cid 

DE 1963 que "mo&Jiica o art. 13 ds. Lei nu-J .. . ~ Brügger. secretario, a presente at.a. 
.. mero 1. 711 de 28 :Ie· outubro de 19:5~ 1 Inicla:ldo oa trabllnas, q'"t.e em! ;;e I que, uma vez aprovada, será. n..'Slna-

A ComiMão de Redação., às. dezes.. tEstatuto dos }l'-um·.irm?..rios Públl.cos) . :p-a~·e~er fa.YOrá.Y"_(';!-· aprovada ~elá. .. ~-~da pelo Sr. Pres.ldente. · 
seis boras do dia nove do mês de tnlcümdn cs tr:.balhos 0 senhor Pre--~~o, ao ProJ ~to ~e D~ct.a ~ .. -o)- , "" , 

ol}-tubro reune-se, sob a. Pr~'>idén- ~idente couc.edn c palavra ao Senhor latwo J!9 19, ct;. 19o3, que al!rova. o T~\CH~ DS~·tlfo DtE~Is~-'i~~ 
ela do Senhor Senadol' DIZ H"ult .'l•j')enador A:cy:i.J de ca.rvu!ho pa!'":it Convênio do T~~co ~~11~ fi-r-- EXTÉ.AORDI:NARIA Da 4:l- LE-
ss.do, Presidente, presentes os Se-~ emitir seu parecer sâbre o Pr'Jjet-':1 mado pelo Bl"(L.Sil e Boli\.a, a ~ de GISLATURA EM só DE JANEIRO 
ln~~res ~enadores Walt:edo Gurgel. de Lei do Senc·dct n9 99, de 1963. que março de 1958. ÓE HHl3. QuÊ: SE REX"UBi.Ic.\ 
Jullo _Lelte e Padre Calazans. "prorro~n. por :lms nnos, o pl'nzo p.re-j A seg:'J.ir; usa ela pala na o S~nhot POR fi"i.YRR S.AIDO C011. l~-

~1?ta. de compate-cer, por motivo vi~tc no art. 59 da L'"'l n° 3_.80:::1. de Senador Jeffe1.:>0!l de a:;war que; CORRt;Í'-óES NO DlÃRIO DO 
ju_stiflcado. o Senhor Scnn.dor Seba.s- 15 de ~ezBn::!)1o Ce 1360. r_<li.a,~:vo .à !após longo e m....cuciow ?-:t.::::cer, soii- f;ONGREss-o NACIO~AL DE 31 
tJao Archer. nn\.rbaçao de tempo ~e serviço , op1~ !cita a prévia aud:éncia dn. E;.etro PE JANEIRO DE 19G3, A PAGINA 

·"€ Hda e aprovz:da a ata da reuniãolnand?· ~avorn:velrn.:n~e. p~la.emcnda brás s.A. e d-o MJ.nistd·~o oa nrrnu.s N° 16ft 2" COLUNA. 
e~erlor. · lsut.st;t~tlva oft:rec1da a? p,.OJeto pela e Energia, n fm1 de que .:t. Comi!!:ât.J 

A Comissão aprova os parçreres em Cwn:.s~J.o de C~!lJt!~ulcao e Jtt<"~"iça e possa a,.reclar em definitivo o Pro· •• · .......... · ..... " .. " ••·• ·····u··· 
que o Senh-or s~nador Wnlfredu- G - .lP'"e«rntando à. ffiPsma a e-n:enda d(' 'jeto d~ Lei dJ. Câmara n UlS, ue ...................................... . 
gel apJC~enta as s~""U!nt~s rc~l'tr-t ·s· no ? C S ~-C: Em discus~ao e vo- 1.950, qúe reguL'l o re; !" • .H' d::.» em·· 

a) Re.darfro final do Proje-lo de ·:'f t ~ac:Io a cpmts~5.o ap.·oya o .. parec .. •r jprê:'as ccnce,~Ionarta,;; de serY:1.io pú· ..................................... .. 
do szna:l · n9 29 da 1952, que decl!'l-~e a emenoa.. 1" .. dr. !llaJs- h~ ~lld(J a !'blico. O SR. P:IESIDEN'l.'E: 0 ' -

1 
trr:.var o Senho" Pre<>ld::>nte, !'!<r deze~- • 

!l'a de utillda1e pu.bl.ca o Fundo --~- <;Cis ho~as e re e m'nUtcs. encerra os Em discu,<,Sáo e V<Jt:.:;fu.t, c p:-:.·ecru Está rcuba.·t:-t a ses.st:o. 
s1stencial T.i:scola de Mit_ms, do9 a- ·r~ b~lho~ .. ,.. .. f\ C~ll!'' 'H' ~· 1 . J N C" é aprcvado un::"L.'"llitl.e.T...;r. ... e .. 
tudantes da E;:co-1.:1 de M1r..::.: d~ OL!ro < • ~ "",, • 1 : • ,. • ~ Sol!citó ao nobre Senador Ju.rb1s 
preto. Estado de Minas Gerais, e d." ras"Jo-s Dan °3· .. ~re~ino la<V.e\ a p-..::e- J Pro.._c:se;s-utndo o Suilicr p:-e .. !Centc Maranhtto, re1atru da Cc.md>.to dt 
outras provl.dênc!as; t·ntP. ~.ta. q.; ... · umu v;.l l.d!!- e .. aprov~- .concede a. p.ulnvra at> Se.uh~r Scn:1. serv1ço Público Clvll, o parece1 ~JJ .. a 

b}. Reda.ção finat do Proi.~to d" Dr>:- (_la, sela ats~tu.•L". pe.o Sen}lo. PreEi- dor Adolfo .Franco,- que em:t-e pare- o proj.eto. 
ereto Le"!l'l!!ti~o nQ 16 d; 1!163 .(n\1-~dente. cfr favoráve~. !!.provado pela. Cat?-11.~.-
mero 161-~\-ül. na C5.rr.'J.n~. qui"! são, aa PrJieto de Decreto Let...sla O SR. JARBA-S ltL4.R.L"UL10. 
gprova a ccnvoco.çãc entre O!; EZta- tivo n~ 35, _de 1953, que ;tprova ti; ~e- De in:c.~~iva do Poder Execut!vÕ, o 
dol'1 Unidos do Br.a~tl e o Relnu J:J~ I Corr ·ssão de Aorif'\l\tura claraçao .s:obre a Ad;e.,ao Prav1Mru pn:~ent.~ D"'ttljeto rew:;p.niz.a Q Dt'p·.H-
.Patses Baixos. RelaUva à As±tán- 11 <::.~ "~ • jda Rept~.Hca Arrr~tma. ao ~cQrdc- trur.emo NaciOnal de Portus, Ri-os c 
cia Judiciária Gratuita. f'rm:H!Lt a.os ·ATA DA 8':' R-LTINIAO, ru:.A.LIZ.Aru Geral sóore Ta:if:a..q Aduaneiras e cana:s tran.-.for!nando-o em Aut:!,::-
lG de març0 de 1959, no. Rio de .~a-~ EM 9 DE OUTUBRO OE 19G3 Co~érciú (GATT). conclufda em Ge~ quia e dando-lhe a denominação de 
ne1ro d •- d -t b nebta a 20 de novembro de 1960. Departamento Nac:onal de Portos e · 1 ,.., -~-..~ Aos nove dias o mç,:; e cu u ra ' N . c 

Nnda mals mven...,n que _~.-... "-l·n.:-. do ano de mil novecent-(..s e ses!:ienta A seguir, u.sa da. palaVl·a o Senhcr Vias -<tye:raveJ.S, ao 11:._:smo tempo 
dá-!'e por encerra à'\ .. a: !'!_unl~o~- :~v I e trê.'i, às qu .. nze hora::. e vinte mi- senador Júllo Leite que. relata., ta~ que- d ~lplma a aphcaçaa do FLUltto 
vr~ndo eu. sna.h Ao:.~- n...-· .,.r-,..-.a- nu~os na Slla. das comi::sões do se- voràvelmente o Projeto de oecretCJ POI_tuáno N.u.c!ona.. e da outr~ pro­
ria, a pre~ente nta. qn":.'!. m~a vez t!Zdo' Fe-C!e~al ~Ctb a p;-P.~ 1 .:...::·ncia d.u ·Legjslntivo n? 31, de 1963, qut aprova vidtnClas. 
o.p~~vada será a.s~mada pelo .. --•- .)r .E-enhot' Sens..r~nr E:.1;::ê-nl-:> Barros-o, la_:, Notas troc<:-das entre ~ Btaftil e! A propus-ta do Poder EXecut;w, 
Prc .. dent-e. __ 1 Vicc-~res1ctent.e, ~no exerctcio da pre· o~ Esr:d~ Umdo.s ~da Amerlca .par~ sullmetida com a Men;:.-agem n9 38ti, 

sidé-nc1a, pre-sel~ccs os Senhores se~, P• orrc-~.l-,Do do ~r.do sáb~. servi de 1958., ao e;t..•une do Congresso Na-
Comissão Diretor jt~ador An.~ônio,~~arlcs, E:fttardo C3.ta Iças T!:'cnlcos .e..,p_~cmlS, concn:.~cto em ciona~. tem seus fundamentos na E:i-

l~·J e Jc:m F?'L·-•ano, reune-se a Co. 1953. po~1çao de Mot-ivoo n9 1.216. de 1958. 
ATA D.\ 38tt REUNL'üJ RS.!LTZAD-\ 1 <~ttS}>ão _fJ A3rle,.lt.ure.. I?e1X;:1~ de j .O p-a.r:·cer é aprovado .fe!U rástrl- do Min!st.ério da Viação e Obras PU-
AOS DEZ DiAS DO t\~<::J DE OU- com_pa_n~cer. pC·r mot1vo JUStl~lcada. ções. ollcas, na qual assim, em sintese sãu 

TUBRO DE 1963 os senhoi--es Senadot·es Oi-.x:-Hwt Ro- justificadas as medidas sugeridas 
sado, Raul Giubert e Lopes da. Cos- A segiJr. usa da palavrR o senhor 

(EXTI'.Aonon<AT:IA) t!l.. Abe;ta a r:m:1!ão é- Uda. e a_pro- Senador EL:.gên~o Banos qu~. emite "A or~t::nbçâo adotada, ao se p;·c-
A comi:::r:;ão de Redocão. às quinze vada a At:t da remiãa anterior. E, parecer !a~·orável, apro'.'ado· pel.a. Co por a constltulção em AutarqUia do 

l1nrc:; do dia fu.>z dn mês d"'! 0,_,~~1 "~--,-o dando inicio acs tJB.I>alhos, o SenhOl missão, no Projeto de ~C!'eto ~LS- Departamento Nacional de Portr+..s, 
reune-se, _extraot"ttnà,.iamer.te, sob 1 pr~;:;;iderr.p. ccnced,e e. paia-vra,_ao se latiYo n•1 30, de 1963. que ap~oi'11. o 

1 

Rios e ~anais ora funcionando comu 
Pre~~d;}ncla do s~nlwr Sen?dor D ;;_I nhor Senador Ed·.:.ardo ca.ta;.ao que convênio de Entrepõsto de DCJfÓSito repatt1ÇUO pública, SUbord.natla a ê.ste 
rrult Rosado, presente!l os srnh0··p.!1 lê par~er . sôbre o..., Projeto de J:?ecre- Franco. em l?órt.a Velho, rer-ri,tório Mimstél'1o, enc·:<ntra plena ju.;,tJf.c.a.­
sm9do:--es Júlio Leite, Walfndo G:tr- to Legtslatn•o r? 3...., de 1963 (numero Federal de Rondônio, fLrtna.do entre. tlva na experiência obtida com outras 
gel f' Padre Cabznns-. · 1115-A-62, na Câmara), que '"'aprova o Brasil e a 13olivi.a, a 29 de março entidades sob a. jurisdição dc-.sta Se-

Deixa de comparecer. vor motivo as notas trccadns entre o Br:~u e os de 1958. cretar1a de Esta-do. A exper!ênc~a, 
jUFtificado, 0 senhor senador Sebas- Est.ados Unidus da Aménca para Continuando. ktz uso da palavra o com efeito -vem demonst!'ílndo os bons 
tião Archer. prorrog~"-iO d~ ArórC:a para. o p;o- Sr.. Senador A~t.ilio ,F-ont::m~ ,que. resultados Rlcançados sob a forma de­
~ !ida e aprovada a a.ta da- reun!5.o I grama de A~Ttcultt!ra e serviços ~.a.- enute pare c_ c r fa ver{!. li el,. np-tOHldc :!'Utarqui~"'>, quando a elas compete 11 

antertor. lturais, firmado pdc?- d-ois p~i::.es a pela. Co:ffi!&:.no. ao E'I_:O:eto. de necre- exploraçao ou supery;.séo_ de s:erviço.;; 
A comissão 3-,:cva 0 n~-rect?T e-m 

1

26 de junho d: 1S53", cp.a!-·mc.c, fn- 1 to. ~ .. ':'glsla-tlvo n'J 2<>, de, ).963, que de natureza industrial. Exemplo mar­
C'.u~ 0 senhor S:;n!:!dnr p·:;rln~ c:.r .... vo~·àvelmE·nt.e, peh r--::;·~·::\Ç''::'J do ~=-o- 1:'!lt.l!rc;l o .~côrdo celebrp.co entre ?S cante disso é -D Depal"tamento Nacic­
~ftn..:; -a:pn;sr:ntru a r-edat;ü.o do ven-c:U.o jeto. Pôsto em d: . .::.cuss.ao é o p;;::cc~r · ~~tado:; Umdos _do Brc.s1l e a R.~~~ P;o;l de _Est~des de B1;>d!l1<:m . .à p:li"­
em p:·1metro turno. e.o P!'oicto de Lei.l~p:m··ado. A S{S.J...r. o scnh-Jr :s.:-c.,- 1,:,lloo F:-dcral a.1. Ale:11a.n.l:tJ.. be;bl.e t1r cta mstltu~;,il.-o do-l!"un-do Rodov.j-
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l'1o Nacional, passou esta entidade a !acionados com a organização adnü­
go;;;ur de maior autonomia. sendo-lhe nistrativa. dos serviços da nova autar­
pmsh·el, no regime Clt autarqu:.a, ex- quüt. e a. estrutura de seu quadro de 
lk~ndir ràpidamcnte suas atividades, pes.sool. 
executando permanentemente e sem ·~ . . . . ; 
'-'mtmraços burocráticos um vasto ·pro- E a segmnte a o1g~n1zaçao bás.ca 
«ram.-. de obras. ! .. do DNPVN: 

sidente, a Com!ssã1J de cor,.stit.uição e' Assim sendo e entendendo que as 
Justiça vai se pronunciar a respeito emendas pçodem, no futuro, consti­
das emend::~.s do nobre senador Mem tulr proje-to à parte, a Comissão de 
de Sã ao PÍ'ojeto de Lei da Câmara Transportes, Comunioat;ões ,e Obra.v 
n<J 16, em 1·egime de urgência nesta. PUblicas é pela sua rejeição e apro .. 
casa. vação do projet.o, a fim de que. sem 

., .... As emendas do nobre Renador Mem 
:E:!n situação an:i!oga à que se en-

1
· ~I -:-- órg,ão Deliberati~·o - cm~~e:ho de Sá visam a aliler.:tç.fio d-os art.s. 14 

conLrava em 1945 0 Departamento Nactonal (Je Portos e v.as Nave.,a\els e 28 do projeto, com o objetivo de 
Nac10nul de Estradas de Rodagem cs .. ~ tC~PVNJ: / permitir ao Ministro da Viação e 
tá. agora o Departamento Nac10nal de II _ órgãos Executivos obras ~úblicas o conhecimento e 
Portos, Rios e canais, Tem à sua a) Diretoria Geral j aprovaçao no o_rçamento da autarquia.. 
1rente uma tarefa que lhe ex1ge nuLs bl Dlvisõt"3 e Serviços j e_m tempo_ háb1l para. o eeu exame, e 
do que está apto a produzir com sua c 1 Procuradoria Judicial f1~a . c~ond:çõ~s para as prerrog~t~va.: 
at.'ml estr\.'tuia Em "eus quad•os . . .. lp!eVlS~as pa1a ocupação de telreno..'> 
co;Jta., apen'as. Com peq~1 eno núm~1:o dJ Dll)tnro~ ~ e benfeitoria~ qne interessam ao.s ser~ 

mrüs delongas, se transforme em !ef, 
•.m benefi.cio,. répite1 da execução ·do 
Plano de V\acão- -!'la.cfonal. (Muito 
bem!) 

- O Parecer da Corriíssã,o .de T1·,a.ns ... · 
tlOrtes, Comunicações e obras ,PIJ.bli­
cas é !avot·âvel ao mérito aos emen~-. 
das. porém cOntrário à oportuni<tade 
"de sua aprovaç1í.c. 

I) SR. PHESillEXTE: 
de técnH:o.~ expenmcutados, wsafl- rn - ó1·gao Fiscal - D_e~lcg.:tçao do v1ços da entJd·aàe. 
cientes para satisfazer mesmo os en- Trib';ll10..l de Conta5 da Untao~ ([~TCJ, I Realmente, as cond!çõ.es impost.r~ Tem a. palP..vrn o nobr?. Relator da. 
cargos que lhe comPetmm e.ntes da I Alem de fixar a compet.enCla do salvaguardam 0 direito à prop~·iedade Comissã~ . ?e Srrvi?c ~ P?hiico Civil, 
ap:·oyaçúo do Ftmdo Portuário Nac:o- ~NPV~. ~o _CNPVN e ~o _D_TC, o Prf:!- e a ant.ecipacão da dat-a pr>""m1te me~- pam. em r tu parece1 sob1 e a.s c:nen­
na.L E nem possUI tnelos capar.es pa- ]cto dJscn1llllla. ns atnbmçoes do 0 1- lhor conhecimento da mr,téria \'er- das. 
1·a recrutar os novos elementos neces- retor·Geral; estabelece n~rmas para. a sada no orçamento dH autarquia. ri .1, 
sano.s, cercado que esta por lumtação classi!ioo._çl\o de ca:gos, .ststem~ de re- Sob o ponto de vislr~ juddico-com- O s ·'· JAJUlr\S :U,\IL\NUAO: 
qtHmt() à remuneração _que pode. ofe- muneraçao do pe1';soal, l?taço.o e_tc., Utuc:onal, nada há -que opor à apro- (P ra emitir parecet. IVâo tot r::>••fS-
1·ecer, !Jcando, e.sslln, lmposslb:l;t:J.do ditan~o, o.inda, prov1dênc1a.s _ relatrvas vaçfi.o das emendas to pelo ora.don - sr. Prc~idt'llt.e ar 
dt! disputai· com emprêsas privaaa.s a à extmção de cargos e funçoes gratl- · Comis.~·r1o de servi('o P;í·Jli.co CiVil é 
arregimentação de técnicos qualifica .. fi.catlas. E' o nO.".SO parecer· favorâvel à.<. emenda-s npre~snta.da:: ao 
d{J.s. Por outl'O lacto um sem número 'l'bdas as medidas preconlza~as :?o projeto. 
de .exigenc.as burocnH.icas, a que pür projeto, no que tange à orga.n1zaçao o Slt. PH.ESIOEN1'E: 
íórça da leJ estão sujeitos a.; repa1·- técnico-aàmi~trativa, es_lão em con- . -.? Pa.recel· da. êlt.l..nl_~s.ã~ ?e con,o;-l o ~n. PH'ESIIlE~TE: . 
til:õe . ., públicas impedem-no de atuar sonância com ~ sistemática recomen- t.Jtmçao e Justiça e fa\'brave: as emen- o pa.recer dn comi.<;~ão de Se'•·v-iço 
com a flexibilidade e presteza rcque .. dada pa.ra entldades desse natureza, das. Público Civil é favorável a~ emfndai •. 
ridas para a exCCllÇâo de bCl'VlÇO.$ in- ob~clecendo, também, .aos dit~mes d~ Solicito 0 p::~reeer ... ,. Con>.'."oa·o d·"-~ ··' 
·' · ·• legislação e da doutr•na a e1as apU So.icito o parrcer "- Comi.";:.ão de ........ '"" o;;-utl..<>r,nals . - "<1 Finanças, so'bre à_o emend·•S. · cã.vei.S Tr.ansport.es, Comlmicações e obras "' 

o projeto, que ora nos e d:_.do exa~ 1 Em face do exposto, e nada baven- Públicas, sôbre as emendas. 
minar, re~uJtou da .ap:o ... ·açao, pela 

1 

do que con~raindique o acolhimento o SR. COll\ffiRA B\JENO: O SU. FER~AX))ES TL\VOI{,\.: 

ou~ra Casa do _copgresso, .. do Substl- elo. projeto opinamos p('ltt sua apro- I Para >Jmit.ir parecer. Náo 101 r-e~ 
tui.lvo da Conussao de Inmsportes, \'aç<io ' (PO.ra emitir parecer. Não foi re-. vi11fo pelo oradon _ Sr. Pre~lf1<·nte. 
Comunicações e Obras Públic~s. ela-, · visto pelo oradOr) - Sr. presldf'n.te, a Comis!';:ÍO àe Finnnç-a.~ n-ada cem 
borado pelo ilustre De~utado va&co \1 O sn. PRKSIDEi\,..E: é indiscutível, como acabam de rela~ que opor 'l.s emendas e opir:a pela. 
Fllllo, Relator da n1at-érJa. . _ . . _ 0 pa.recer da Comisf'fio de Ser- tar as dua.s Comissões' que m~ antece- sua aproYnçâo . 
. Como se obs~rva, ~ propo_s1çao est~ viço Público Ch'il é favoráveL derarn. a conveníêncla das emendas 

. mt1mamcnte vmc~laa.a ao .amt1to d~ Tem a palavra 0 nobre senador Ruy sugeridas em Plenário. 
estudo <la cumi.ssao ~e '!'ran.~portes, .a carneiro para, em nome da Comi.s­
q~Jal cvmpete a apl'ecmçao de tieu me- são de Constituiçã.o e Justiça, emitir 
rito. parecer sôb"re as emenda.s de plenário. 

os n~~pectos deferldos ao exame dês- .. • 
f.e_ o~gão Tecn·.oo estão com,;Jbf.tan- O SR. RUY CA.Rl\"EIRO: 
ciadv.s nos capJt!.llO.\> Hl e VI cto pro· - <Para e-mitir parecer) (Não 
jcto, onde ::.Jp VeJ.ooàos a:...!:i,l!l.~ ze- jGi ret,isto pelo orador) - Sr. Pre-

O que se ol,tjetivil., no momento. é 
a a-provação rápida do projeto. no 
sentido de qua o último dos trê~:. De­
partamentos n'Sporu:Avels pela exe­
cução do Plnw rle Vfacil.o Nacional 
?:->teja hahihLh1:J f'l atwH prontflmen­
te em bendido dr: f'aí.S, 

' 

O SR. P.HESIDEN'I'E: 

- Parecer da Ccmi.".sá.o cte Fi­
nanç:ns é f a vo.râ ~el às emendas. 

• 
• 

' 

~>.'i ti'~~ 
· ... ~ • .,J-. 
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